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PUBLICAÇÕES LEGAISB2
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso

Estado do Paraná
PORTARIA N.º 166/2026
DATA: 01/04/2026
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
 Art. 1º Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente 
desenvolvidas, os servidores públicos do Poder Executivo abaixo descritos para exercerem 
as funções de Gestor e Fiscais de Contratos no âmbito do Processo Licitatório nº 095/2025, 
Inexigibilidade nº 036/2025:
Gestora:
VERONICA MARTINS DE MELO SILVA - CPF: 066.588.799-07;
Fiscal Administrativo:
PATRICIA OLIVEIRA FIORI MIRANDA – CPF: 022.966.579-90 – Fiscal Principal;
ANDRESSA DE JESUS LINA VIEIRA – CPF: 608.809-713-20 – 1º Fiscal Substituto;
 Art. 2º Ao Gestor de Contrato compete garantir a adoção das providências necessárias ao 
fiel cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela observância do interesse público, 
promovendo as medidas adequadas ao caso, bem como exercendo as demais atribuições 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.
Art. 3º Ao Fiscal de Contrato compete o acompanhamento da execução do contrato administrativo 
para o qual foi designado, proporcionando à contratante e à contratada todos os meios legais para 
assegurar o cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, bem como exercendo as demais 
atribuições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
 Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
 Alto Paraíso – PR, ao 1 dia do mês de abril 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 3809/2026
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício 
financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 668, de 10 (dez) de Dezembro de 2025, 
publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 11 (onze) de Dezembro 
de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício 
financeiro, no valor de R$ 9.584,29 (nove mil quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte e nove 
centavos), referente ao superávit financeiro apurado no exercício financeiro de 2025, sem 
comprometimento financeiro, nos termos do art. 43, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64 e da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes classificações 
orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
11.02.20.606.0018.2.057 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
31045 R$ 9.584,29
Art. 2º. Como recurso para cobertura do crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal 
utilizar-se-á do superávit financeiro do exercício financeiro de 2025, sem comprometimento 
financeiro, nos termos do art. 43, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64 e da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, conforme as seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
31045 Outros Recursos Não Vinculados R$ 9.584,29
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 30 dias do mês março de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 167/2026.
SÚMULA: Dispõe sobre a designação de servidor para exercer a função de Coordenador Geral de 
Vigilância em Saúde, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal de 1988, especialmente no que se refere às 
ações e serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO a Lei nº 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, e a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
CONSIDERANDO a necessidade de organização, coordenação e integração das ações de 
Vigilância em Saúde no âmbito municipal;
CONSIDERANDO que a Vigilância em Saúde compreende o conjunto de ações destinadas a 
conhecer, detectar, prevenir e controlar determinantes e condicionantes da saúde individual e 
coletiva;
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor CLAUDIO VIEIRA DE MIRANDA – CPF: 022.704.669-26, para exercer 
a função de COORDENADOR GERAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 2º A Coordenação Geral de Vigilância em Saúde compreende a articulação e integração das 
seguintes áreas:
I – Vigilância Epidemiológica;
II – Vigilância Sanitária;
III – Vigilância Ambiental em Saúde;
IV – Vigilância em Saúde do Trabalhador;
V – Ações de controle de zoonoses, quando existentes no âmbito municipal.
Art. 3º Compete ao Coordenador Geral de Vigilância em Saúde:
I – Planejar, coordenar, supervisionar e avaliar as ações de Vigilância em Saúde no município;
II – Promover a integração entre as áreas de vigilância, bem como com a Atenção Primária à 
Saúde e demais níveis de atenção;
III – Coordenar ações de prevenção, controle e monitoramento de doenças, agravos e riscos à 
saúde da população;
IV – Acompanhar indicadores epidemiológicos e propor estratégias de intervenção;
V – Supervisionar ações de fiscalização sanitária e ambiental, conforme legislação vigente;
VI – Coordenar ações relacionadas à saúde do trabalhador;
VII – Apoiar a elaboração de planos, programas e relatórios na área de Vigilância em Saúde;
VIII – Articular-se com órgãos estaduais, federais e demais instituições;
IX – Exercer outras atribuições correlatas determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 4º O exercício da função de Coordenador Geral de Vigilância em Saúde será realizado sem 
ônus adicional ao Município, não gerando direito a gratificação ou acréscimo remuneratório.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Paraíso/PR, 01 de abril de 2026.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 01 dias 
do mês de abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º 034/2026
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador REGINALDO DE SOUZA FREIRE, viajar a cidade de Curitiba 
– PR., nos dias 07, 08, 09 de Abril de 2026, para realizar visitas aos gabinetes de deputados e 
secretarias do Estado.
Cabendo-lhe o pagamento de 3 (três) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, de 24 de 
janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de Abril de 2026.
PAULO SÉRGIO DA SILVA             SILVIO RICARDO DE MENEZES RONDIS
              Presidente                                                                1º. Secretário

ATO DA MESA N.º 035/2026
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador SILVIO RICARDO DE MENEZES RONDIS, viajar a cidade 
de Curitiba – PR., nos dias 07, 08, 09 de Abril de 2026, para realizar visitas aos gabinetes de 
deputados e secretarias do Estado.
Cabendo-lhe o pagamento de 3 (três) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, de 24 de 
janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de Abril de 2026.
PAULO SÉRGIO DA SILVA             SILVIO RICARDO DE MENEZES RONDIS
              Presidente                                                                1º. Secretário

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 005/2026
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições administrativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento 
Interno da Câmara Municipal:
RESOLVE:
Art. 1º. Fica estabelecido recesso, suspendendo o expediente administrativo e legislativo deste 
Poder, na quinta-feira dia 02 de abril 2026, em razão do feriado da Sexta-feira Santa, no dia 03 
de abril de 2026.
Art. 2º. Durante o período de recesso administrativo os servidores do Poder Legislativo, para efeito 
de controle de frequência, terão ponto facultativo.
Art. 3º. Este Ato da Presidência entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de Abril de 2026.
PAULO SÉRGIO DA SILVA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL Do sUL
Estado do Paraná
PORTARIA 103/2026, DE 1º DE ABRIL DE 2026
SÚMULA: TORNAR SEM EFEITOS O GOZO REGULAMENTAR DE FÉRIAS CONCEDIDO A 
SERVIDORA ERICKA FERNANDA OCANHA RAMOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de serviço,
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar sem efeitos as férias concedidas a Servidora Municipal ERICKA FERNANDA 
OCANHA RAMOS, brasileira, solteira, inscrita na CI/RG sob nº 12.311.775-1/PR e CPF sob nº 
075.911.849-38, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ENFERMEIRA, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 06/03/2025 a 05/03/2026, com o período 
de gozo a partir de 06/04/2026 à 05/05/2026, conforme a Portaria nº 100/2026, publicada no Jornal 
Umuarama Ilustrado – Órgão Oficial do Município – Edição nº 13.574, pág. B8 e no Diário Oficial 
do portal eletrônico: www.cafezaldosul.pr.gov.br - Edição nº 284. Pág. 4, no dia 1º de abril de 2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês abril de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

CâMARA MUNICIPAL DE DoURADINA
PORTARIA Nº. 005/2026
De 01 de abril de 2026.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA EFETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, 
CRISTIANE REGINA DA SILVA RECK.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Conceder férias à servidora efetiva da Câmara Municipal de Douradina de acordo com o 
disposto no Art. 91 da lei nº 021 de 06/11/1998 – Estatuto dos servidores como segue:
SERVIDOR (a) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Cristiane Regina da Silva Reck Oficial Legislativo 2023/2024 13/04/2026 a 
17/04/2026 (5) dias)
Cristiane Regina da Silva Reck Oficial Legislativo 2024/2025 18/04/2026 a 
27/04/2026 (10) dias)
Cristiane Regina da Silva Reck Oficial Legislativo 2024/2025 Abono Pecuniário 
(10 dias)
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 01/04/2026.
RODRIGO MARTINS
Presidente

MUNICIPIo DE DoURADINA
EXTRATO DE CONTRATO
Objeto: Contratação de Casa de Acolhimento para abrigar pessoa com deficiência, atendendo a 
Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social de Douradina-PR.
CONTRATO Nº. 06/2026                             ID: Nº.  3332
Contratante: Município de Douradina-PR.
Contratada: CASA LAR NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA, com sede na Rua Frei Caneca, nº 
2979, Casa, Zona IV, CEP. 87.504-420, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob 
nº. 48.810.106/0001-87.
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses.
Valor total: R$66.000,00 (sessenta e seis mil reais)
Gestor de Contrato: Marta Aparecida Gurtler.
Fiscal de Contrato: Heloisa Fernanda Galvão Romualdo.
Douradina, PR 31 de Março de 2.026.
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2026   
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 17/2026
DATA DA ABERTURA: 10 de abril de 2026.
HORÁRIO:  08:00 horas. 
DATA/HORÁRIO DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 02 de abril de 2026 às 
07:30m. 
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10 de abril de 2026 às 
07:50m. 
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução de reforma do 
campo esportivo ‘Meu Campinho’ (Sede), compreendendo a retirada do revestimento existente, 
preparação e regularização da base, fornecimento e instalação de grama sintética fibrilada de 
50mm, com respectivo lastro e acabamento, conforme as especificações do Memorial Descritivo, 
Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro.
TIPO: Menor Preço – Global.
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços.
VALOR ESTIMADO: R$ 99.170,04(noventa e nove mil, cento e setenta reais e quatro centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal.
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS/ LEI Nº 123/06 E 147/14 – LOCAL/REGIONAL
SIM.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 01 de abril de 2026.                                                  
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

 

 

ASSOCIAÇÃO      DE      PAIS      E     AMIGOS     DOS 
EXCEPCIONAIS        DE        ALTONIA       -       APAE 
Rua dos Comerciários, 291             –              Jardim Monte Carlo 
CEP: 87.550-000             -              Altonia              -              Paraná 
               

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2026 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO a Contratação de Empresa para prestação de serviços para 

atendimento ESPECIALIZADO na área de Saúde (Nutricionista), para alunos matriculados na Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 37.432,64 (trinta e sete mil quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e quatro 
centavos). 
 
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 01 de abril de 2026 

ABERTURA: Sexta-Feira, 17 de abril de 2026 ÀS 08:30  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço – Lote - Serviços 

 

DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital, desde que fornecido pelo 

licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem na Secretaria de APAE, 

durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da 

Empresa. Maiores informações, através do Fone: (44) 3659-1823 e do  E-mail: apaealtonia@hotmail.com  

 
Altônia, Pr., aos 01 de abril de 2026. 

 
 

                                                                                                      Aletéia Patricia Alves Previdelli 
                                                                                                                 Presidente da APAE 
 
 
 
 

 
 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 27/2026 – INEXIGIBILIDADE nº 7/2026. 
 
 
 
Ref. Oficio nº 4/2026, pelo qual o agente de contratação, 

designado pela portaria n° 20/2026, solicita HOMOLOGAÇÃO, para contratação 
da senhora Maria Luiza de Messias Silva e Cipriano José da Silva, 
administrado pelo espólio, inventariante a Srª Cícera Maria Messias da Silva CPF 
n° 732.179.809-72, conforme Lei Municipal de nº 540 de 29 de abril de 2009 com 
alteração Lei nº 727 / 2013, base legal artigo 51, da Lei Nº 14.133/21, valor 
Global R$ 6.000,00 (seis mil reais),  por inexigibilidade com base no art. 51, da 
Lei 14.133/23 e suas alterações. 

 
FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE– Conforme constam 

as informações contidas no Oficio do agente de Contratação, bem como no 
termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos 
autos, a contratação direta está amparada no art. 74, caput, da Lei 14.133/23 e 
suas alterações. 

 
HOMOLOGO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação 

com a melhor qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que 
dispõem os princípios que regem esta casa de leis, bem como nas razões 
elencadas no procedimento de inexigibilidade n° 7/2026, processo n° 27/2026 
com base nas razões expostas no presente processo. 
 

Cafezal do Sul - PR, 01 de abril de 2026 
 
 
 
 

Pedro Minoru Inoue 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

ASSOCIAÇÃO      DE      PAIS      E     AMIGOS     DOS 
EXCEPCIONAIS        DE        ALTONIA       -       APAE 
Rua dos Comerciários, 291             –              Jardim Monte Carlo 
CEP: 87.550-000             -              Altonia              -              Paraná 
               

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2026 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETVANDO a Contratação de Empresa para de gêneros alimentícios para 

atendimento a alunos matriculados na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 23.616,96 (vinte e três mil seiscentos e dezesseis reais e noventa e seis centavos). 
 
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 01 de abril de 2026 

ABERTURA: Sexta-Feira, 17 de abril de 2026 ÀS 09:30  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço – Lote - Compras 

 

DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital, desde que fornecido pelo 

licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem na Secretaria de APAE, 

durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da 

Empresa. Maiores informações, através do Fone: (44) 3659-1823 e do  E-mail: apaealtonia@hotmail.com  

 
Altônia, Pr., aos 01 de abril de 2026. 

 
 

                                                                                                      Aletéia Patricia Alves Previdelli 
                                                                                                                 Presidente da APAE 
 
 
 
 

 
 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 
 

O Agente de Contratação, designado através da Portaria nº 20/2026, de 19 

de janeiro de 2026, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, 

torna público o resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 7/2026 
 

OBJETO: Locação de imóvel (em alvenaria), para atender as demandas de 

desenvolvimento e incentivo de instalação e ampliação das já existentes ou novas 

indústrias e comércios 

 

 

Cafezal do Sul-PR, 01 de abril de 2026. 
 
 
 
 

Bruno Jesus Portilho  
Agente de Contratação  

 

LOCATÁRIO: MARIA LUIZA DE MESSIAS SILVA E CIPRIANO JOSÉ DA SILVA 
REPRESENTADO PELO ESPÓLIO, INVENTARIANTE CÍCERA MARIA MESSIAS 
DA SILVA 
CPF Nº 732.179.809-72 
VALOR DA PROPOSTA: 6.000,00 (seis mil  reais). 
JUSTIFICATIVA:     Alugar um espaço existente em vez de construir ou reformar um 
imóvel reduz o risco associado ao desenvolvimento imobiliário. Projetos de construção 
podem enfrentar atrasos, custos imprevistos e outros desafios. Com a locação tradicional, 
você pode ocupar o espaço mais rapidamente, pois não precisa esperar pela construção 
ou reforma do imóvel. Além disso, é necessário considerar a viabilidade de adaptar um 
imóvel que não atenda plenamente a todos os critérios estabelecidos no documento 

AVISO DE LICITAÇÃO RETIFICADO

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 12/2026
DATA DA SESSÃO PÚBLICA:

22/04/2026 às 08h30min (horário de Brasília), 
através do site https://bllcompras.com

Objeto

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 
NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  DECORAÇÃO  E  LOCAÇÃO  DE  ITENS 
DECORATIVOS  DESTINADOS  A  ATENDER  A  DEMANDA  DAS  SECRETARIAS 
MUNICIPAIS  NOS  EVENTOS  REALIZADOS  DURANTE  O  ANO,  CONFORME 
DESCRIÇÃO.

Valor estimado

R$ 442.846,89 (quatrocentos e quarenta e dois mil, oitocentos e quarenta e seis reais e oitenta 
e nove centavos)

Modo de disputa Instrumento contratual

ABERTO CONTRATO

Registro de preços Vistoria
Garantia de 
execução

Critério de julgamento

SIM FACULTATIVA NÃO
MENOR PREÇO POR 

ITEM

Documentos de habilitação (Item 16)

Requisitos básicos:
- Documentos de regularidade jurídica;
- Documentos de regularidade fiscal e 
trabalhista;
- Documentos de qualificação economica-
financeira.

Licitação exclusiva 
ME/EPP?

Cota para ME/EPP?
Exigência de 

amostra
Dedicação exclusiva

NÃO SIM NÃO NÃO

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS IMPUGNAÇÕES

Até às 23h59min do dia 14/04/2026, 
através do endereço: 

https://bllcompras.com

Até às 23h59min do dia 14/04/2026, através do 
endereço: https://bllcompras.com

 Cruzeiro do Oeste, 01 de ABRIL de 2026.

DANIELLE PEDRINI

Pregoeira Municipal

DECRETO  nº 81/2026 de 30 de março de 2.026

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2026,  no  valor  de  R$  4.000,00  (quatro  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1025/2025  de  16/12/2025.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Planejamento orçamentário14.001
14.001.04.121.1100.2.024 Planejamento e Gestão Orçamentária, projetos e afins

433 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00000

4.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Planejamento orçamentário14.001
14.001.04.121.1100.2.02 Planejamento e Gestão Orçamentária, projetos e afins

435 3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 4.000,00000

4.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de março de 2.026

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

DECRETO  nº 82/2026 de 30 de março de 2.026

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2026,  no  valor  de  R$  100.000,00  (cem  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1025/2025  de  16/12/2025.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Suporte Profilático e Terapêutico05.004
05.004.10.303.1500.2.004 Suporte Profilático e Terapêutico - Distribuição de medicamentos (farm

129 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00303

100.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Atenção Básica de Saúde05.001
05.001.10.301.1500.2.02 Atendimento da atenção básica em saúde

50 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00303

100.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de março de 2.026

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2520/2026, de 01 de Abril de 2026.
SÚMULA: Homologa Progressão na carreira de avanço Horizontal a professora de Educação 
infantil e dá outras provodências.
Considerando o que estabele os artigos 36,37 e 43 da lei Municiapl nº229 de 10 de fevereiro de 
2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º A homologação do avanço Horizontal à Professora de Eduacação Infantil, que cumpriu 
o intersticío de vinte e quatro meses de efetivo exercício, face a avaliação que considera o 
desempenho e a qualificação profissional, conforme o artigo 37 da lei municipal nº229, de 10 de 
fevreiro de 2015.
NOME MATRÍCULA A PARTIR DE CALSSE DE
REFERÊNCIA ATUAL CLASSE DE REFERÊNCIA APÓS AVANÇO
VERA MACHADO DE FARIAS 177 20/03/2026 PREI-C04 PREI-C05
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 
apartir de 20 de março de 2026.
Alto Piquiri, 01 de Abril de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 2 de Abril de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISWWW.ILUSTRADO.COM.BR B3
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso

Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇAO
DECRETO Nº 3773/2026
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal 
Nº. 668, de 10 (dez) de Dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 11 (onze) de Dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de R$ 120.979,95 (cento e vinte 
mil novecentos e setenta e nove reais e noventa e cinco centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2025, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
06.02.13.392.0011.2.036 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 31063 R$ 48.551,10
07.02.12.361.0007.2.030 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3107 R$ 21.760,47
09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3835 R$ 1.704,44
14.07.08.243.0005.6.072 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3890 R$ 48.963,94
Art. 2º. Como recursos para coberturas dos Créditos autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á dos superávits financeiros, 
referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2025, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
31063 Lei Aldir Blanc - Cultura - Lei n 14.399/2022 R$ 48.551,10
3107 Salario Educação - SUPERAVIT R$ 21.760,47
3835 SECID - PAVIMENTAÇAO VIAS URBANAS - SIT 61334 - CONVENIO 515/23 - SUPERAVIT R$ 1.704,44
3890 DELIBERAÇÃO 013/2025 - CEDCA/PR - FORTALECIMENTO SEPCA/PR. R$ 48.963,94
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 20 de Janeiro de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
           Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 01 de abril de 2026. 

MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 

LTDA-EPP 
CNPJ:109.447.570-00197 

RG:5.782.687-8 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

2° Termo aditivo do contrato nº.48/2025, decorrente de PREGÃO n° 5/2025 de Aquisição de combustíveis 
para atender as necessidades da frota municipal, garantindo a continuidade das atividades e serviços 
prestados pela administração pública. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
10.944.757/0001-97, com sede no endereço AVENIDA CURITIBA, 528, CENTRO, VILA OPERÁRIA ALTO 
PIQUIRI-PR neste ato representada por MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, portador do RG n° 
5.782.687-8, portador do CPF sob n° 762.096.959-49, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 09/04/2027. Fica 
prorrogado o prazo do presente contrato para atender por mais 12 (doze) meses, conforme protocolo 
227/2026, com fundamento art. 107 da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:762.096.959-49 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 09 de março de 2026. 

ELIANE MARIA BORTOLETTO POLI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ELIANE MARIA BORTOLETTO POLI 

CNPJ:361.708.810-00136 

RG: 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.8/2025, decorrente de DISPENSA n° 2/2025 de Contratação de empresa 
especializada em capacitação, assessoria e supervisão técnica do SUAS, conforme resolução nº 06, de 13 
de abril de 2016, do Conselho Nacional de Assistência Social, que dispõe parâmetros para a supervisão 
técnica no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, em consonância com a Política Nacional 
de Educação Permanente do SUAS - PNEP/SUAS, a fim de atender as necessidades da Diretoria de 
Assistência e Desenvolvimento Social, de acordo com as disposições do termo de referência do edital.. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
ELIANE MARIA BORTOLETTO POLI, inscrita no CNPJ sob nº. 36.170.881/0001-36, com sede no 
endereço AVENIDA 31 DE MARÇO, 1276, CENTRO, CENTRO IPORÃ-PR neste ato representada por 
ELIANE MARIA BORTOLETTO POLI, portadora do CPF sob n° 008.294.249-89, acordam por meio deste o 
que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 10/04/2026. Fica 
prorrogado o presente contrato por mais 30 (trinta) dias, conforme solicitação da Secretaria em anexo, com 
fundamento art. 105 da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:008.294.249-89 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 01 de abril de 2026. 

MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 

LTDA-EPP 
CNPJ:109.447.570-00197 

RG:5.782.687-8 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

3° Termo aditivo do contrato nº.48/2025, decorrente de PREGÃO n° 5/2025 de Aquisição de combustíveis 
para atender as necessidades da frota municipal, garantindo a continuidade das atividades e serviços 
prestados pela administração pública. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
10.944.757/0001-97, com sede no endereço AVENIDA CURITIBA, 528, CENTRO, VILA OPERÁRIA ALTO 
PIQUIRI-PR neste ato representada por MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, portador do RG n° 
5.782.687-8, portador do CPF sob n° 762.096.959-49, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 1.672.403,00 (um 
milhão, seiscentos e setenta e dois mil, quatrocentos e três reais). Fica aditado o saldo do presente contrato 
para atender por mais 12 (doze) meses, conforme protocolo 227/2026, com fundamento art. 107 da Lei nº. 
14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

u

 

 

 

 

 

 

CPF:762.096.959-49 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 26 de março de 2026. 

JOSÉ EDUARDO MARTINS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME 

CNPJ:027.678.340-00152 

RG:1.481.709-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.49/2025, decorrente de PREGÃO n° 5/2025 de Aquisição parcelada de 
combustíveis para atender a frota municipal, conforme Termo de Referência do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$   
9.016,03 (nove mil, dezesseis reais e três centavos). Conforme solicitação de reequilíbrio econômico, fica 
concedido o pedido passando o valor do Diesel S500 a ser fixado em R$ 7,18, com fundamento art. 124, 
alínea d, da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

c

 

 

 

 

 

 

CPF:274.850.059-87 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 09 de março de 2026. 

ELIANE MARIA BORTOLETTO POLI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ELIANE MARIA BORTOLETTO POLI 

CNPJ:361.708.810-00136 

RG: 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
4° Termo aditivo do contrato nº.8/2025, decorrente de DISPENSA n° 2/2025 de Contratação de empresa 
especializada em capacitação, assessoria e supervisão técnica do SUAS, conforme resolução nº 06, de 13 
de abril de 2016, do Conselho Nacional de Assistência Social, que dispõe parâmetros para a supervisão 
técnica no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, em consonância com a Política Nacional 
de Educação Permanente do SUAS - PNEP/SUAS, a fim de atender as necessidades da Diretoria de 
Assistência e Desenvolvimento Social, de acordo com as disposições do termo de referência do edital.. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
ELIANE MARIA BORTOLETTO POLI, inscrita no CNPJ sob nº. 36.170.881/0001-36, com sede no 
endereço AVENIDA 31 DE MARÇO, 1276, CENTRO, CENTRO IPORÃ-PR neste ato representada por 
ELIANE MARIA BORTOLETTO POLI, portadora do CPF sob n° 008.294.249-89, acordam por meio deste o 
que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 2.600,00 (dois mil 
e seiscentos reais). Fica aditado o saldo do presente contrato para atender por mais 30 (trinta) dias, 
conforme solicitação da Secretaria em anexo, com fundamento art. 105 da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

d

 

 

 

 

 

CPF:008.294.249-89 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 01 de abril de 2026. 

RAFAEL PRUDENTE CARVALHO SILVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MEGA VALE ADMINISTADORA DE CARTÕES E 

SERVIÇOS LTDA 
CNPJ:219.225.070-00172 

RG:44.116.702-0 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

9° Termo aditivo do contrato nº.52/2023, decorrente de PREGÃO n° 9/2023 de Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de gerenciamento e administração de cartão vale alimentação, na 
forma de crédito em cartão magnético, seguidas de recargas mensais, aos servidores públicos municipais 
de ALTO PIQUIRI. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MEGA VALE ADMINISTADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
21.922.507/0001-72, com sede no endereço AVENIDA MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES, 
939, CENTRO, TAMBORÉ BARUERI-SP neste ato representada por RAFAEL PRUDENTE CARVALHO 
SILVA, portador do RG n° 44.116.702-0, portador do CPF sob n° 350.882.968-51, acordam por meio deste 
o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 01/04/2027. Fica 
aditado o presente contrato por mais 12 (doze) meses, conforme protocolo 310/2026, com fundamento art. 
57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:350.882.968-51 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 01 de abril de 2026. 

RAFAEL PRUDENTE CARVALHO SILVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MEGA VALE ADMINISTADORA DE CARTÕES E 

SERVIÇOS LTDA 
CNPJ:219.225.070-00172 

RG:44.116.702-0 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

10° Termo aditivo do contrato nº.52/2023, decorrente de PREGÃO n° 9/2023 de Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de gerenciamento e administração de cartão vale alimentação, na 
forma de crédito em cartão magnético, seguidas de recargas mensais, aos servidores públicos municipais 
de ALTO PIQUIRI. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MEGA VALE ADMINISTADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
21.922.507/0001-72, com sede no endereço AVENIDA MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES, 
939, CENTRO, TAMBORÉ BARUERI-SP neste ato representada por RAFAEL PRUDENTE CARVALHO 
SILVA, portador do RG n° 44.116.702-0, portador do CPF sob n° 350.882.968-51, acordam por meio deste 
o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 2.025.248,76 (dois 
milhões e vinte e cinco mil, duzentos e quarenta e oito reais e setenta e seis centavos). Fica aditado o 
presente contrato por mais 12 (doze) meses, conforme protocolo 310/2026, com fundamento art. 57, inciso 
II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

d

 

 

 

 

 

 

 

CPF:350.882.968-51 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 01 de abril de 2026. 

GISELLY DAIANNY  FIGUEREIDO DE CARVALHO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS LTDA 

CNPJ:088.336.300-00159 

RG:8.395.501-5 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

10° Termo aditivo do contrato nº.6/2022, decorrente de INEXIGIBILIDADE n° 5/2022 de Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de software de sistema de gestão para Câmara Municipal. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 08.833.630/0001-59, com 
sede no endereço PIONEIRO MARCELINO GIROTTO, 211, CENTRO, JARDIM ITÁLIA II MARINGÁ-PR 
neste ato representada por GISELLY DAIANNY FIGUEREIDO DE CARVALHO, portador do RG n° 
8.395.501-5, portador do CPF sob n° 009.240.029-99, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 8.592,02 (oito mil, 
quinhentos e noventa e dois reais e dois centavos). Fica prorrogado o valor do presente contrato para 
atender por mais 60 (sessenta) dias, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

o

 

 

 

 

 

 

CPF:009.240.029-99 

www.elotech.com.br 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 019/2026 

 
Em análise ao requerimento do senhor AILTON RODRIGUES ocupante do cargo 
de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 867.779.809-97, realizado em 23/03/2026, 
para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-se até a cidade de 
Maringá/PR, com previsão de saída em 07/04/2026 e retorno em 10/04/2026, 
objetivando a participação no Treinamento – FORTALECIMENTO DO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, CONTROLE DO TRIBUNAL DE CONTAS E NOVA 
ESTRUTURA DE FISCALIZAÇÃO DAS CÂMARAS. Após analisada a sua 
pertinência, bem como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com 
o interesse público e correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições 
do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão 
de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 1.883,91. 
 

(   ) Passagens 
 
( X ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 01/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto 
em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 01/04/2026 

 
 
 
 
   Cioni Cassin do Nascimento                         Célia Pereira dos Santos Geraldeli               
                Presidente                                                       1º secretária 
 
 
 
 
 
 Miguel Arcanjo dos Santos                         Marcio Renato Trindade da Silva 
        Vice-Presidente                                                       2º Secretário                                                                           

 

 
ERRATA 

 
Nos Avisos de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
014/2026 e 015/2026, publicado pelo Município de Cafezal do 
Sul – PR, onde se lê: 
 
“Cafezal do Sul – PR, 31 fevereiro de 2026.” 
 
Leia-se: 
 
“Cafezal do Sul – PR, 31 de março de 2026.” 
 
Permanecem inalteradas as demais disposições. 

 
Cafezal do Sul – PR, 01 de abril de 2026. 

 
BRUNO JESUS PORTILHO 

Agente de Contratação 
 
 
 

 
 

 

 

                                    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
  Pelo presente termo, ADJUDICO E HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo 
relacionada, o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria nº. 20/2026 de 19/01/2025, sobre o Processo nº. 22/2026, Pregão 
eletrônico nº 8/2026, que tem por Objeto: aquisição de veículo aéreo não tripulado 
(VANT), drone, para realização de controle vetorial do Aedes Aegypti em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. 
    DOTAÇÃO:  

      
     DOTAÇÃO COMPLETA  NAT. FR RED. DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL 

       12.001.14.422.2500.2.080  339039 1000 409 ATENÇÃO AOS CUIDADOS DA MULHER 

 
 

Vencedor: FA FLY UTILIDADES LTDA. Vencedor do certame. Perfazendo um 
montante de R$ 13.820,00 (treze mil oitocentos e vinte  reais). 

 
 
 
                                                            Cafezal do Sul, 01 de abril de 2026 

 
 
 
 
 
                                                             PEDRO MINORU INOUE 
                                                                   Prefeito Municipal  

 

 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 024/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2026 
P.A. Cidade 360 Nº 594/2026 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, DIEGO 

JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021, bem como nos autos do Processo Administrativo nº 046/2026, que trata da 
dispensa de licitação em razão do valor, considerando:  
Que o Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Finanças, que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de impressão de guias de 
recolhimento de IPTU, Taxas de Serviços Urbanos (TSU) e Taxa de Licença para Localização e 
Fiscalização de Funcionamento de Estabelecimentos, referentes ao exercício de 2026, destinadas à 
arrecadação tri butária do Município de Altônia PR; 
Que a contratação foi instruída nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, com a devida 
justificativa da necessidade, estimativa de preços, demonstração da vantajosidade e indicação 
da dotação orçamentária; 
Que o valor global da contratação importa em R$ 18.974,70 (dezoito mil novecentos e setenta 
e quatro reais e setenta centavos), conforme detalhamento constante do Termo de Referência  
Que a empresa: 07.326.543 ADEMIR ANTONIO DA SILVA, inscrita no CNPJ nº  
07.326.543/0001-42, apresentou proposta mais vantajosa para a Administração, atendendo 
integralmente às especificações técnicas exigidas e às condições de habilitação jurídica, fiscal 
e trabalhista; 
O disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto às contratações diretas por dispensa, 
bem como os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e supremacia do interesse 
público; 
HOMOLOGO o presente procedimento de Dispensa de Licitação – Simplificada, em favor da 
empresa: 
07.326.543 ADEMIR ANTONIO DA SILVA, inscrita no CNPJ nº 07.326.543/0001-42, Valor 
Total: R$ 18.974,70 (dezoito mil novecentos e setenta e quatro reais e setenta centavos). 
Autorizo a emissão de Nota de Empenho e a formalização do respectivo contrato, observadas 
as disposições constantes do Termo de Referência e da Lei nº 14.133/2021. 
 

                            Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 

ORGÃO UNID ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

 04 004  4.4.90.39.00.00  0000 2.017 699 
 REQUISIÇÃO 042         -         RESERVA 051/2026 

                                                                      Altônia, 31 de março de 2026. 
 
 
 
 

DIEGO JARDIM PERGO  
Prefeito Municipal 

 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

 

PORTARIA Nº 271 

 DE 01 DE ABRIL DE 2026. 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de 
trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023; 
 

RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 439,31 (quatrocentos 

e trinta e nove reais e trinta e um centavos) cada,  e 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 705,56  (setecentos 
e cinco reais e cinquenta e seis centavos), ao servidor municipal WAGNER SILVA , matrícula n° 1933, 
ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no 
seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

      
02/04/2026 

A 
03/04/2026 

 
 

 
05:00h 

 
17:00h 

 

União da Vitória - 
Paraná 

 

Transportar paciente para internamento 
psiquiátrico na Clínica Médica São Camilo  

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 01 de abril  de 2026. 

 

Oberdam José de Oliveira. 
Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal 
"UMUARAMA ILUSTRADO" 

 
Edição nº.: 
Pag. 
De:  
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 015/2026 

 
Em análise ao requerimento do senhor CIONI CASSIN DO NASCIMENTO 
ocupante do cargo de Vereador/Presidente e inscrito no CPF sob o nº. 
031.138.249-58, realizado em 23/03/2026, para a concessão de 3 diárias, com o 
objetivo de deslocar-se até a cidade de Maringá/PR, com previsão de saída em 
07/04/2026 e retorno em 10/04/2026, objetivando a participação no Treinamento: 
RESPONSABILIDADES JURÍDICAS NO PROCESSO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL – Direitos e Deveres de Servidores e Agentes Políticos – O papel 
estratégico de Vereadores e Assessores Parlamentares na fiscalização de 
obras e serviços públicos. Após analisada a sua pertinência, bem como a sua 
compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público e 
correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa 
Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que 
totalizam o valor de R$ 1.883,91. 

 
(   ) Passagens 
 
( X ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 01/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto 
em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 01/04/2026. 

 
 
 
 

Célia Pereira dos Santos Geraldeli 
1º secretária 

 
 
 
 
 Miguel Arcanjo dos Santos                         Marcio Renato Trindade da Silva 
        Vice-Presidente                                                       2º Secretário                                  

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 016/2025 
 

Em análise ao requerimento do senhor DEVAIR PORTO SANTOS ocupante do 
cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 867.779.809-97, , realizado em 
23/03/2026, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-se até a 
cidade de Maringá/PR, com previsão de saída em 07/04/2026 e retorno em 
10/04/2026, objetivando a participação no Treinamento: RESPONSABILIDADES 
JURÍDICAS NO PROCESSO LEGISLATIVO MUNICIPAL – Direitos e Deveres 
de Servidores e Agentes Políticos – O papel estratégico de Vereadores e 
Assessores Parlamentares na fiscalização de obras e serviços públicos. 
Após analisada a sua pertinência, bem como a sua compatibilidade dos motivos 
do deslocamento com o interesse público e correlação entre o motivo do 
deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR 
( ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 1.883,91. 

 
(   ) Passagens 
 
( X ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 01/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto 
em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 01/04/2026. 

 
 
 
 
Cioni Cassin do Nascimento                         Célia Pereira dos Santos Geraldeli               
             Presidente                                                          1º secretária 
 
 
 
 
 
 Miguel Arcanjo dos Santos                         Marcio Renato Trindade da Silva 
        Vice-Presidente                                                       2º Secretário 

                                                                              

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 017/2026 

 
Em análise ao requerimento do senhor MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS, ocupante do 
cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 788.143.839-87, , realizado em 
23/03/2026, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-se até a 
cidade de Maringá/PR, com previsão de saída em 07/04/2026 e retorno em 
10/04/2026, objetivando a participação no Treinamento: RESPONSABILIDADES 
JURÍDICAS NO PROCESSO LEGISLATIVO MUNICIPAL – Direitos e Deveres de 
Servidores e Agentes Políticos – O papel estratégico de Vereadores e 
Assessores Parlamentares na fiscalização de obras e serviços públicos. Após 
analisada a sua pertinência, bem como a sua compatibilidade dos motivos do 
deslocamento com o interesse público e correlação entre o motivo do 
deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR 
( ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 1.883,91. 

 
(   ) Passagens 
 
( X ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 01/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto 
em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 01/04/2026. 

 
 
 
 
Cioni Cassin do Nascimento                         Célia Pereira dos Santos Geraldeli               
             Presidente                                                          1º secretária 
 
 
 
 

Marcio Renato Trindade da Silva 
2º Secretário 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 018/2026 
 

Em análise ao requerimento do senhor DARIO APARECIDO DE NIGRO ocupante 
do cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 554.612.989-15, realizado em 
23/03/2026, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-se até a 
cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída em 07/04/2026 e retorno em 
10/04/2026, objetivando a participação no Treinamento –  PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E FICALIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL - CURITIBA/PR. Após analisada a sua 
pertinência, bem como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com 
o interesse público e correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições 
do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão 
de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 1.883,91. 

 
( X ) Passagens 
 
(   ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 01/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto 
em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR,01/04/2026 

 
 
 
Cioni Cassin do Nascimento                         Célia Pereira dos Santos Geraldeli               
             Presidente                                                          1º secretária 
 
 
 
 
 
 Miguel Arcanjo dos Santos                         Marcio Renato Trindade da Silva 
         Vice-Presidente                                                       2º Secretário 

 

      

      
      

DECRETO Nº  2518/2026, de 01 de Abril de 2026.

Decreta Recesso nas repartições públicas do Município de Alto
Piquiri, no dia 02 de abril de 2026,  em virtude das celebrações da
Semana Santa, e dá outras providências. 

CONSIDERANDO as celebrações alusivas à Semana Santa e à Sexta-Feira da Paixão; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado Recesso na Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no dia 02 de abril de
2026 (quinta-feira), nas repartições públicas municipais.

Parágrafo único  O expediente retornará à normalidade no dia 06 de abril de 2026 (segunda-feira), no horário
normal de atendimento. 

Art. 2º  Esta medida não se estenderá aos setores tidos como essenciais, que por sua natureza não permitem
paralisação.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Alto Piquiri, 01 de Abril de 2026.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso
Estado do Paraná
 DECRETO N. 3812/2026
 DATA: 01/04/2026
 SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 
001/2026, Pregão Eletrônico, nº 001/2026.
 O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
 CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Elias Sobreiro 
dos Santos;
 CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. 
Roberto Gonçalves Delfin;
 DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o Lote I, em favor da empresa SKM SUPRIMENTOS 
E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 11.512.108/0001-80, o resultado do 
processo licitatório nº 001/2026, Pregão Eletrônico, nº 001/2026.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório nº 001/2026, 
Pregão Eletrônico, nº 001/2026, o lote I, em favor da empresa SKM 
SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 11.512.108/0001-80, que 
tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES, DESTINADOS A COMPOR O KIT 
ESCOLAR, PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE ALTO PARAÍSO – PR, PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.
 Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 01 dia do mês de Abril 
de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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DECRETO  nº 83/2026 de 30 de março de 2.026

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2026,  no  valor  de  R$  155.288,63  (cento  e  cinqüenta  e  cinco  mil  duzentos  e  oitenta  e 
oito  reais  e  sessenta  e  três  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1025/2025  de  16/12/2025.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Educação nas Escolas07.001
07.001.12.361.1400.2.011 Atividades para o ensino fundamental

527 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 55.288,631080
526 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
80.000,001080

528 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,001080

155.288,63Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - ETI (tempo i 155.288,6331080 (1080)

155.288,63Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de março de 2.026

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

      

      
      

DECRETO Nº  2519/2026, de 01 de Abril de 2026.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 828/2025 de 17/12/2025.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de  R$ 1.266.944,40 (um milhão duzentos e sessenta e seis mil novecentos e quarenta e quatro reais e
quarenta centavos)

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  
08.004 Divisão de Planejamento Habitacional  
08.004.16.482.0022.2.275. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
HABITACIONAL  

681 - 4.4.90.61.00.00 - 929 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.203.597,18
682 - 4.4.90.61.00.00 - 501 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 63.347,22
  
Total Suplementação: 1.266.944,40

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Excesso
de Arrecadação, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II da Lei Federal nº
4.320/64.

Excesso de Arrecadação:

Receita: 2.2.1.3.01.01.00.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 63.347,22
Receita: 2.4.2.2.99.01.04.00 CONVÊNIO : AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA CONJUNTO
HABITACIONAL  1.203.597,18

  
Total: 1.266.944,40

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 01 de Abril de 2026.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 53/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2026 
Processo n°22/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada: F A FLY UTILIDADES LTDA CNPJ: 51.651.372/0001-19 
OBJETO: aquisição de veículo aéreo não tripulado (VANT), drone, para realização de 
controle vetorial do Aedes Aegypti em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. 
Valor total: R$ 13.820,00 (treze mil oitocentos e vinte reais). 
Vigência: 12 MESES 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
Data assinatura: 01/04/2026 

 

 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 
 

Processo Licitatório: Pregão Eletrônico nº 12/2026 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de apoio técnico à produção 
de conteúdo audiovisual e gráfico 
Impugnante: Orton de Oliveira Knoor 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

A impugnação apresentada é tempestiva, nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021, razão 
pela qual passa-se à análise de seus fundamentos. 

II – DA ANÁLISE DOS PONTOS IMPUGNADOS 

2.1. Do prazo para impugnação (erro material) 

Verifica-se que o item 5.1 do edital contém divergência entre o numeral e sua forma por 
extenso (“3 (cinco) dias úteis”). 

Trata-se de erro material sanável, que não compromete a compreensão do edital, mas que 
será corrigido para fins de maior clareza e segurança jurídica, mediante publicação de errata. 

2.2. Da natureza do objeto contratado 

A impugnação sustenta que o objeto licitado se enquadraria como serviço de publicidade, 
devendo observar a Lei nº 12.232/2010. 

Contudo, conforme consta expressamente no Termo de Referência, o objeto da contratação 
foi delimitado de forma a abranger exclusivamente atividades técnicas e operacionais, tais 
como: 

• edição e finalização de vídeos  
• tratamento de material audiovisual fornecido pela Administração  
• elaboração de peças gráficas com base em diretrizes previamente definidas  

Ressalta-se que foram expressamente excluídas atividades de natureza estratégica, como 
planejamento de comunicação, concepção de campanhas ou intermediação de mídia. 

Dessa forma, entende-se que o objeto não se caracteriza como serviço de publicidade nos 
termos da Lei nº 12.232/2010, sendo adequada sua condução pela Lei nº 14.133/2021. 

  

 

2.3. Da exigência de profissional presencial (20 horas semanais) 

A exigência de disponibilização de profissional presencial por 20 horas semanais foi 
estabelecida com fundamento em necessidades operacionais específicas da Administração. 

Destaca-se que: 

• não há exigência de sede ou domicílio da empresa no município  
• a obrigação refere-se apenas à disponibilização de profissional para atendimento 

presencial parcial  
• a medida visa assegurar maior agilidade no atendimento das demandas institucionais  

A Secretaria demandante lida com atividades que, em diversas situações, exigem: 

• ajustes imediatos em materiais  
• interação direta com a equipe interna  
• suporte técnico em tempo oportuno  

Nesse contexto, a exigência foi definida como forma de garantir eficiência na execução 
contratual, sem impedir a participação de empresas de outras localidades. 

Ademais, a Administração, no exercício de sua competência, pode estabelecer requisitos 
mínimos para a adequada execução do objeto, desde que devidamente justificados, como no 
presente caso. 

2.4. Do modelo de contratação (franquia de horas e presença física) 

O modelo adotado contempla: 

• prestação de serviços sob demanda, com limite mensal de horas técnicas  
• disponibilização de suporte presencial parcial  

Tal estrutura busca equilibrar previsibilidade contratual com a necessidade de atendimento 
contínuo e imediato. 

A presença física não se destina exclusivamente à execução das horas técnicas previstas, 
mas também ao suporte operacional, alinhamentos e ajustes necessários à rotina 
administrativa. 

Dessa forma, não se verifica incompatibilidade no modelo adotado, mas sim uma solução 
estruturada para atender às particularidades do serviço. 

2.5. Do risco de vínculo empregatício 

A contratação será realizada com pessoa jurídica, sendo de responsabilidade exclusiva da 
contratada a gestão de seus profissionais, bem como o cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e fiscais. 

O instrumento convocatório não estabelece relação de subordinação direta entre a 
Administração e os profissionais da contratada, mas sim mecanismos de acompanhamento e 
fiscalização contratual, conforme previsto na legislação. 

 

 

Assim, não se identifica, no modelo proposto, elementos que caracterizem vínculo 
empregatício. 

2.6. Da motivação constante no Estudo Técnico Preliminar 

O Estudo Técnico Preliminar apresenta as justificativas para a contratação, destacando: 

• a inviabilidade de estrutura própria  
• a necessidade de suporte técnico especializado  
• a busca por solução eficiente e economicamente viável  

A exigência de suporte presencial parcial está alinhada com essas diretrizes, sendo entendida 
como medida complementar para garantir a adequada execução dos serviços. 

III – DA DECISÃO 

Diante do exposto: 

• Conhece-se da impugnação, por ser tempestiva;  
• No mérito:  

o Defere-se parcialmente, apenas para correção do erro material constante do 
item 5.1 do edital;  

o Indefere-se os demais pedidos, mantendo-se as disposições do edital, 
inclusive quanto à exigência de disponibilização de profissional presencial por 
20 horas semanais.  

IV – CONCLUSÃO 

O edital permanece válido em seus termos, por atender aos princípios da legalidade, 
eficiência, competitividade e interesse público, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Proceder-se-á à publicação de errata para correção do ponto identificado, sem alteração 
substancial do objeto ou das condições de participação. 

 

Cafezal do Sul, 31 de março de 2026. 

 

__________________________ 
Bruno Jesus Portilho 

Pregoeiro 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 39/2026 
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 24/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2026 

                O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815, centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, CEP-87550-010, inscrito no CNPJ sob n.º 81.478.059/0001-91, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado 
Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, ADEMIR  ANTONIO DA SILVA, Pessoa jurídica de 
direito privado, situada à RUA PATRICA, 942, na cidade de MARINGA - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 07.326.543/0001-42, 
neste ato representada por seu sócio Administrador: ADEMIR ANTONIO DA SILVA, brasileiro, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 6919480, inscrito no CPF/MF sob n.º 706.499.448-87 residente e domiciliado na cidade de MARINGA - 
PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 46/2026 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, decorrente do Dispensa por Limite Nº 24/2.026  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: DO 
OBJETO 
O presente documento manifesta a necessidade de contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
impressão de guias de recolhimento de IPTU, Taxas de Serviços Urbanos (TSU) e Taxa de Licença para Localização e 
Fiscalização de Funcionamento de Estabelecimentos, referentes ao exercício de 2026, destinadas à arrecadação tri butária do 
Município de Altônia PR. 
Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. V. Unt. V. Total. 

1 

IMPRESSÃO A LASER FRENTE E VERSO DE GUIAS DE 
RECOLHIMENTO PADRÃO FEBRABAN DE IMPOSTO PREDIAL 
URBANO E TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS EM FORMATO 
FECHADO 140 X 216 mm (SERRILHADO, PICOTADO E COLADO), EM 
01 (UMA) FOLHA EM PAPEL BRANCO TAMANHO OFÍCIO 90 
gramas/m ² 4 x1 CORES, FORMATO ABERTO 356 X 216 mm, OFF SET 
EM UMA FACE, CONTENDO 01 (UMA) COTA ÚNICA (10% DE 
DESCONTO) E 06 (SEIS) PARCELAS)  

UN 6004 R$ 2,90 R$ 
17.411,60 

1 

IMPRESSÃO A LASER FRENTE E VERSO DE GUIAS DE 
RECOLHIMENTO DE TAXA DELICENÇA P/LOCALIZAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO PADRÃO FEBRABAN EM 
FORMATO FECHADO 100 X 210 mm (SERRILHADO, PICOTADO E 
COLADO), EM 01 (UMA) FOLHA EM PAPEL BRANCO A4 90 gramas/m 
² 4x 0 CORES, FORMATO ABERTO 297 X 210 mm, OFF SET EM UMA 
FACE, CONTENDO 01 (UMA) COTA ÚNICA COM 10% DE DESCONTO 
E 02 (DUAS) PARCELAS, TOTALIZANDO 6.543 (SEIS MIL, 
QUINHENTAS E QUARENTA E TRÊS) GUIAS DE RECOLHIMENTO 

UN 539 2,90 1.563,10 

TOTAL  18.974,70 
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O prazo para execução e entrega das guias de arrecadação será de até **02 (dois) dias úteis**, contados a partir do 
recebimento dos dados e da autorização formal emitida pela Administração Municipal, devendo a contratada garantir que todos 
os documentos estejam devidamente impressos e organizados para posterior distribuição ou disponibilização aos contribuintes. 
O cumprimento desse prazo é essencial para assegurar o adequado funcionamento do calendário fiscal do Município e a 
regular arrecadação dos tributos municipais. 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor total de R$ 18.974,70 
(dezoito mil novecentos e setenta e quatro reais e setenta centavos). 
O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento.. 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo aditivo de 
acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO ATIVIDADE 

04 004 339039630200  0000 699 ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DE 
RECEITAS 

 
 

Altônia – PR, 31 de março de 2026. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 168/2026.
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições;
CONSIDERANDO o Edital de Processo Seletivo Público Simplificado n.º 001/2025, para 
preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO os dispositivos legais e nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição 
Federal e Leis Complementares nº 107/2021 e nº 121/2023, juntamente com a Comissão 
Organizadora do Teste Seletivo Simplificado, nomeada através da Portaria nº 095/2025 de 
01 de fevereiro de 2025;
CONSIDERANDO o resultado final, Homologado pelo Edital n.º 009/2025, de 28 de Março 
de 2025;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação n.º 004/2026, de 26 de Março de 2026.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada GERSINA FERREIRA DA SILVA, portadora da CI/RG n.º 7.057.045-
9 e do Cadastro de Pessoa Física – CPF sob nº 018019509-38, para ocupar o cargo de 
PROFESSOR, Lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com carga horária de 20(vinte) 
horas semanais, a partir de 06 de abril de 2026.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos  
01 (um) dias do mês de abril de 2026.
LUIS ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 028/2026
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2026
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de março de 2026
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS.
CNPJ: 61.198.164/0001-60
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de seguro 
total (compreensivo) para o veículo oficial VW/POLO SENSE UBC8A23, ano/modelo 
2025/2026, destinado ao uso exclusivo da Unidade de Atendimento Rede SINE/PR 
(Agência do Trabalhador) do Município de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 2.437,96 (dois mil, quatrocentos e trinta e sete reais e noventa e seis 
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: será de 12 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura 
do contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 SOTRAM CONSTRUTORA E 

TERRAPLENAGEM LTDA
 174 67.156.943/0002-60 1.201.234,02 1.200.000,00 Não

2 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA  245 16.514.870/0001-19 1.201.000,00 1.201.000,00 0,08 Não
3 R C M INFRAESTRUTURA E 

CONSTRUÇÕES LTDA
 984 04.375.328/0001-43 1.201.230,00 1.201.230,00 0,02 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 01/04/2026 14:47:23
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: VB
Descrição: Execução de obra de engenharia para pavimentação, drenagem pluvial, terraplanagem e sinalização viária na Rua Pedro 
Segura Alda com 1.339,50 m², no Município de Altônia-PR, destinada à recuperação da infraestrutura urbana afetada por desastre 
natural, com recursos do FECAP – Fundo Estadual para Calamidades Públicas, conforme especificações constantes dos autos e do 
Memorial Descritivo.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.200.000,00 Valor Total: 1.200.000,00

Marca: Obra Modelo:

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2026
Processo Administrativo Nº 40/2026

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: MARIA HELENA ZANDONÁ MOLINARI LISBOA

Data de Publicação: 10/03/2026 15:12:14

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: DIEGO JARDIM PERGO

1 de 1Gerado em: 01/04/2026 14:47:24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 203/2026, de 01 de Abril de 2026.
SÚMULA: Concede ferias regulamentar de 30 dias ao servidor e das outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
NILTOM APARECIDO SOARES AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 17850 
2022/2023 06/04/2026 Á 05/05/2026
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 01 de Abril de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 141/2026
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, superávit 
financeiro no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinados a suplementar dotações para 
merenda escolar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Ordinária n° 70, de 17/12/2025 (LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do 
Executivo municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, superávit financeiro no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
destinados a suplementar dotações para merenda escolar, conforme a seguir:
11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
11.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.306.0024.2077 – Manutenção e Encargos com Programa de Alimentação Escolar
FONTE 3107 – Salário Educação – Superávit
(625) 3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 30.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR......................................................................R$ 30.000,00
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, nos termos do 
Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4320/64, o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do superávit financeiro de exercícios anteriores apurado na fonte de 
recursos 3107 – Salário Educação Superávit:
FONTE 3107 – Salário Educação – Superávit
Superávit de exercícios anteriores...............................................................................R$ 30.000,00
TOTAL DE SUPERÁVIT...........................................................................................R$ 30.000,00
Art. 3º Ficam alteradas as ações da Lei nº 69, de 17/12/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2026/2029, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no 
Anexo de Programações e Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 34, de 
17/07/2025 que trata das Ações Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais 
para a elaboração da Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2026 (LDO), 
a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2026, no que couber.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 
(TRINTA) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 056/2026
DATA: 01/04/2026
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 001/2024.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO:
Art. 1º – Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) 
no Concurso Público Nº 001/2024, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO  CLAS. CARGO
183282 CAMILA DE ALMEIDA 9º Técnico em Enfermagem
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes 
deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de 
comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no 
Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou 
quando da posse e tiver atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao 
regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para 
admissão e nomeação, além de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I – Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II – Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III – Título de eleitor e fotocópia.
IV – Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V – Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI – Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII – Certidão de nascimento dos filhos menores de 14/18 anos (de acordo com Regime a 
contribuir) fotocópia, quando couber.
XIII – Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX – Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI – Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII – Comprovante de escolaridade exigida.
XIII – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a 
lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo 
proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo 
(a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 
exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal 
de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, 
quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º – O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste 
Edital de Convocação.
Art. 3º – O candidato aprovado e convocado, após apresentação da toda documentação 
necessária, deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.
Art. 4º – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
na Prefeitura. 
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Icaraíma – Pr, 01 de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 021/2026
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas 
regimentais conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica 
do Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 e Resolução nº 025/2020, 
tendo em vista o requerimento/solicitação nº 79/2026 formulado pelo Vereador Manoel Timóteo de 
Almeida e requerimento/solicitação nº 80/2026 formulado pelo Vereador Gilmar Girão.
RESOLVE:
Ficam os Vereadores MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA (matrícula nº 265) e GILMAR GIRÃO 
(matrícula nº 266), autorizados a viajar a cidade de Maringá, Estado do Paraná, representando este 
Poder Legislativo nos dias 08, 09 e 10 de abril de 2026, para participar do curso: “Responsabilidades 
Jurídicas no Processo Legislativo Municipal – Direitos e Deveres de Servidores e Agentes Políticos 
– O Papel Estratégico de Vereadores e Assessores Parlamentares na Fiscalização de Obras e 
Serviços Públicos”. Curso este realizado pela empresa NS Treinamentos em Gestão Pública LTDA, 
local do Curso: Hotel Hus – Av. Advogado Horácio Raccanello Filho, 5105 - Zona 7 – Maringá – PR, 
nos dias 08 à 10, no mês de abril/2026, cabendo-lhes o recebimento de 2,5 (duas vírgula cinco) 
diárias (valor total das diárias para cada R$ 1.451,50 (mil quatrocentos e cinquenta e um reais e 
cinquenta centavos).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução de nº 023/2019, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverão os Vereadores apresentar a Mesa 
Diretora, no prazo de cinco dias os seguintes documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição 
do curso e certificado do mesmo, além do relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas 
durante o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 01 dias do mês abril de 2026.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1º Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 020/2026
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2026
PROCESSO Nº 012/2025
OBJETO: Contratação de serviço referente a 2 (duas) inscrições, de 2 (dois) vereadores da Câmara 
Municipal de Icaraíma – Pr, para participação no curso: RESPONSABILIDADES JURÍDICAS NO 
PROCESSO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL -Direitos e deveres de servidores e agentes políticos. 
O papel estratégico de vereadores e assessores parlamentares na fiscalização de obras e serviços 
públicos, na cidade de Maringá - PR, durante os dias 07,08,09 e 10 de abril de 2026, valor de 
cada inscrição R$ 2.690,00 (dois mil seiscentos e noventa reais), valor total R$ 5.380,00 (cinco mil 
trezentos e oitenta reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 007/2026 quanto à 
contratação da Empresa, NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ nº 
12.137.995/0001-16, valor total R$ 5.380,00 (cinco mil trezentos e oitenta reais), referente ao 
objeto acima referido, com fundamento no artigo 74, III da Lei nº 14.133/2021.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 01 de Abril  de 2026.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1° Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 7.670/2026
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 2.010 de 30 de Dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2026 e do Plano Plurianual de 2026 a 2029, no limite de R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais e noventa e um centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
 06 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.001 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 704 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000.000,00
FONTE 870 CONVENIO 223/2026 - SAM 80 - SIT 81015 - PAVIMENTAÇÃO VILA RICA DO 
IVAI 2.000.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001 DIVISAO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
RODOVIÁRIOS
4.4.90.93.00.00 709 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,91
FONTE 851 CONV 047/2024 - PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA VICINAL MUNICIPAL - SIT 
63826  0,91
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
443 2.4.2.2.99.0.1.01 - CONVENIO 223/2026 - SAM 80 - SIT 81015 - PAVIMENTAÇÃO VILA RICA 
DO IVAI 2.000.000,00 870
444 1.3.21.01.11.04 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS- OUTRAS AREAS 0,91 
851
TOTAL 2.000.000,91
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 31 dias do mês de Março de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
LEI N° 2.022/2026
SÚMULA: Altera o Anexo II, Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, da Lei Municipal n.º 
650/2011, para ampliar o número de vagas dos cargos de Auxiliar Administrativo e Motorista, e 
dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 013/2026.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica alterado o Anexo II da Lei Municipal n.º 650/2011, quanto ao número de vagas 
dos cargos de provimento efetivo abaixo especificados, passando a vigorar com os seguintes 
quantitativos:
I – Auxiliar Administrativo: 18 (dezoito) vagas;
II – Motorista: 36 (trinta e seis) vagas.
Art. 2º As vagas ampliadas por esta Lei passam a integrar o quadro de cargos de provimento 
efetivo do Poder Executivo Municipal, observadas as disposições da Lei Municipal n.º 650/2011 e 
da legislação aplicável.
Art. 3º O provimento das vagas observará a necessidade de Administração Pública, a existência 
de disponibilidade orçamentária e financeira, o concurso público vigente e os limites estabelecidos 
na Lei Complementar Federal n.º 101/2000.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2026-ESPERANÇA NOVA.            
 
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Avenida Juvenal Silva Braga, inscrito no CGC/MF nº 67.156.943/0002-60, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Everton Barbieri, portador da Cédula de Identidade RG nº 16.520.909-4/SESP e do 
CPF/MF nº 829.589.049-20, e 
 
CONTRATADA: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ 
67.156.943/0002-60. 
 
OBJETO: O objeto do presente Contrato é Pavimentação asfáltica em Estrada Rural em 
CBUQ, 24.000,00 m2, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e 
sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de 
trânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual. - lote 1, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com o cronograma físico-
financeiro, os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n. º 01/2026.  
 
VALOR:   R$ 4.022.000,00 (quatro milhões e vinte e dois mil reais).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 360 dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 720 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de abril de 2026. 
 
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná. 
 
Esperança Nova, 01 de abril de 2026. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 55/2026 
Inexigibilidade Nº 7/2026 
Processo n° 27/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
CONTRATADA: MARIA LUIZA DE MESSIAS SILVA E CIPRIANO JOSÉ DA 
SILVA REPRESENTADO PELO ESPÓLIO, INVENTARIANTE CÍCERA 
MARIA MESSIAS DA SILVA 
OBJETO: Locação de Imóvel para funcionamento de Empresa Individual 
atendendo a demanda de incentivo à instalação de novas indústrias e comércios 
ou ampliação das já existentes, conforme Lei Municipal de nº 540 de 29 de abril 
de 2009 com alteração Lei nº 727 / 2013, base legal artigo 51, da Lei Nº 
14.133/21. 
Valor total: R$ 6.000,00(seis mil reais). 
Vigência: 01/04/2026 a 01/04/2027 

 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n°55/2026 
ATA DE ADESÃO SRP Nº 010/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 19/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
CONTRATADA: AAPSA – GESTÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL LTDA,  
CNPJ n° 09.564.914/0001-50 
OBJETO: Contratação, com fornecimento parcelado de empresa especializada para a 
elaboração de estudo hidro geológico, conforme Anexo II da Portaria IAT n° 273/2025, 
e para a execução de poços de automonitoramento em áreas delimitadas (aterros 
sanitários), a serem definidas pelo Consórcio Intermunicipal para a Conservação da 
Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê - Piquiri – CIBAX, em conformidade com as 
normas técnicas aplicáveis, incluindo a ABNT NBR 15495-1 e NBR 15495-2, para uso 
dos Municípios Consorciados, ao CIBAX, e não consorciados sendo estes LIMITADOS 
A Região da AMERIOS-PR 
Valor total: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 
Vigência: 12 meses 
Data da assinatura: 01 de abril de 2026. 

 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
LEI N° 2.021/2026
SÚMULA: Altera a Lei Municipal nº 519/2010, para regulamentar a incidência de 
contribuição previdenciária e a forma de incorporação dos adicionais de mestrado e 
doutorado aos proventos de aposentadoria do magistério, e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 009/2026.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O Artigo 8º da Lei Municipal nº 519, de 13 de dezembro de 2010, passa a 
vigorar acrescido do Parágrafo Único, com a seguinte redação:
“Art. 8º ...
Parágrafo único. O adicional por titulação de mestrado, previsto no caput deste artigo, 
possui natureza remuneratória e integrará a base de cálculo para a contribuição 
previdenciária destinada ao Fundo de Aposentadoria e Pensões de Icaraíma (FAPI), 
nos termos da legislação que rege o Regime Próprio de Previdência Social do 
Município.”
Art. 2º O Artigo 9º da Lei Municipal nº 519, de 13 de dezembro de 2010, passa a 
vigorar acrescido do Parágrafo Único, com a seguinte redação:
“Art. 9º ...
Parágrafo único. O adicional por titulação de doutorado, previsto no caput deste 
artigo, possui natureza remuneratória e integrará a base de cálculo para a 
contribuição previdenciária destinada ao Fundo de Aposentadoria e Pensões de 
Icaraíma (FAPI), nos termos da legislação que rege o Regime Próprio de Previdência 
Social do Município.”
Art. 3º Fica acrescido o Art. 9º-A à Lei Municipal nº 519, de 13 de dezembro de 2010, 
com a seguinte redação:
“Art. 9º-A. A incorporação dos adicionais por titulação de mestrado e doutorado aos 
proventos de aposentadoria será proporcional ao tempo em que o servidor contribuiu 
para a previdência sobre a respectiva vantagem.
§ 1º O percentual do adicional a ser incorporado será calculado dividindo-se o 
número de meses em que houve contribuição sobre a vantagem pelo número total 
de meses de contribuição exigidos para a aposentadoria do servidor.”
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
LEI N° 2.020/2026
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá 
outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 006/2026.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por 
Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2026, inclusão/alteração dos 
anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2026 e do Plano Plurianual de 2026 
a 2029, no limite de R$ 50.757,60 (cinquenta mil setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta 
centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.242.0035.2.146 APOIO A MANUTENÇÃO DA APAE
3.3.50.43.00.00 694 SUBVENÇÕES SOCIAIS 50.757,60
FONTE 943 EMENDA INDIVIDUAL - LUIZ NISHIMORI - Nº 20252874002 - APAE 50.757,60
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD RED RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
429 1.3.2.1.01.11.03 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS DA ASSISTENCIA 757,60 
943
430 1.7.16.50.01 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS - PRINCIPAL 50.000,00 943
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
LEI N° 2.019/2026
SÚMULA: Altera dispositivos da Lei Municipal nº 006, de 08 de maio de 2003, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Icaraíma, para adequar a concessão do 
salário-família às normas constitucionais e federais aplicáveis, e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 003/2026.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Subseção V da Seção II do Capítulo IV do Título III da Lei Municipal nº 006, de 08 de maio 
de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:
“SUBSEÇÃO V
DO SALÁRIO-FAMÍLIA
Art. 95. O salário-família é devido ao servidor público municipal ativo, inativo ou em disponibilidade 
que se enquadre na condição de baixa renda, observados os critérios, limites e parâmetros 
definidos para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), especialmente quanto ao limite de 
remuneração mensal e ao valor da cota por dependente.
§ 1º Para fins de apuração da condição de baixa renda, considera-se remuneração mensal a 
base de remuneração contributiva do servidor relativa ao mês de competência, correspondente 
ao total das parcelas integrantes da base de contribuição previdenciária, observadas as regras 
do RGPS quanto:
I – à soma de remunerações em caso de atividades/vínculos simultâneos, quando aplicável;
II – às parcelas excluídas do conceito de remuneração mensal para essa finalidade, quando 
previstas na norma federal vigente.
§ 2º O limite de renda para a concessão do salário-família e o valor da cota por dependente serão 
os mesmos estabelecidos para o RGPS, fixados e atualizados por Portaria Interministerial ou ato 
federal que a substituir, aplicando-se automaticamente ao Município.
§ 3º Para o exercício de 2026, a Portaria Interministerial MPS/MF nº 13, de 09 de janeiro de 2026, 
em seu art. 4º, fixou como parâmetro do RGPS a remuneração mensal máxima de R$ 1.980,38 
e o valor da cota do salário-família em R$ 67,54 por dependente, sem prejuízo de alterações e 
atualizações posteriores.
Art. 96. Consideram-se dependentes, para efeito de percepção do salário-família:
I – o filho ou equiparado, de qualquer condição, até 14 (quatorze) anos de idade;
II – o filho ou equiparado, de qualquer condição, inválido, de qualquer idade.
§ 1º Para os fins deste artigo, equiparam-se a filho, nos termos da legislação federal correlata, 
o enteado e o menor sob tutela, mediante comprovação da dependência econômica, quando 
exigível.
§ 2º A invalidez do dependente deverá ser comprovada mediante laudo pericial a cargo do serviço 
médico oficial do Município, ou conforme procedimento equivalente previsto em norma municipal.
Art. 97. O pagamento do salário-família fica condicionado à apresentação e atualização dos 
seguintes documentos:
I – certidão de nascimento do filho, ou documentação comprobatória do vínculo de equiparação 
(adoção, tutela ou outro título hábil);
II – caderneta de vacinação ou documento equivalente, que comprove a vacinação obrigatória do 
dependente de até 6 (seis) anos de idade;
III – comprovante de frequência escolar do dependente dos 7 (sete) aos 14 (quatorze) anos de 
idade.
§ 1º A comprovação de frequência escolar será apresentada semestralmente, nos meses de maio 
e novembro de cada ano, mediante documento emitido pela instituição de ensino.
§ 2º A comprovação de vacinação obrigatória será apresentada anualmente, no mês de novembro, 
para os dependentes de até 6 (seis) anos de idade.
§ 3º A ausência de apresentação/atualização da documentação exigida implicará suspensão do 
pagamento do benefício a partir da competência subsequente, até a regularização, sem prejuízo 
da apuração de responsabilidades em caso de informações falsas.
§ 4º O servidor deverá firmar termo de responsabilidade, comprometendo-se a comunicar ao órgão 
de pessoal, no prazo de 30 (trinta) dias, qualquer fato ou ocorrência que determine a perda do 
direito ao benefício, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e penal.
Art. 98. O valor da cota do salário-família por dependente será o mesmo estabelecido para o RGPS 
e será reajustado e atualizado pelos mesmos critérios e índices aplicáveis ao regime federal, por 
Portaria Interministerial ou ato que a substituir.
Art. 99. Em caso de acumulação legal de cargos, empregos ou funções no âmbito do Município, 
a aferição da condição de baixa renda observará as regras do RGPS quanto ao cômputo da 
remuneração mensal, e o pagamento do benefício seguirá disciplina administrativa do órgão de 
pessoal, vedada duplicidade indevida no âmbito da mesma Administração.
Art. 100. Quando o pai e a mãe forem servidores públicos municipais e ambos se enquadrarem 
nos requisitos legais, cada qual poderá perceber o salário-família, nos termos e limites aplicáveis, 
observada a legislação federal de referência.
Art. 101. O salário-família não se incorporará à remuneração ou ao provento para qualquer efeito 
e não servirá de base para contribuição previdenciária, observadas as regras federais aplicáveis 
quanto à natureza da verba.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 158/2026
Data: 01.04.2026
Ementa: exonera a pedido Alisson Aparecido Borelli Leite do cargo de Assessor da Secretaria Municipal de 
Tecnologia e Informação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Guaíra, consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.443, de 13.12.2006, e, considerando 
o memorando online sob o nº 017/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado a pedido ALISSON APARECIDO BORELLI LEITE, CI/RG nº XX1.806.3XX/SESP/MS, 
matrícula funcional nº 30894-01, do cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Tecnologia e Informação, 
símbolo CC-3, com desligamento no dia 31 de março de 2026, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 017/2025 de 02 de janeiro de 2025.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 31 de 
março de 2026.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1° de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 159/2026
Data: 01.04.2026
Ementa: defere o pedido da candidata aprovada no concurso público nº 01.001/2024 - edital de abertura 
nº 001/2024 que renunciou à sua respectiva classificação e solicitou recolocação no final da relação dos 
aprovados, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os 
dispositivos,
Considerando o edital de convocação nº 007/2026 referente ao concurso público nº 01.001/2024 - edital 
de abertura nº 001/2024;
Considerando o requerimento protocolado sob o número 11035/2026, e ainda, considerando o memorando 
sob o nº 1.271/2025;
Considerando o memorando online sob o nº 1.271/2025,
DECRETA:
Art. 1o Fica deferido o pedido da candidata relacionada no Anexo Único deste Decreto, que aprovada no 
concurso público nº 01.001/2024 - edital de abertura nº 001/2024, renunciou à sua respectiva classificação 
e solicitou recolocação no final da relação dos aprovados.
Parágrafo único. A inserção do nome no final da relação de aprovados será ordenada conforme classificação 
final dos candidatos no certame.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1° de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº 159/2026 de 01/04/2026
Registrado no memorando on-line sob o nº 1.271/2025
Para o Cargo de Merendeira
Nome Inscrição  Da Classificação  Para Classificação
Fabiana Silva Rolon 157860 8º  125º
TOTAL = 1
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1° de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 160/2026
Data: 01.04.2026
Ementa: nomeia candidatas para os cargos de provimento efetivo conforme especificado, referente ao 
Concurso Público Municipal nº 01.001/2024 aberto pelo Edital nº 01/2024, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de 
Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, 1.965 de 11.12.2015 
e Edital de abertura nº 01/2024 e alterações subsequentes, e, considerando o Edital de Convocação nº 
007/2026, e, ainda, o memorando online sob o nº 1.271/2025,
DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeadas, a partir de 06 de abril de 2026, em estágio probatório – visto terem sido habilitadas 
e aprovadas no Concurso Público Municipal nº 01.001/2024, aberto pelo Edital nº 01/2024, e alterações 
subsequentes, em razão do Edital de Convocação nº 007/2026, para os cargos de provimento efetivo, 
conforme a seguir:
Para o Cargo de Merendeira
Candidato  Referência
Fátima Aparecida Jianelo 03
Para o Cargo de Assistente Administrativo Escolar - Pessoa com Deficiência
Candidato  Referência
Sidineia Rodriguez Alves Moreira 15
Art. 2º As candidatas aprovadas e nomeadas por este Decreto, por força do disposto no Artigo 22 da 
Lei Municipal nº 1.246, de 03.12.2003, deverão comparecer para posse na Diretoria de Pessoal, dentro 
do prazo de trinta (30) dias, a contar da data de 06 de abril de 2026, impreterivelmente, sob pena de 
caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 06 de abril de 2026.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1° de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 161/2026
Data: 01.04.2026
Ementa: nomeia candidatos para os cargos de provimento efetivo conforme especifica, referente ao 
Concurso Público Municipal nº 002/2022, aberto pelo Edital nº 01/2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de 
Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, 1.965 de 11.12.2015 
e Edital de abertura nº 001/2022 e alterações subsequentes, considerando os Editais de Convocação nºs 
009/2026 e 010/2026, e, ainda, considerando o memorando online sob o nº 559/2025,
DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeados, a partir de 06 de abril de 2026, em estágio probatório – visto terem sido 
habilitados e aprovados no Concurso Público Municipal nº 002/2022, aberto pelo Edital nº 01/2022, e 
alterações subsequentes, em razão dos Editais de Convocação nºs 009/2026 e 010/2026, para os cargos 
de provimento efetivo, conforme a seguir:
Para o Cargo de Assistente Administrativo
Candidato Referência
Tatiane Cristina Fernandez 18
Para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Afrodescendente
Candidato Referência
Leandro Pereira Ruas 01
Art. 2º Os candidatos aprovados e nomeados por este Decreto, por força do disposto no Artigo 22 da 
Lei Municipal nº 1.246, de 03.12.2003, deverão comparecer para posse na Diretoria de Pessoal, dentro 
do prazo de trinta (30) dias, a contar da data de 06 de abril de 2026, impreterivelmente, sob pena de 
caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 06 de abril de 2026.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1° de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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Edital 033/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA – PARANÁ 

CONCURSO PÚBLICO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP 
Edital de Abertura 001/2025 

 
 

O Sr. DIEGO JARDIM PERGO, Prefeito no Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Edital 001/2025, 003 

e 004/2026, na Lei Municipal nº 1.627/2017, especialmente no art. 66, inciso V, e 

demais legislações aplicáveis, TORNA PÚBLICA o Resultado Definitivo do TAF, 
aplicado por Decisão Judicial e convocação do candidato para a FASE DE 
INVESTIGAÇÃO SOCIAL (PESQUISA SOCIAL) do Concurso Público para 

provimento do cargo de Guarda Civil Municipal. 

 

1. DA FINALIDADE 
1.1. A Investigação Social tem por finalidade verificar a conduta moral, social e 

idoneidade do candidato, compatíveis com as atribuições do cargo de Guarda Civil 

Municipal. 

1.2. A fase possui caráter eliminatório, conforme previsto na Lei Municipal nº 

1.627/2017. 

 

2. DO CANDIDATO CONVOCADO 
2.1. Está convocado para esta fase o candidato aprovado nas etapas anteriores, 

conforme lista constante no Anexo I deste Edital. 

 

3. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 
3.1. O candidato deverá apresentar, os seguintes documentos: 

I – FIC - Ficha de Informações Confidenciais, conforme modelo fornecido pela 
Banca no ANEXO II, devidamente preenchido 

II – Declaração de Conduta – conforme modelo fornecido pela Banca no ANEXO 
III, devidamente preenchido  

III – Certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Estadual; 
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IV –  Certidão negativa da Justiça Federal; 

V –   Certidão de quitação eleitoral; 

VI –  Certidão de execução penal; 

VII – Certificado de reservista ou dispensa de incorporação (para candidatos do sexo 

masculino); 

VIII – Comprovante de residência atualizado; 

IX –   Documento de identidade (RG e CPF); 

X –    Declaração de antecedentes e conduta social (modelo Anexo II); 

XI –   Certidão negativa de improbidade administrativa; 

XII –  Outros documentos que a Comissão julgar necessários. 

 

O Candidato deverá realizar o upload dos documentos acima, em formato PDF, 

através do portal do candidato – Campo Específico 

 

XI – Outros documentos que a Comissão julgar necessários. 

 

4. DO PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
4.1. A Investigação Social será realizada pela Corregedoria da Guarda Civil Municipal.  

4.2. A investigação compreenderá: 

I –  Análise documental – pela Análise do FIC 

II – Consulta a órgãos de segurança pública e judiciais; 

III – Verificação de antecedentes criminais e administrativos; 

IV – Avaliação da conduta social e moral; 

V – Outras diligências necessárias. 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
5.1. Será considerado APTO o candidato que apresentar conduta compatível com o 

exercício da função pública. 

5.2. Poderá ser considerado INAPTO o candidato que: 

I – Possuir condenação criminal transitada em julgado incompatível com a 

função; 

II – Apresentar conduta social reprovável; 

III – Omitir informações relevantes; 
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IV – Prestar declaração falsa; 

V – Demonstrar comportamento incompatível com o exercício da função de 

Guarda Civil Municipal; 

VI – Estar envolvido em práticas ilícitas ou desabonadoras. 

5.2.1 A existência de processo judicial em andamento, por si só, não implicará 

eliminação automática, devendo ser analisado o caso concreto. 

 

6. DO DIREITO AO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA 
6.1. O candidato considerado INAPTO será notificado formalmente. 

6.2. Será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

6.3. O recurso será analisado, sendo a decisão final irrecorrível na esfera 

administrativa. 

 

7. DO RESULTADO 
7.1. O resultado da Investigação Social será divulgado, através de documentos 

oficiais, no site do INSTITUTO UNICAMPO e Site Oficial do Município de Altônia e 

no Diário Oficial. 
7.2. A aprovação nesta fase é condição indispensável para continuidade no certame. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. A omissão ou falsidade de informações implicará na eliminação do candidato a 

qualquer tempo. 

8.2. Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade responsável pela 

Investigação Social. 

 

 

Altônia/PR, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Diego Jardim Pergo 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 

Guarda Civil Municipal 
Candidato Aprovado no TAF e Convocado para enviar documentos para 

realização da “Investigação Social”  
 

Nº da Inscrição Nome Cargo 
30.671 Mateus Mediata dos Santos Guarda Civil Municipal 
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Anexo II 

 

FICHA DE INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS (FIC) 
Concurso Público para Guarda Civil Municipal de Altônia 

 

A presente Ficha de Informações Confidenciais (FIC) destina-se à coleta de dados para a fase de 
Investigação Social do Concurso Público para o cargo de Guarda Civil Municipal do Município de 
Altônia. Esta fase possui caráter eliminatório e visa aferir a idoneidade moral e a conduta social do 
candidato, requisitos indispensáveis para o exercício da função e para a obtenção do porte de arma de 
fogo. 
Todas as informações prestadas serão tratadas com a devida confidencialidade e utilizadas 
exclusivamente para os fins do concurso público. O preenchimento completo e verídico é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 

1. Dados Pessoais Completos 
Preencha todos os campos abaixo com as informações solicitadas. A omissão ou falsidade de dados 
poderá acarretar a eliminação do candidato do certame. 
Nome Completo: ________________________________________________________________ 

CPF: ___________________________________ RG: ________________________ Órgão 
Emissor: ___________  

Data de Emissão: ____/____/_______  Data de Nascimento: ____/____/_______  

Nacionalidade: _________________   Naturalidade (Cidade/UF): ___________________________ 

Filiação: 

Nome do Pai: _________________________________________________________ 

Nome da Mãe: ________________________________________________________ 

Estado Civil: 

Endereço Atual Completo: __________________________________________________________ 

Rua/Avenida: _____________________________________________________ Número: ________ 

Complemento: _____________________________Bairro: _____________________________ 

Cidade: ____________________________ UF: ______ CEP: ___________________________ 

Telefone de Contato (Celular): (____) _________________________  

Telefone Fixo (se houver): (____) ____________________________ 

E-mail: _______________________________________________________________________ 

Dados da CNH: 

Número de Registro: ___________________________________ Categoria: ___________  

Data de Validade: ____/____/_______ 

Dados Eleitorais: 

Título de Eleitor: _______________________________ Zona: ___________ Seção: ___________ 
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Dados Militares (para candidatos do sexo masculino): 

Certificado de Reservista (Número): ________________________________ Série: ___________ 

2. Endereços de Residência (Últimos 3 anos) 
Liste todos os endereços onde residiu nos últimos 3 (três) anos, começando pelo mais recente. Caso 
necessite de mais linhas, utilize uma folha anexa, devidamente identificada. 

Período (De/Até) Endereço Completo (Rua, Número, 
Bairro, Cidade, UF, CEP) 

Motivo da Mudança 

____/____/_______ a 

____/____/_______ 

  

____/____/_______ a 

____/____/_______ 

  

____/____/_______ a 

____/____/_______ 

  

____/____/_______ a 

____/____/_______ 
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ANEXO III  

  
DECLARAÇÃO DE CONDUTA 

 
 

Eu,________________________________________________________________,  

 

CPF nº_______________________________________, declaro, sob as penas da lei: 

 

• Não possuir antecedentes criminais incompatíveis com o exercício da função 

pública; 

• Não ter sido demitido do serviço público por processo administrativo disciplinar; 

• Não responder a processo criminal que comprometa minha idoneidade moral; 

• Que todas as informações prestadas são verdadeiras. 

 

Declaro estar ciente de que a omissão ou falsidade implicará na minha eliminação do 

concurso. 

 

Local e data: ____________________________________ 

 

 

Assinatura: _____________________________________ 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 162/2026
Data: 01.04.2026
Ementa: nomeia candidatas para os cargos de provimento efetivo conforme especificado, 
referente ao Concurso Público Municipal nº 01.001/2024 aberto pelo Edital nº 01/2024, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, 
1.965 de 11.12.2015 e Edital de abertura nº 01/2024 e alterações subsequentes, e, considerando o 
Edital de Convocação nº 008/2026, e, ainda, o memorando online sob o nº 1.040/2025,
DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeadas, a partir de 06 de abril de 2026, em estágio probatório – visto terem 
sido habilitadas e aprovadas no Concurso Público Municipal nº 01.001/2024, aberto pelo Edital 
nº 01/2024, e alterações subsequentes, em razão do Edital de Convocação nº 008/2026, para os 
cargos de provimento efetivo, conforme a seguir:
Para o Cargo de Professor
Candidato		  Nível	 Classe
Daniela Andreghetti	 C	 01
Andréia Sbízero	 B	 01
Ana Maria dos Santos Silva	 C	 01
Gisele Cássia de Oliveira Nakata	 C	 01
Art. 2º As candidatas aprovadas e nomeadas por este Decreto, por força do disposto no Artigo 22 
da Lei Municipal nº 1.246, de 03.12.2003, deverão comparecer para posse na Diretoria de Pessoal, 
dentro do prazo de trinta (30) dias, a contar da data de 06 de abril de 2026, impreterivelmente, sob 
pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 06 de abril 
de 2026.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1° de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 010/2026
CONVOCAÇÃO
Ref. Concurso Público Municipal nº 01.001/2024 – Edital de Abertura nº 001/2024
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal 
nº 01.001/2024, conforme Edital de abertura nº 001/2024, e, considerando o memorando online 
sob o n° 1.271/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR as candidatas descritas a seguir, aprovadas e classificadas no Concurso Público 
Municipal nº 01.001/2024, aberto pelo Edital nº 001/2024 e alterações subsequentes, as quais 
deverão comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio 
Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
02/04/2026 a 16/04/2026, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min, munidas dos documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do 
cargo, conforme a seguir:
Para o Cargo de Merendeira
Inscrição	 Candidato	 Classificação
159064	 Jaqueline Daversa Matter	 9º
Para o Cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - Afrodescendente
Inscrição	 Candidato	 Classificação
154526	 Ericka Soares da Silva	 2º
As candidatas convocadas deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidas dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I.	 Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II.	 Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima exigida para o cargo 
(quando for o caso) categoria no mínimo B para Cuidador/Educador;
III.	 Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV.	 Registro no órgão da classe (quando for o caso);
V.	 Registro Civil de nascimento ou casamento;
VI.	 Certidão ou Declaração emitida pela Secretaria de Saúde (Unidade Competente) atestando 
regularidade na vacinação;
VII.	 Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VIII.	 Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
IX.	 Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
X.	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, declaração de vacina atualizada 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
XI.	 Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XII.	 Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIII.	 Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIV.	 Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de 
Renda do último ano;
XV.	 Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 
carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XVI.	 Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVII.	 Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
XVIII.	Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 
público ou entidade da esfera federal, estadual, municipal;
XIX.	 Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XX.	 Qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos;
XXI.	 Declaração de dependentes para fins de abatimento de Imposto de Renda;
XXII.	 Auto declaração identificando o segmento étnico e racial a que pertence, nos termos da Lei 
Federal nº 14.553/2023.
2.1. A Certidão deverá ser apresentada, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, a candidata será submetida, antes da 
nomeação, à Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
dos candidatos.
3.2. A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeada e empossada, poderá ser exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se 
sujeitarem à realização dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminarão os candidatos, anulando todos os 
atos decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. Os candidatos que deixarem de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, serão 
considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1° de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL N° 005/2026 REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 DE 06.08.2025 – DESTINADO À 
CONTRATAÇÃO, POR PRAZO DETERMINADO, DE PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE 
PROFESSOR E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
Registrado no memorando on-line sob o nº 1.970/2025.
Contrato nº 017/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: MIRIAM CONCEIÇÃO DE MORAIS
FUNÇÃO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 2.565,31
Admissão: 06/04/2026
Contrato nº 018/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: QUETHEN CRISTINA DE OLIVEIRA
FUNÇÃO: PROFESSOR - AFRODESCENDENTE
Salário Inicial: R$ 2.565,31
Admissão: 06/04/2026
Contrato nº 019/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: SUELEN AMANDA GROFF SUAREZ
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PCD
Salário Inicial: R$ 5.130,63
Admissão: 06/04/2026
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1° de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 211/2026
Data: 01.04.2026
Ementa: designa servidor público municipal para a função de Coordenação, nos termos da 
Lei Municipal nº 2.024/2017, alterada pela Lei nº 2.286/2023, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra e Lei Municipal 
nº 2.024/2017, alterada pela Lei nº 2.286/2023, e, considerando os memorandos online sob os nºs 
020/2025 e 197/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o servidor público municipal, a seguir mencionado, para o exercício de 
função prevista no artigo 148 da Lei Municipal sob o nº 2.024/2017 de 26.09.2017, alterada pela 
Lei Municipal nº 2.286/2023, alínea “h”:
Nome	 Matrícula nº	 Coordenação	 Simbologia	 A partir de
Thiago de Souza Brito	 30609-01	 Dívida Ativa	 FG 4	 01/04/2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Revoga-se a gratificação por encargo especial, referente a Comissão de Recebimento de 
Equipamentos, Bens, Materiais e Serviços em Geral, no valor de R$ 459,52, conforme atribuída 
pelo artigo 4º da portaria 059/2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1° de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 038/2026
SÚMULA: Adjudica e Homologa o resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado e Homologado o resultado do processo de Dispensa n° 
006/2026, em favor empresa MR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA – ME, 
CNPJ: 39.353.360/0002-93, que tem como objeto a aquisição com instalação de 
07 (sete) aparelhos de ar-condicionado conforme descrito no termo de referência, 
destinados à Rede Municipal de Ensino de Ivaté, no valor de R$65.000,00 (sessenta 
e cinco mil reais), com vigência de 03 (três) meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, ao 01 dia de abril de 2026.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Iporã
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. 063/2026
SÚMULA: ALTERA O HORÁRIO DE EXPEDIENTE E ATENDIMENTO NAS DEPENDÊNCIAS 
DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e,
DECRETA
Art. 1º - Fica alterado o horário de expediente e atendimento nas repartições públicas municipais 
no dia 02 de abril de 2026, para o período das 07h30min às 12h00min.
PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no artigo 1º deste Decreto, altera horário 
de expediente e atendimento nas repartições Públicas Municipais, exceto as atividades que por 
sua natureza não permitem alteração do horário, como serviço de coleta de lixo, Defesa Civil, 
Guarda Municipal e Hospital Municipal que deverá permanecer de Plantão, obedecendo escala 
estabelecida pela Secretaria de Saúde.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de abril de dois 
mil e vinte e seis.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 011 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) em Processo Seletivo Simplificado 
- PSS, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação:
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
NOME	 CLASSIFICAÇÃO
Aniquele Fernanda dos Santos		  8º
Cargo: Professor de Educação Especial
NOME	 CLASSIFICAÇÃO
Elizabete dos Santos Trentini		  4º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer no local do quadro abaixo 
para avaliação de sanidade física e mental:
Local:	 Endereço:
UBS 	 Rua Bom Sucesso n° 487, Vila Brasília, Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS), 
verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr ou credenciado por este, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
-Raio X do Tórax;
-Hemograma;
-Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 10 de abril de 
2026, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
-C.P.F.
-Cédula de Identidade (R.G.).
-Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-Certidão de Nascimento ou Casamento;
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-CPF dos filhos menores de 14 anos;
-Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando 
ser o caso, registro no órgão de classe;
-Comprovante de residência;
-Uma foto 3X4 recente;
-Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida no Fórum em Umuarama).
-Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 01 de abril de 2026.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 

 
 

RESUMO  ADITIVO 
36/2026                                                            

 
 

Termo Aditivo nº001/2026 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº013/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: Instituto do Rim Ivaiporã 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº013/2025, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula sétima, passando o término para 01 de abril de 2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O contrato será mantido em até R$147.600,00 (cento e quarenta e sete mil e 
seiscentos reais) anuais pelos serviços prestados. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
 
   

Umuarama, 01 de abril de 2026.                                                                                 
 
   
 
 
 
 
 
                                                              
                                                                                                                                                                                        

ELIANA DE LIMA BERALDO 
Coordenadora                



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 2 de Abril de 2026
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DECRETO Nº 157/2026
Data: 01.04.2026
Ementa: dispõe sobre os critérios e o fluxo para análise e concessão de reequilíbrio econômico-
financeiro dos contratos administrativos no âmbito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
as contidas na Lei Orgânica Municipal, artigo 84, I, “a” e “g”,
Considerando o dever da Administração de preservar a equação econômico-financeira dos 
contratos administrativos, na forma da legislação federal aplicável (Lei nº 14.133/2021 e, no que 
couber, Lei nº 8.666/1993);
Considerando a necessidade de estabelecer critérios objetivos, fluxos e responsabilidades para 
análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, de forma a assegurar transparência, 
motivação e isonomia no tratamento dos contratados;
Considerando ainda, as boas práticas de governança e gestão de riscos nas contratações públicas;
Considerando o memorando online sob o nº 4.197/2025,
DECRETA:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Decreto estabelece critérios, procedimentos e fluxo para análise e concessão de 
reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos celebrados pelo Município de 
Guaíra/PR.
Art. 2º Para fins deste Decreto, considera-se reequilíbrio econômico-financeiro o restabelecimento 
da relação entre encargos do contratado e a retribuição da Administração, preservando-se as 
condições efetivas da proposta vencedora, na forma da legislação vigente.
Art. 3º O reequilíbrio econômico-financeiro será admitido apenas nas hipóteses previstas em lei 
e no instrumento contratual, mediante demonstração inequívoca de que ocorreu desequilíbrio em 
desfavor do contratado, sem culpa deste, decorrente de:
I – fato imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis;
II – força maior ou caso fortuito;
III – fato do príncipe ou fato da Administração;
IV – alteração tributária superveniente que impacte diretamente os custos da execução;
V – demais eventos previstos na matriz de riscos do contrato.
§ 1º Não serão admitidos pedidos de reequilíbrio fundados em riscos ordinários da atividade 
empresarial, variações mínimas de custos, oscilações normais de mercado ou situações 
expressamente alocadas ao contratado na matriz de riscos.
§ 2º O reequilíbrio econômico-financeiro não poderá importar em recomposição de lucro acima 
daquele previsto na proposta original.
CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS PARA ANÁLISE
Art. 4º O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá estar devidamente instruído pelo 
contratado, contendo, no mínimo:
I – requerimento formal, dirigido à autoridade competente, com descrição detalhada do fato 
gerador do alegado desequilíbrio;
II – cópia do contrato e de eventuais termos aditivos;
III – cópia da proposta vencedora e da planilha de formação de preços apresentada na licitação 
ou na contratação direta;
IV – demonstrativo comparativo entre a situação original e a situação atual, com indicação dos 
itens de custo afetados;
V – documentos comprobatórios (notas fiscais, contratos de insumos, planilhas de composição de 
custos e BDI, pesquisas de mercado, tabelas oficiais de preços e índices, laudos técnicos, etc.);
VI – indicação do período a partir do qual se alega o desequilíbrio;
VII – memória de cálculo completa, demonstrando a metodologia utilizada para apuração do 
suposto desequilíbrio.
§ 1º O contratado deverá indicar claramente se pretende recomposição por:
I – revisão de preços (alteração pontual de itens da planilha);
II – recomposição por parcela fixa (indenização);
III – outra forma admitida pela legislação e pelo instrumento contratual
§ 2º Na hipótese de contratos com matriz de riscos, o contratado deverá demonstrar que o evento 
alegado se enquadra como risco da Administração, na forma da matriz.
Art. 5º A Administração adotará, preferencialmente, metodologia de cálculo que:
I – considere a planilha de custos original e os índices de referência específicos para cada insumo 
ou grupo de insumos;
II – utilize séries históricas confiáveis e fontes oficiais ou reconhecidas de formação de preços;
III – evite a sobreposição de reajuste contratual e reequilíbrio sobre o mesmo fato gerador;
IV – considere apenas o período efetivamente impactado pelo evento.
§ 1º A área técnica responsável pela análise econômica poderá propor metodologia específica, 
desde que devidamente fundamentada.
§ 2º Sempre que possível, a recomposição deverá ser calculada sobre os itens efetivamente 
impactados, e não sobre o valor global do contrato.
Art. 6º Como regra, o reequilíbrio econômico-financeiro será concedido para o futuro, para as 
parcelas do contrato ainda não executadas, salvo impossibilidade prática, hipótese em que se 
poderá admitir indenização relativa ao período pretérito, mediante robusta comprovação dos 
prejuízos.
CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES
Da comprovação temporal da variação de custos
Art. 7º Compete ao gestor e ao fiscal do contrato:
I – receber formalmente o pedido de reequilíbrio protocolado pelo contratado ou encaminhado pelo 
setor de protocolo geral;
II – registrar o pedido no sistema de acompanhamento de contratos do Município;
III – elaborar relatório circunstanciado sobre a situação do contrato, atestando:
a) estágio de execução;
b) cumprimento de obrigações pelas partes;
c) existência de eventos relevantes relacionados ao pedido;
d) impacto potencial do reequilíbrio na execução contratual;
IV – encaminhar o processo à unidade técnica competente, com manifestação preliminar.
  Art. 8º Compete à Comissão Permanente de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, composta por 
representantes da Diretoria de Compras e Licitações, da Controladoria Interna, da Secretaria 
da Fazenda, da Procuradoria Jurídica e da área técnica competente (Engenharia ou Setor 
Demandante), nos termos da portaria de designação:
I – proceder à análise técnica, contábil, econômica, jurídica e documental integrada do pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro;
II – solicitar diligências, documentos complementares, justificativas técnicas ou contábeis 
ao contratado ou ao setor demandante, fixando prazo razoável, observado o art. 64 da Lei nº 
14.133/2021;
III – examinar a aderência do pedido à matriz de riscos, quando existente, considerando a alocação 
das responsabilidades contratuais;
IV – avaliar a metodologia de cálculo apresentada, podendo propor ajustes, indicadores, séries 
históricas, parâmetros de mercado, índices oficiais ou outras referências adequadas;
V – realizar, quando necessário, pesquisa de preços, estudos comparativos, consultas técnicas 
ou análises setoriais;
VI – emitir Parecer Integrado da Comissão, contendo fundamentadamente:
    a) análise da ocorrência do fato gerador do alegado desequilíbrio;
    b) verificação do nexo causal entre o evento e o impacto econômico-financeiro apresentado;
    c) análise da documentação fiscal, das notas apresentadas e dos elementos comprobatórios;
    d) conclusão sobre a existência ou inexistência de desequilíbrio;
    e) valor sugerido para recomposição, quando cabível, com identificação dos critérios utilizados;
    f) recomendação pela aprovação, rejeição ou adequação do pedido.
VII – encaminhar o processo, com o parecer conclusivo, à autoridade competente para decisão 
final.
  Art. 9º O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá estar necessariamente fundamentado 
na comparação objetiva entre os custos vigentes à época da apresentação da proposta vencedora 
e os custos efetivamente praticados até a data do protocolo do pedido, vedada a utilização de 
períodos intermediários, projeções futuras ou marcos temporais distintos daqueles expressamente 
estabelecidos neste artigo.
§ 1º A comprovação da variação de custos deverá observar, cumulativamente:
I – os preços unitários constantes da proposta original apresentada no certame;
II – os preços efetivamente pagos ou praticados na execução contratual até a data do requerimento;
III – documentos idôneos e verificáveis, tais como notas fiscais, contratos de fornecimento, tabelas 
oficiais, índices setoriais ou outras evidências técnicas aceitáveis.
§ 2º Não serão admitidas comprovações baseadas em:
I – estimativas genéricas;
II – expectativas de mercado;
III – variações ocorridas após a data do protocolo do pedido;
IV – comparações dissociadas do período efetivo de execução do contrato.
Art. 10. A Comissão Permanente de Reequilíbrio Econômico-Financeiro poderá, quando 
necessário, convidar técnicos de outras secretarias ou especialistas externos para subsidiar a 
análise, sem prejuízo de sua responsabilidade decisória.
Art. 11. Compete à autoridade competente decidir sobre o pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro, observadas as recomendações constantes no parecer da Comissão:
CAPÍTULO IV
DO FLUXO ESPECÍFICO DAS OBRAS DE ENGENHARIA
Art. 12. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá estar necessariamente fundamentado 
na comparação objetiva entre os custos vigentes à época da apresentação da proposta vencedora 
e os custos efetivamente praticados até a data do protocolo do pedido, vedada a utilização de 
períodos intermediários, projeções futuras ou marcos temporais distintos daqueles expressamente 
estabelecidos neste artigo.
§ 1º A comprovação da variação de custos deverá observar, cumulativamente:
I – os preços unitários constantes da proposta original apresentada no certame;
II – os preços efetivamente pagos ou praticados na execução contratual até a data do requerimento;
III – documentos idôneos e verificáveis, tais como notas fiscais, contratos de fornecimento, tabelas 
oficiais, índices setoriais ou outras evidências técnicas aceitáveis.
§ 2º Não serão admitidas comprovações baseadas em:
I – estimativas genéricas;
II – expectativas de mercado;
III – variações ocorridas após a data do protocolo do pedido;
IV – comparações dissociadas do período efetivo de execução do contrato.
DO FLUXO PROCEDIMENTAL
Art. 13. O processamento dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro observará o seguinte 
fluxo sequencial:
Art. 14. Recebido o pedido formal do contratado, compete ao Fiscal e ao Gestor do Contrato:
I – receber e protocolar o pedido junto ao Protocolo Geral, quando o contratado não o fizer;
II – registrar o pedido no sistema de gestão de contratos do Município;
III – conferir se foram apresentados os documentos mínimos exigidos na Instrução Normativa ou 
Decreto, especialmente:
a)	 ao menos duas notas fiscais comparativas (período da proposta e período atual), com 
similares quantidades;
b) justificativa fundamentada pelo contratado;
c) planilha de cálculo da variação pleiteada.
IV – elaborar Relatório Circunstanciado, contendo avaliação preliminar da execução contratual e 
do impacto do pleito;

V – encaminhar o processo, devidamente instruído, à Comissão Permanente de Reequilíbrio 
Econômico-Financeiro.
Parágrafo único. Caso a documentação mínima não seja apresentada, o fiscal deverá registrar o 
fato e encaminhar à Comissão, que decidirá sobre a necessidade de diligências.
Art. 15. A Comissão realizará a análise integrada do pedido, observando as seguintes etapas:
I – receber o processo do fiscal e conferir a documentação apresentada;
II – solicitar diligências ao contratado ou aos setores internos, quando necessário, fixando prazo 
razoável, observado o art. 64 da Lei 14.133/2021;
III – realizar análise conjunta:
    a) técnica (Engenharia ou unidade demandante),
    b) contábil/orçamentária (Secretaria da Fazenda),
    c) jurídica (Procuradoria Jurídica),
    d) de conformidade (Controladoria Interna),
    e) processual e administrativa (Diretoria de Compras e Licitações).
IV – verificar:
    a) fato gerador do suposto desequilíbrio;
    b) nexo causal entre o fato e o impacto econômico alegado;
    c) metodologia de cálculo aplicada;
    d) conformidade com a matriz de riscos, quando existente;
    e) razoabilidade do pleito com base em pesquisas e parâmetros de mercado.
V – elaborar Parecer Integrado da Comissão, fundamentado, indicando:
    a) acolhimento total, parcial ou indeferimento;
    b) valor final sugerido para recomposição ou a rejeição do pedido;
    c) forma da recomposição (termo aditivo, apostilamento, realinhamento, indenização, etc.).
VI – encaminhar o processo, com parecer conclusivo, à Autoridade Competente.
Art. 16. Recebido o processo com parecer da Comissão, a autoridade competente deverá:
I – analisar o parecer conclusivo e suas justificativas técnicas, jurídicas, contábeis e administrativas;
II – deliberar sobre:
    a) aprovação total do reequilíbrio;
    b) aprovação parcial, com ajustes;
    c) indeferimento fundamentado, quando não comprovado o desequilíbrio;
III – adotar as providências para formalização da recomposição, quando aprovada, mediante:
    a) termo aditivo;
    b) apostilamento;
    c) ato próprio de reequilíbrio;
    d) ou outro instrumento legal cabível.
IV – determinar o retorno do processo à Diretoria de Compras e Licitações para:
    a) publicação do ato no PNCP e no Diário Oficial;
    b) atualização dos valores no sistema de contratos;
    c) ciência ao contratado.
DA DECISÃO E DA FORMA DE RECOMPOSIÇÃO
Art. 17. A decisão que deferir ou indeferir o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro será 
devidamente motivada, com indicação:
I – dos fundamentos fáticos e jurídicos considerados;
II – da metodologia de cálculo utilizada;
III – do valor da recomposição, quando deferida, e sua forma de aplicação;
IV – do período de vigência do reequilíbrio;
V – das condições específicas para sua implementação.
Art. 18. O reequilíbrio deferido será implementado, conforme o caso:
I – por meio de termo aditivo, quando houver alteração do valor global do contrato ou outras 
cláusulas relevantes;
II – por apostilamento, quando houver mera atualização de valores sem alteração das demais 
cláusulas essenciais;
III – por indenização específica, quando não for possível recompor apenas para o futuro, observada 
a legislação vigente.
§ 1º Todos os instrumentos deverão fazer referência expressa ao processo administrativo que 
originou o reequilíbrio.
§ 2º O reequilíbrio não poderá configurar reajuste automático ou revisão geral dos preços 
contratados, devendo sempre estar vinculado ao fato específico que o motivou.
DA CARACTERIZAÇÃO DA ÁLEA ORDINÁRIA E DO PONTO DE RUPTURA
Art. 19. Nos contratos de obras e serviços de engenharia, considera-se álea ordinária a variação 
de custos absorvível pelo contratado, correspondente à variação acumulada do Índice Nacional 
da Construção Civil – INCC (FGV), no período de até 12 (doze) meses, contado retroativamente a 
partir da data do pedido de reequilíbrio.
§ 1º A variação de custos até o limite do INCC acumulado integra o risco ordinário da atividade 
empresarial e não enseja reequilíbrio econômico-financeiro.
§ 2º A variação de custos que exceder o INCC acumulado no período de 12 (doze) meses 
caracteriza o ponto de ruptura da álea ordinária, podendo configurar álea extraordinária, desde 
que atendidos os demais requisitos legais e normativos.
§ 3º O reequilíbrio econômico-financeiro, quando cabível, incidirá exclusivamente sobre o 
excedente apurado, vedada a recomposição integral do índice ou de variações absorvíveis pelo 
risco ordinário.
DA ANÁLISE GLOBAL DO CONTRATO E DA METODOLOGIA POR CURVA ABC
Art. 20. A análise do reequilíbrio econômico-financeiro deverá considerar o impacto econômico 
global do contrato, sendo vedada a avaliação isolada de insumos ou serviços dissociados da 
equação contratual.
§ 1º Para fins de aferição da relevância econômica, a Administração poderá adotar metodologia de 
Curva ABC, priorizando a análise dos itens que, conjuntamente, representem aproximadamente 
80% (oitenta por cento) do custo total do contrato, sem prejuízo da análise de outros itens quando 
demonstrado impacto relevante e estrutural.
§ 2º A apuração do desequilíbrio deverá considerar as variações positivas e negativas dos custos, 
admitida a compensação por deflação de insumos, de modo a refletir o efeito líquido real sobre a 
equação econômico-financeira do contrato.
§ 3º Não será admitido pedido de reequilíbrio fundado exclusivamente no aumento pontual de 
determinados insumos, quando o resultado econômico global, considerada a compensação entre 
variações, não ultrapassar o ponto de ruptura definido neste normativo.
DA VEDAÇÃO A PEDIDOS OPORTUNISTAS E FRAGMENTADOS
Art. 21. Não serão admitidos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro baseados em:
I – riscos ordinários da atividade empresarial;
II – oscilações normais de mercado;
III – variações mínimas de custos dentro dos limites do índice setorial aplicável;
IV – seleção parcial de insumos com aumento de preços, sem consideração das reduções ou 
estabilizações ocorridas em outros itens relevantes;
V – situações expressamente alocadas ao contratado na matriz de riscos, quando existente.
DO VÍNCULO ENTRE REEQUILÍBRIO E REGULARIDADE DO CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO
Art. 22. O direito ao reequilíbrio econômico-financeiro pressupõe a regularidade da execução 
contratual, especialmente quanto ao cumprimento do cronograma físico-financeiro pactuado.
§ 1º Perderá o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro, total ou parcialmente, o contratado que 
estiver com o cronograma de execução atrasado de forma injustificada, no período correspondente 
ao impacto econômico alegado.
§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se atraso injustificado aquele:
I – não decorrente de fato do príncipe, fato da Administração, força maior ou caso fortuito 
devidamente comprovados;
II – imputável à organização, planejamento, gestão de recursos ou conduta do contratado.
§ 3º Na hipótese de atraso injustificado, eventual análise de reequilíbrio ficará limitada, quando 
cabível, apenas às etapas executadas dentro do prazo contratual regular, vedada a recomposição 
de custos relativos a períodos de mora do contratado.
DA VEDAÇÃO À SOBREPOSIÇÃO DE MECANISMOS
Art. 23. É vedada a sobreposição de reajuste contratual, reequilíbrio econômico-financeiro ou 
qualquer outro mecanismo de recomposição sobre o mesmo fato gerador, período ou variação 
de custos.
Parágrafo único. A concessão de reequilíbrio não poderá importar em recomposição de margens 
de lucro superiores às previstas na proposta original, nem em enriquecimento sem causa do 
contratado.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 24. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Administração, ouvida, 
quando necessário, a Controladoria Interna e a Procuradoria Jurídica.
Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1° de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto n° 157/2026 de 01/04/2026
Registrado no memorando online sob o n° 4.197/2025
FLUXO PARA ANÁLISE DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
1.	 Protocolo do Pedido
1.1.	 Contratado protocola requerimento formal, instruído com documentação mínima (art. 4º).
1.2.	 Protocolo encaminha o processo ao órgão gestor do contrato.
2.	 Gestão e Fiscalização do Contrato
2.1. Gestor/fiscal registra o pedido no sistema de acompanhamento de contratos.
2.2. Elabora relatório circunstanciado sobre a execução contratual e o impacto potencial do pedido.
2.3. Encaminha o processo à unidade técnica responsável, com manifestação preliminar.
3. Análise Técnica
3.1. Unidade técnica confere a documentação apresentada.
3.2. Caso necessário, emite diligência ao contratado, com prazo para complementação.
3.3. Analisa a ocorrência do fato gerador, a compatibilidade com a matriz de riscos e os cálculos 
apresentados.
3.4. Elabora Nota Técnica com recomendação: deferimento total, parcial ou indeferimento.
4. Manifestação da Controladoria Interna
4.1. Recebe o processo com a Nota Técnica.
4.2. Verifica a regularidade do procedimento, conformidade com este Decreto e legislação.
4.3. Analisa o impacto orçamentário-financeiro e o registro no sistema de controle.
4.4. Emite Manifestação de Controle Interno, sugerindo, se for o caso, ajustes.
5. Parecer da Procuradoria Jurídica
5.1. Analisa o processo, incluindo Nota Técnica e Manifestação da Controladoria.
5.2. Verifica a base legal do reequilíbrio, os limites da matriz de riscos e a forma jurídica da 
recomposição.
5.3. Emite Parecer Jurídico conclusivo.
6. Decisão da Autoridade Competente
6.1. Recebe o processo com todos os pareceres.
6.2. Profere decisão motivada, acolhendo ou não as recomendações.
6.3. Determina a elaboração do termo aditivo, apostilamento ou indenização, se deferido.
7. Formalização e Publicação
7.1. Elaboração e assinatura do instrumento próprio (termo aditivo, apostila ou outro).
7.2. Publicação do extrato em órgão oficial.
7.3. Atualização do valor e demais dados do contrato no sistema de acompanhamento de contratos.
8. Registro e Arquivamento
8.1. Registro do reequilíbrio no cadastro de contratos e no controle específico de reequilíbrios.
8.2. Arquivamento do processo com todas as peças, pareceres e publicações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 255
De 31/03/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM PLANTONISTA
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 16/2025;
CONSIDERANDO o Edital n.º 19, de 20/03/2026 – Convocação do candidato
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Sr. MAICON DIEGO DOS SANTOS, inscrito no CPF-N.º- 087.917.299-12 e no 
RG-N.º- 12.790.895-8-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Técnico em Enfermagem 
Plantonista, com carga horária de 24 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e seis. (31/03/2026).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 256
De 31/03/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
 CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 09/2026;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 44, de 23/03/2026 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 15, 
de 26/03/2026 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. MARINEIDE ALCANTARA GUEDES, inscrita no CPF-N.º- 039.780.939-52 
e no RG-N.º- 8.171.881-4-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Agente de Apoio 
Educacional, com carga horária de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e seis. (31/03/2026).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 257
De 31/03/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 09/2026;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 44, de 23/03/2026 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 13, 
de 23/03/2026 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. LUANA THAIS SILVA CHIQUETTI BARION, inscrita no CPF-N.º- 
095.112.749-70 e no RG-N.º- 10.389.516-2-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de 
Agente de Apoio Educacional, com carga horária de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e seis. (31/03/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 258
De 31/03/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PROFESSOR.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 06/2025;
CONSIDERANDO o Edital n.º 14, de 24/03/2026 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. FLAVIA TAIS BUCIOLI DA SILVA, inscrita no CPF-N.º- 085.143.199-22 e 
no RG-N.º- 12.591.346-6-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Professor, com carga 
horária de 20 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e seis. (31/03/2026).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 259
De 31/03/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PROFESSOR.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
  CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 06/2025;
CONSIDERANDO o Edital n.º 14, de 24/03/2026 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. JOELMA PAULA ANDRADE DOS SANTOS, inscrita no CPF-N.º- 
045.598.079-90 e no RG-N.º- 8.748.848-9-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de 
Professor, com carga horária de 20 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e seis. (31/03/2026).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 260
De 31/03/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 09/2026;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 44, de 23/03/2026 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 13, 
de 23/03/2026 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. ARISMAR LOURENÇO DE ABREU BRAGA, inscrita no CPF-N.º- 
856.632.639-34 e no RG-N.º- 5.596.073-9-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de 
Agente de Apoio Educacional, com carga horária de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e seis. (31/03/2026).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 261
De 31/03/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 09/2026;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 44, de 23/03/2026 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 13, 
de 23/03/2026 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. JOSIANE MARINES MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, inscrita no CPF-N.º- 
051.764.309-08 e no RG-N.º- 9.276.635-7-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de 
Agente de Apoio Educacional, com carga horária de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e seis. (31/03/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 262
De 31/03/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
 CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 09/2026;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 44, de 23/03/2026 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 13, 
de 23/03/2026 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. GISLAINE DE SOUZA SANTOS, inscrita no CPF-N.º- 072.810.639-62 
e no RG-N.º- 10.587.996-2-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Agente de Apoio 
Educacional, com carga horária de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e seis. (31/03/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
PORTARIA N.º 263
De 31/03/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 09/2026;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 44, de 23/03/2026 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 13, 
de 23/03/2026 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. LAYS KARLA DA SILVA, inscrita no CPF-N.º- 081.092.969-47 e no RG-N.º- 
10.571.620-6-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Agente de Apoio Educacional, 
com carga horária de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e seis. (31/03/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 264
De 31/03/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 09/2026;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 44, de 23/03/2026 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 13, 
de 23/03/2026 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. SOLANGE MEDEIROS DE OLIVEIRA BERALDO, inscrita no CPF-N.º- 
735.937.889-34 e no RG-N.º- 4.407.475-3-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de 
Agente de Apoio Educacional, com carga horária de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e seis. (31/03/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
PORTARIA N.º 265
De 31/03/2026

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 09/2026;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 44, de 23/03/2026 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 13, 
de 23/03/2026 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. SIMONE APARECIDA RICO, inscrita no CPF-N.º- 040.596.869-80 e no RG-
N.º- 6.573.565-2-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Agente de Apoio Educacional, 
com carga horária de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e seis. (31/03/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 269
De 01 de abril de 2026
NOMEIA A SRA. MAISA DA SILVA PERES PARA O CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, EM 
VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 01.39/2025;
CONSIDERANDO o Edital n.º 16/2026– Convocação da candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. MAISA DA SILVA PERES, inscrita no CPF-N.º-035.591.871-41, sob o Regime 
Estatutário, no cargo efetivo de Agente Administrativo, com carga horária de 40 horas semanais.
A Secretaria de Saúde de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o 
assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e seis. (01/04/2026).
OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 270
De 01/04/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ENFERMEIRO PLANTONISTA
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 16/2025;
CONSIDERANDO o Edital n.º 19, de 20/03/2026 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. MARIANA APARECIDA MATERA, inscrito no CPF-N.º- 060.871.459-31 e 
no RG-N.º- 8.368.223-0-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Enfermeiro Plantonista, 
com carga horária de 24 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, Ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e seis. (01/04/2026).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – N° 006/2026 

 

O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2.021, torna público que 
realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS objetivando a contratação do objeto abaixo identificado: 

OBJETO: Locação de estruturas para eventos como: banheiros, segurança, brigadista, 
arquibancada, pavilhão, gerador de energia, palco, tendas, pirâmides, camarim, 
camarote e grades disciplinadoras para utilização nos eventos promovidos ou apoiados 
pela Secretaria Municipal de Ivaté. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor valor por lote 

VALOR MÁXIMO: R$ 739.642,36 (setecentos e trinta e nove mil, seiscentos e quarenta 
e dois reais e trinta e seis centavos). 

PARTICIPAÇÃO: Ampla concorrência com lotes exclusivos.  

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 15/04/2026 às 09h00. 

PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com.  

 

 

 

 

 

Ivaté, 01 de abril de 2026 

 

 
______________________________ 

Patrícia Tomain Mesquita 
PregoeiraAv. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – N° 006/2026 

 

O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2.021, torna público que 
realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS objetivando a contratação do objeto abaixo identificado: 

OBJETO: Locação de estruturas para eventos como: banheiros, segurança, brigadista, 
arquibancada, pavilhão, gerador de energia, palco, tendas, pirâmides, camarim, 
camarote e grades disciplinadoras para utilização nos eventos promovidos ou apoiados 
pela Secretaria Municipal de Ivaté. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor valor por lote 

VALOR MÁXIMO: R$ 739.642,36 (setecentos e trinta e nove mil, seiscentos e quarenta 
e dois reais e trinta e seis centavos). 

PARTICIPAÇÃO: Ampla concorrência com lotes exclusivos.  

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 15/04/2026 às 09h00. 

PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com.  

 

 

 

 

 

Ivaté, 01 de abril de 2026 

 

 
______________________________ 

Patrícia Tomain Mesquita 
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE Francisco Alves
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 217 DE 01 DE ABRIL DE 2026
NOMEIA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 002/2025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 002/2025, para o preenchimento de vagas no quadro 
de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto do 
Servidor público Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 033/2025 de 24 de outubro de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, EDVALDO ZANDONADI, Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 022.146.039-05, para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de VIGIA – 40 HORAS, Grupo Ocupacional SERVIÇOS GERAIS, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com carga horária de 40 (quarenta)horas 
semanais, aprovado(a) no Concurso Público nº 001/2025 – Edital 002/2025, conforme classificação final e 
homologação publicada oficialmente.
Art. 2º O(a) nomeado(a) deverá apresentar-se ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, no prazo legal, para a entrega dos documentos exigidos e para a posse, observadas as 
disposições legais vigentes.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de abril de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 215 DE 01 DE ABRIL DE 2026
SÚMULA: Concede Licença 02 (dois) anos sem remuneração, a servidor (a) ALISSON DA SILVA 
FELIZARDO.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•	 O requerimento formulado pelo servidor (a) ALISSON DA SILVA FELIZARDO, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública, dessa municipalidade;
•	 O preenchimento legal contido nos artigos 99º da lei Municipal nº 248/1993, para concessão do 
benefício.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA PARA O TRATO DE ASSUNTOS PARTICULARES PELO PRAZO DE ATÉ 02 (DOIS) 
ANOS CONSECUTIVOS SEM REMUNERAÇÃO, a pedido do referida servidor, iniciando-se em 01/04/2026.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de abril de 2026, 205º Independência e 138º da Republica.
Registre-se, Publique-se Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

EDITAL N° 11/2026 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 05/2026, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 06/04/2026 a 
10/04/2026 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 

14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

2º 114 Sergio Rodrigues Custódio Condutor de Ambulância Socorrista Loanda* 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano para atuar como 
folguista em turno diurno e/ou diurno, conforme necessidade. 
* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 
 

22ª REGIONAL DE IVAIPORÃ 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

4º 075 Claudinei dos Santos Condutor de Ambulância Socorrista Ivaiporã* 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano para atuar como 
folguista em turno diurno e/ou diurno, conforme necessidade. 
* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
convocado poderá ser designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 22ª Regional de Ivaiporã, 
quais sejam: Manoel Ribas, Ivaiporã e São João do Ivaí. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 
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6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do Regulamento 

do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento 

mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do 

original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “B”), bem como extrato disponível no site do Detran/PR 

comprovando os demais pré-requisitos do cargo de Operador de Rádio, conforme Anexo I do Edital do 

Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a 

atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 
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Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda na 

fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 1º de abril de 2026. 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE     
ESPERANÇA NOVA 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181 – Centro – CEP 87545-020 – Fone PABX (44) 3640–8000 
      Site – esperancanova.pr.gov.br - E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ: 01.612.269/0001-91 – ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

PORTARIA Nº. 129/2026

Súmula: Designar os (as) servidores (as) como Fiscais e 

Gestores de Contratos de bens e/ou serviços/obras

contratados do Departamento de Obra e Serviços
Urbanos e das outras previdências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica designados (as) servidores (as) como Fiscais e 

Gestores de Contratos de bens e/ou serviços contratados da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município, conforme a 14.133/2021 art. 117, caput e o DECRETO Nº 

11.246, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022, composta pelos seguintes membros:

DEPARTAMENTO OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

fiscal da obra: Fiscal de obras: LUIZ 

EDUARDO CANDIDO, inscrito 

no CREA/PR Nº 145164-D, 

contratado. 

serviço/encargos: Fiscal de serviço/encargos: 

DENIS DO NASCIMENTO 

MARIANO. 

Matricula: 7129 

Gestor de contratos: 
Lucas Buch Reberti 

Matricula: 77762 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. Retroagindo seus efeitos a partir 
de 06/03/2026.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE     
ESPERANÇA NOVA 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181 – Centro – CEP 87545-020 – Fone PABX (44) 3640–8000 
      Site – esperancanova.pr.gov.br - E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ: 01.612.269/0001-91 – ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado 
do Paraná, aos 01 abril dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis.

Everton Barbieri
Prefeito Municipal

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2026 
 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e armamentos táticos destinados à estruturação e ao fortalecimento operacional 

da Guarda Municipal de Altônia-PR. 
VALOR MÁXIMO: R$ 134.194,87  (cento e trinta e quatro mil cento e noventa e quatro reais e oitenta e sete centavos) 
EMISSÃO DO EDITAL: 01/04/2026 
ABERTURA: 15/04/2026 ÀS 09:00  
LOCAL: Página eletrônica da Plataforma da BNC – Bolsa Nacional de Compras  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 
 

DO EDITAL: Está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do pregão eletrônico https://bnccompras.com 

“Acesso Identificado” e no Portal de Transparência do Município de ALTÔNIA no endereço eletrônico: 

https://altonia.pr.gov.br. 
 

Altônia-PR, primeiro de abril de 2026. 
PREGOEIRO 

 
 

 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

 
 

 

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2025  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - 

CIUENP 

 
EDITAL N° 010/2026 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

 

1. A convocação do candidato a seguir relacionado, aprovado e classificado no Processo 

Seletivo de Seleção de Estagiários nº 001/2025 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 006/2025. 

2. O candidato adiante relacionado deverá comparecer no CIUENP, no período de 

06/04/2026 a 10/04/2026, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui 

Ferraz de Carvalho, nº 4322 Zona I – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para confirmar a aceitação 

da vaga, cumprindo com a entrega dos documentos contidos no item 14 – Contratação, do Edital nº 

01/2025, Regulamento Especial do Processo Seletivo. 

 
ADMINISTRAÇÃO – UMUARAMA 

20 HORAS SEMANAIS 
 

Class. Código Nome Curso Data Nascimento 

2º SAM_6413_2025 GEOVANA NUNES DA SILVA ADMINISTRAÇÃO 12/05/04 
 
 

3. Ao candidato que por alguma razão não puder assumir a vaga no momento a convocação, 

será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento mediante requerimento para o final da 

ordem de classificação. 

4. Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital não se pronuncie sobre a 

aceitação ou não do Estágio, no prazo estabelecido para esse fim, será considerado(a) desistente e 

perderá o direito de investidura no estágio para o qual se habilitou.  

 

Umuarama/PR, 1º de abril de 2026. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

1. DO OBJETO 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, com sede na Praça Brasil, 2001 na cidade 
de Maria Helena, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.247.386/0001-00, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o SR MARLON RANCER MARQUES, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de PREGÃO nº 008/2026, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS, processo administrativo n.º 016/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 026/2024 e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registo de Preços para futura e eventual aquisição de 
materiais metalúrgicos e contratação de mão de obra metalúrgica especializada, visando 
atender às demandas de todas as Secretarias Municipais do Município de Maria Helena, 
conforme especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 
008/2026 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 
 

DIPAR FERRAGENS EIRELI – 16.868.674/0001-42 
SÓCIO ADMINISTRADOR: PATRICIA PAULA ANDRETTA ARCARI 

SEDE: ERECHIM-RS 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 011/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 008/2026 

 
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
 

 
 

1 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 42/2026 
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 26/2026  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 49/2026 
 
 O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815, centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, CEP-87550-010, inscrito no CNPJ sob n.º 81.478.059/0001-91, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, Agente Político, 
residente e domiciliado Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, 62.256.347 
ALINE BEZERRA BATISTA GALETI, Pessoa jurídica de direito privado, situada à RUA EDUARDO JOANNES 
HORVAT, 516, na cidade de ALTONIA - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 62.256.347/0001-57, neste ato representada por 
seu sócio Administrador: ALINE BEZERRA BATISTA GALETI, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 9996636909, inscrito no CPF/MF sob n.º 099.966.369-09 residente e domiciliado na cidade de ALTONIA - PR, 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 49/2026 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação 
de Serviços, decorrente do Dispensa por Limite Nº 26/2.026  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços audiovisuais destinados à criação, produção, 
captação de imagens e edição de vídeo institucional para apresentação e divulgação do Projeto Balneário Vila Yara do 
Município de Altônia-PR.. 
Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. V. Unt. V. Total. 

1 

Serviço de produção de vídeo institucional do Projeto 
Balneário Vila Yara, incluindo criação de roteiro, captação de 
imagens terrestres e aéreas, locução profissional, edição, pós-
produção e entrega do material audiovisual final em formato 
digital. 

SERV 1 R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 

TOTAL R$ 8.000,00 
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A execução do objeto consistirá na prestação de serviços especializados de produção audiovisual institucional 
destinados à elaboração de vídeo para apresentação e divulgação do Projeto Balneário Vila Yara do Município de 
Altônia-PR, compreendendo todas as etapas técnicas necessárias para o desenvolvimento do material audiovisual. A 
execução deverá ocorrer de forma organizada e planejada, garantindo que o material produzido apresente qualidade 
técnica, clareza narrativa e conteúdo compatível com os objetivos institucionais da Administração Municipal. 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor total de R$ 
8.000,00 (oito mil reais). 
O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após 
recebimento.  
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo 
aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

02 001 339039590000 0000  137 SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO 

SUPERIOR 
 

Altônia – PR, 01 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 017/2026 
Licitação N°         009/2026 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 01/04/2026 
Objeto Homologado Aquisição de Uniformes e Equipamento de Proteção Individual 

(Epi´s) afim de atender a demanda dos servidores da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Obras. 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
GIOPATO LTDA (52014499000190) com os lotes: 1, 4, 5 no valor total de R$ 12.003,60 (doze 
mil e três reais e sessenta centavos).  
 
ESSENCIAL CAMISETARIA LTDA (49368341000103) com os lotes: 2, 3 no valor total de R$ 
5.769,60 (cinco mil e setecentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos). 
 
 
MARIA HELENA, 01 de abril de 2026.  
 
 
  
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026 - INEXIGIBILIDADE 

                          Ratifico o ato por mim praticado na contratação da 
empresa VIAÇÃO UMUARAMA LTDA, para prestação de serviços de transporte de passageiros 
de  Umuarama  a  Curitiba  e  Curitiba  a  Umuarama,  para  atender  a  necessidade  do  Consórcio 

Intermunicipal  de  Saúde conforme  edital  de  chamamento  público  nº001/2026  – 
Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação.

DESPACHO: RATIFICO,  nos  termos  das  razões  elencadas  no  procedimento  nº 
033/2026, anexo. Em 01 de abril de 2026. 

EVERTON BARBIERI
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE Francisco Alves
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ANULAÇÃO
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO nº 014/2026
PROCESSO nº 028/2026
O Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, torna público, consoante descreve as Súmulas 
346 e 473 do STF, bem como o que disciplina o art. 71 e 165 da Lei Federal nº-14.133/24, tendo 
em vista a razões de interesse público decorrente de fato superveniente, se faz necessário anular 
o presente certame, tendo em vista que a recente guerra no Irã, provocou aumento no preço 
do petróleo, e consequentemente todos os derivados, inclusive a geomembrana de PEAD, a 
elaboração de termo de referência ou projeto adequado à natureza do serviço, com a finalidade 
de atender às necessidades da administração da melhor forma, pelo que decide a administração 
ANULAR o Certame Público denominado LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 014/2026, que visa a presente licitação: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO E SOLDAGEM DE GEOMEMBRANA LISA EM PEAD 
(POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) COM ESPESSURA DE 1,0 MM, COM FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS, INSUMOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA 
INSTALAÇÃO NO ATERRO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO CONSTANTE NO ANEXO I DO REFERIDO EDITAL.
Desta forma, em outro momento a Administração Pública providenciará a execução deste projeto 
com a abertura de um novo certame.
Não há prejuízo para o erário público.
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público.
Francisco Alves -PR, 01 de abril de 2026.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 104/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 914/2025, do Edital de 
Concorrência Pública nº 020/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR LTDA, CNPJ nº 16.491.457/0001-
86
Objeto do Contrato: execução de obras de extensão, reforço ou deslocamento de rede de energia, 
com a finalidade de ligação de entrada de energia para atender prédios públicos e/ou iluminação 
pública, conforme projetos/protocolos informados pela Copel.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de VIGÊNCIA do 
Contrato Administrativo nº 914/2025.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato acima 
citado por mais 8 (oito) meses, até 08 de dezembro de 2026.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 01 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 2 de Abril de 2026
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O Sr. MARCO ANTONIO FRANZATO, Prefeito do Município de Cianorte/PR, na 
qualidade de Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, no uso de suas atribuições 
estatutárias, com o objetivo de discutir assuntos pertinentes ao Consórcio 
Público, muito respeitosamente, CONVOCA os Senhores Prefeitos dos 
Municípios que compõem o Conselho Deliberativo do CIUENP, sendo eles: o 
próprio Convocante, Presidente do CIUENP e Prefeito do Município de 
Cianorte/PR, representando a Regional de Saúde de Cianorte/PR; Sr. ANTONIO 
FERNANDO SCANAVACA, Vice-Presidente do CIUENP e Prefeito do Município 
de Umuarama/PR, representando a Regional de Saúde de Umuarama/PR; Sr. 
RENAN MENCK ROMANICHEN, Diretor Financeiro do CIUENP e Prefeito do 
Município de Candido de Abreu/PR, representando a Regional de Saúde de 
Ivaiporã/PR; Sr. MOACIR LUIZ PEREIRA VALENTINI, Prefeito do Município de 
Jussara/PR, representando a Regional de Saúde de Cianorte/PR; Sr. 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina/PR, 
representando a Regional de Saúde de Umuarama/PR; Sr. JOEL CELSO 
BUSCARIOL, Prefeito do Município de Boa Esperança/PR, representando a 
Regional de Saúde de Campo Mourão/PR; Sr. FÁBIO DALÉCIO, Prefeito do 
Município de Ubiratã/PR, representando a Regional de Saúde de Campo 
Mourão/PR; Sr. CELSO MAGGIONI, Prefeito do Município de Planaltina do 
Paraná/PR, representando a Regional de Saúde de Paranavaí/PR; Sr. 
AGUINALDO DE SOUZA COSTA, Prefeito do Município de Terra Rica/PR, 
representando a Regional de Saúde de Paranavaí/PR; e Sr. JOSÉ CARLOS DA 
SILVA CORONA, Prefeito do Município de Manoel Ribas/PR, representando a 
Regional de Saúde de Ivaiporã/PR; para participarem da 51ª Reunião Ordinária 
do Conselho Deliberativo do CIUENP, a ser realizada no dia 16 de abril de 
2026, às 14h, de forma virtual, por meio do link a ser informado oportunamente, 
tendo como ordem do dia: 

a) Julgamento dos recursos1 interpostos nos Processos Administrativos 
Disciplinares (PAD) n.º 05/2025, 06/2025 e 07/2025; 

 
1 Poderão ser incluídos nesta sessão de julgamento outros recursos que vierem a ser 
protocolados após a publicação desse edital. 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 - Zona I - Umuarama/PR - CEP 87501-250 

b) Deliberação sobre as propostas de alterações de disposições relativas ao 
quadro de pessoal do CIUENP; 

c) Autorização para as negociações do Acordo Coletivo de Trabalho com os 
Sindicatos dos Empregados; 

d) Autorização para abertura de Processo Seletivo Simplificado (PSS); 

e) Ratificação e aprovação da indicação do cargo de provimento em 
comissão de Coordenador Regional de Bases (Umuarama); 

f) Deliberação a respeito de assuntos de interesse geral do Consórcio 
Público. 

Umuarama/PR, 31 de março de 2026. 

 

 

 

_____________________________________ 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

Umuarama, 01 de abril de 2026.

Senhor Presidente:

Nos termos do processo de Inexigibilidade nº 033/2026, anexo, solicito 
ratificação  na  contratação  da  empresa  VIAÇÃO  UMUARAMA  LTDA,  para  prestação  de 
serviços  de  transporte  de  passageiros  de  Umuarama  a  Curitiba  e  Curitiba  a  Umuarama,  para 

atender a necessidade do Consórcio Intermunicipal de Saúde conforme edital de chamamento 
público  nº001/2026  –  Credenciamento  de  Serviços  de  Saúde,  com  inexigibilidade  de 
licitação.

ELIANA DE LIMA BERALDO
Coordenadora do CISA

Ilmo. Sr.
EVERTON BARBIERI
Presidente do CISA

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 088/2026 

 
 

Dispõe sobre transferência de base do servidor 
RODRIGO DE SANTANA OLIVEIRA 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei 

Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no 

Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, o servidor RODRIGO DE 

SANTANA OLIVEIRA portador da Cédula de Identidade R.G. sob n° 9.***.***-3  SESP-PR, admitido 

em 05 de março de 2025, ocupante do emprego público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base de Iretama – PR, para a 

Base de Goioerê a partir de 01 de abril de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na 

data da transferência.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

 

                                         MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA N.º 012/2026 
  

Nomeia Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado - 
PSS e dá outras providências. 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - CORIPA, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas no art. 26º do Estatuto, na 
Cláusula Décima Segunda, § 6º do Protocolo de Intenções e art. 5º, 
inciso X do Decreto nº 6.017/07. 
 
RESOLVE: 
 

Artigo 1º – Fica nomeada a Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado n.º 
001/2026, responsável pela avaliação e julgamento das inscrições, composta pelos seguintes 
membros: 
 
I – Presidente: Helton Pinto de Castro, servidor público do município de Esperança Nova/PR, 
ocupante de cargo de provimento efetivo, lotado na Secretaria de Meio Ambiente, como Técnico 
Agrícola, portador do RG n.º 8.748.843-8– SSP-PR; 
 
II – Membro: Thamires Colonelli da Silva Roncolatto, servidora do CORIPA, ocupante de cargo 
em comissão de Chefe de Planejamento e Gestão, portadora do RG n.º 10.281.816-4 – SSP-PR; 
 
III – Membro: Marcos José do Nascimento Gonçalves, servidor público do CORIPA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Advogado, portador do RG n.º 8.399.2018-2 – SSP-PR. 
 
Artigo 2º. Delega à Comissão Especial poderes gerais para deliberar sobre todos os assuntos 
atinentes à avaliação e ao julgamento das inscrições dos candidatos no Processo Seletivo 
Simplificado. 
 
Artigo 3º. As decisões serão tomadas por maioria absoluta de votos dos integrantes desta 
Comissão, considerando-se unânimes tão somente as que contarem com a totalidade destes. 
 
Artigo 4º. Considera-se de grande relevância os serviços prestados pelos integrantes desta 
Comissão Especial. 
 
Artigo 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

São Jorge do Patrocínio/PR, 01 de abril de 2026. 
 
 

 
 

EVERTON BARBIERI 
PRESIDENTE  

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 086 / 2026 
 

  
     EXONERAR A SERVIDORA 

CAMILA SABRINA ZANONI BARBOSA ALVES 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

   Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 02 de abril de 2026, a Sra. CAMILA 

SABRINA ZANONI BARBOSA ALVES, portadora da Cédula de Identidade nº 12.***.***-6 SESP/PR, 

admitida em 05 de setembro de 2022, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de 

CONDUTORA DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA pelo regime CLT, com lotação na base 

descentralizada no município de Terra Rica – PR, ficando a Portaria nº 297/2022, de 01 de setembro de 

2022. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 087 / 2026 
 

  
     EXONERAR A SERVIDORA 

PRISCILA CARVALHO DE CASTRO WIEZEL 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

   Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 01 de abril de 2026, a Sra. PRISCILA 

CARVALHO DE CASTRO WIEZEL, portadora da Cédula de Identidade nº 8.***.***-0 SESP/PR, 

admitida em 11 de maio de 2017, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de MÉDICA 

REGULADORA pelo regime CLT, com lotação na Central de Regulação Medica, localizado no 

município de Umuarama – PR, ficando a Portaria nº 125/2017, de 11 de maio de 2017. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

ATO DA MESA Nº 27/2026 
  

Ementa: Revoga o Ato da Mesa nº 22/2026. 

  
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 
  
Art. 1º. Revoga Ato da Mesa nº 22/2026, de 27 de março de 2026. 

  

Parágrafo único. Tendo em vista a solicitação do vereador por motivos particulares. 

  

Art. 2º. Este Ato da Mesa Diretiva entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, 31 (TRINTA E UM) DE MARÇO DE 2026. 
   

  
   Assinado digitalmente                                                                       

Nelson Toth 

Presidente do Legislativo 
                                              
  
  

      Assinado digitalmente                                                 Assinado digitalmente 

      Carlos Roberto Alegria                                           Rogério Ferreira de Andrade 

           1º Secretário                                                                2º Secretário 
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 015/2026 
EXCLUSIVO PARA ME EPP MEI – PRIORIDADE REGIONAL 

 
 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 015/2026. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 
OBJETO: Aquisição de materiais de manutenção e instrumentos 
de fanfarra para suprir a demanda da Banda de Fanfarra 
Municipal no ano de 2026. 
 
VALOR MAXIMO: R$ 18.538,56 (Dezoito mil, quinhentos e trinta 
e oito reais e cinquenta e seis centavos) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
22/04/2026. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 22/04/2026. 
 
 
Maria Helena – PR, 01 de abril de 2026. 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
PREGOEIRA 

 
 
 
 

 
 

 

 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 026/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2026 
P.A. Cidade 360 Nº 560/2026 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, DIEGO 

JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021, bem como nos autos do Processo Administrativo nº 049/2026, que trata da 
dispensa de licitação em razão do valor, considerando:  
Que o Termo de Referência elaborado pelo Gabinete do Prefeito, que tem por objeto a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços audiovisuais 
destinados à criação, produção, captação de imagens e edição de vídeo institucional 
para apresentação e divulgação do Projeto Balneário Vila Yara do Município de Altônia-
PR; 
Que a contratação foi instruída nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, com a devida 
justificativa da necessidade, estimativa de preços, demonstração da vantajosidade e indicação 
da dotação orçamentária; 
Que o valor global da contratação importa em R$ 8.000,00 (oito mil reais), conforme 
detalhamento constante do Termo de Referência  
Que a empresa: 62.256.347 ALINE BEZERRA BATISTA GALETI, inscrita no CNPJ nº  
62.256.347/0001-57, apresentou proposta mais vantajosa para a Administração, atendendo 
integralmente às especificações técnicas exigidas e às condições de habilitação jurídica, fiscal 
e trabalhista; 
O disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto às contratações diretas por dispensa, 
bem como os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e supremacia do interesse 
público; 
HOMOLOGO o presente procedimento de Dispensa de Licitação – Simplificada, em favor da 
empresa: 62.256.347 ALINE BEZERRA BATISTA GALETI, inscrita no CNPJ nº 
62.256.347/0001-57, Valor Total: R$  8.000,00 (oito mil reais). 
 
Autorizo a emissão de Nota de Empenho e a formalização do respectivo contrato, observadas 
as disposições constantes do Termo de Referência e da Lei nº 14.133/2021. 
 

                            Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 

ORGÃO UNID ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

 02 001  4.4.90.39.00.00  0000 2.002 137 
 REQUISIÇÃO 045         -         RESERVA 054/2026 

                                                                      Altônia, 01 de abril de 2026. 
 
 
 
 

DIEGO JARDIM PERGO  
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 025/2026
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS Nº 001/2026
RETIFICAÇÃO Nº 001/2026
REFERENTE AO EDITAL Nº 001/2026 – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS)
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, por meio da 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado – PSS, no 
uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, a presente 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2026 – PSS, nos seguintes termos:
1. DA RETIFICAÇÃO
Fica retificado o ANEXO II – CRONOGRAMA, que passa a vigorar com 
as seguintes datas:
•	 Publicação	do	Resultado	Preliminar:	09	de	abril	de	2026;
•	 Período	para	Interposição	de	Recursos:	de	10	a	13	de	abril	de	2026;
•	 Julgamento	dos	Recursos:	dias	14	e	15	de	abril	de	2026;
•	 Homologação	do	Resultado	Final:	16	de	abril	de	2026.
2. DA JUSTIFICATIVA
A presente retificação se faz necessária em razão de recesso 
administrativo e feriado, considerando que não há publicações no 
Diário Oficial nas datas anteriormente previstas, o que inviabiliza o 
cumprimento do cronograma original.
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Edital 
nº 001/2026 – PSS.
3.2 Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves/PR, 01 de abril de 2026.
Márcia Regina Amadeu Porto
Presidente da Comissão do PSS
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 216 DE 01 DE ABRIL DE 2026
EXONERA, A PEDIDO, WELITON RODRIGUES ARLINDO.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o requerimento da servidor datado de 01 de abril 
de 2016,
 RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a partir da data de 01 de abril de 2026,  o 
Senhor WELITON RODRIGUES ARLINDO, portador do CPF sob nº 
097.264.609-48, brasileiro, maior, do Cargo de Vigia - contratado pelo 
Processo Seletivo Simplificado – Nº 001/2025.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 1º de abril de 2026, 205º da Independência e 138º 
da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 218 DE 01 DE ABRIL DE 2026
EXONERA, A PEDIDO, MAIRA EMANUELLY DE OLIVEIRA GÓIS.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o requerimento da servidora datado de 01 de abril 
de 2016,
 RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a partir da data de 01 de abril de 2026, a Senhora 
MAIRA EMANUELLY DE OLIVEIRA GÓIS, portador do CPF sob nº 
111.199.409-90, brasileira, maior, do Cargo de Assistente Administrativo 
I - contratado pelo Processo Seletivo Simplificado – Nº 001/2025.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 1º de abril de 2026, 205º da Independência e 138º 
da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 219 DE 01 DE ABRIL DE 2026
SÚMULA: Concede licença prêmio a servidor (a) SUELI TEODORO.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•SUELI	 TEODORO,	 portador	 da	 Cédula	 de	 Identidade	 RG	 nº	
7.829.666-6 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 
038.886.389-76, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, dessa municipalidade;
•O	preenchimento	legal	contido	nos	artigos	102/103	da	Lei	Municipal	nº	
248/93 e da Lei 623/2008, para concessão do benefício; e
•O	contido	na	Lei	Municipal	875/2013,	que	alterou	o	Art.	104,	Parágrafo	
Único da Lei Municipal nº 248/93,
RESOLVE:
Conceder LICENÇA PRÊMIO de (03) meses ao referido servidor, 
correspondente ao período de18/09/2018 à 17/03/2023. Iniciando-se 
em 01/04/2026.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de abril de 2016, 205º Independência e 138º 
da Republica.
Registre-se
 Publique-se
 Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 220, DE 01 DE ABRIL DE 2026
SÚMULA: Concede licença prêmio, em modo indenizatório, ao servidor 
(a) VERA LUCIA DOS SANTOS SILVA.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•VERA	 LUCIA	 DOS	 SANTOS	 SILVA,	 portador	 (a)	 da-	 Cédula	 de	
Identidade RG nº 5.042.439-1 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física 
CPF/MF sobº 706.325.029-91, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Professora de 1º ao 5º ano séries iniciais, dessa municipalidade;
•O	preenchimento	legal	contido	nos	artigos	102/103	da	Lei	Municipal	nº	
248/93 e da Lei 623/2008, para concessão do benefício; e
•O	contido	na	Lei	Municipal	875/2013,	que	alterou	o	Art.	104,	Parágrafo	
Único da Lei Municipal nº 248/93,
RESOLVE:
Conceder LICENÇA PRÊMIO, em modo indenizatório, de (03) meses 
ao referido servidor, correspondente ao período de 01/06/2017 à 
31/05/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de abril de 2026, 205º Independência e 138º 
da Republica.
Registre-se
 Publique-se
 Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIo DE gUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 105/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 
239/2025 e Contrato de Prestação de Serviços nº 308/2025, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 049/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: M. K. IBRAHIM LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.955.278/0001-20
Objeto: O presente contrato tem como objeto locações de equipamentos 
e estruturas para eventos, tipo (de sonorização/iluminação, geradores 
de energia, ventiladores, rádios portáteis), para atender aos eventos 
municipais, bem como a 46ª Festa das Nações do Município de Guaíra/Pr.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo 
de vigência e reajuste de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 
308/2025, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 239/2025.
Do Acréscimo do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período 
aditado, o valor total máximo reajustado conforme o INCP (IBGE), de R$ 
58.706,04 (cinquenta e oito mil setecentos e seis reais e quatro centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 01 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 106/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 
246/2025 e Contrato de Prestação de Serviços nº 318/2025, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 049/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: VILMAR DE LIMA ALBANO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.282.470/0001-34
Objeto: O presente contrato tem como objeto locações de equipamentos 
e estruturas para eventos, tipo (de sonorização/iluminação, geradores 
de energia, ventiladores, rádios portáteis), para atender aos eventos 
municipais, bem como a 46ª Festa das Nações do Município de Guaíra/Pr.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo 
de vigência e reajuste de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 
318/2025, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 246/2025.
Do Acréscimo do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período 
aditado, o valor total máximo reajustado conforme o INCP (IBGE), de 
R$ 5.426,25 (cinco mil quatrocentos e vinte e seis reais e vinte e cinco 
centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 01 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 107/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 
247/2025 e Contrato de Prestação de Serviços nº 319/2025, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 049/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: E. ANHOLETO COSTA, inscrita no CNPJ nº 04.698.449/0001-
26
Objeto: O presente contrato tem como objeto locações de equipamentos 
e estruturas para eventos, tipo (de sonorização/iluminação, geradores 
de energia, ventiladores, rádios portáteis), para atender aos eventos 
municipais, bem como a 46ª Festa das Nações do Município de Guaíra/Pr.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo 
de vigência e reajuste de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 
319/2025, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 247/2025.
Do Acréscimo do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período 
aditado, o valor total máximo reajustado conforme o INCP (IBGE), de R$ 
24.725,16 (vinte e quatro mil setecentos e vinte e cinco reais e dezesseis 
centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 01 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2026
Pregão Eletrônico nº 020/2026
Processo Administrativo nº 040/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: ABREU, MARTINS & CIA LTDA, CNPJ nº 
03.744.301/0001-18
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais elétricos, ferragens, locação de containers 
e outros materiais correlatos, para atender as demandas deste Município 
de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 5.298,00 (cinco mil e duzentos e noventa e oito reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, tendo início na data do presente instrumento e término em 31 de 
março de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 31 de março de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 31 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2026
Pregão Eletrônico nº 020/2026
Processo Administrativo nº 040/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: BOMBARDA & BOMBARDA COMERCIO LTDA, CNPJ 
nº 61.679.367/0001-78
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais elétricos, ferragens, locação de containers 
e outros materiais correlatos, para atender as demandas deste Município 
de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 2.743,87 (dois mil e setecentos e quarenta e três reais e 
oitenta e sete centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, tendo início na data do presente instrumento e término em 31 de 
março de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 31 de março de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 31 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2026
Pregão Eletrônico nº 020/2026
Processo Administrativo nº 040/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA, CNPJ nº 
32.246.085/0001-89
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais elétricos, ferragens, locação de containers 
e outros materiais correlatos, para atender as demandas deste Município 
de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 12.649,00 (doze mil e seiscentos e quarenta e nove reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, tendo início na data do presente instrumento e término em 31 de 
março de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 31 de março de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 31 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2026
Pregão Eletrônico nº 020/2026
Processo Administrativo nº 040/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS 
LTDA, CNPJ nº 46.423.434/0001-03
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais elétricos, ferragens, locação de containers 
e outros materiais correlatos, para atender as demandas deste Município 
de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 10.185,29 (dez mil e cento e oitenta e cinco reais e vinte 
e nove centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, tendo início na data do presente instrumento e término em 31 de 
março de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 31 de março de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 31 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 174/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 118/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 020/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: ABREU, MARTINS & CIA LTDA, CNPJ nº 03.744.301/0001-
18
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais elétricos, ferragens, locação de 
containers e outros materiais correlatos, para atender as demandas deste 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 5.298,00 (cinco mil e duzentos e noventa e oito reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, tendo início na data do presente instrumento e término em 31 de 
março de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 31 de março de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 31 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 175/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 119/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 020/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: BOMBARDA & BOMBARDA COMERCIO LTDA, CNPJ nº 
61.679.367/0001-78
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais elétricos, ferragens, locação de 
containers e outros materiais correlatos, para atender as demandas deste 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 2.743,87 (dois mil e setecentos e quarenta e três reais e 
oitenta e sete centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, tendo início na data do presente instrumento e término em 31 de 
março de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 31 de março de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 31 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 176/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 120/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 020/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA, CNPJ nº 32.246.085/0001-89
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais elétricos, ferragens, locação de 
containers e outros materiais correlatos, para atender as demandas deste 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 12.649,00 (doze mil e seiscentos e quarenta e nove reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, tendo início na data do presente instrumento e término em 31 de 
março de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 31 de março de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 31 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 139/2026
DATA: 01/04/2026
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, 
de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º) – Designar o Servidor Sr.  Sr. Laercio Fernandes, portador da RG n.º 3.313.
XXX-3 e do CPF nº 459.XXX.019-49, como Gestor do Contrato de Prestação 
de Serviço nº 28/2026, Sr. Lucio Dias Macedo, CPF nº XXX.672.XXX-12, como 
Fiscal do Contrato de Prestação Serviço nº 28/2026. Empresa: PORTO SEGURO 
CIA DE SEGUROS GERAIS, firmado entre este ente Municipal e a Empresa.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 01 dias do mês de abril de 2026
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 089/2026 

   CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 
 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 
Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições do 
Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 
 Nome Cargo Local de Trabalho Período de Gozo 

1 ADRIANA APARECIDA DOS 
SANTOS 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Campo Mourao 12/04/2026 a 01/05/2026 

2 
ALEXEY ALEIXO MEDICO REGULADOR 

Central De 
Regulacao 

04/04/2026 a 03/05/2026 

3 
ALLAN DOS SANTOS DA SILVA 

COND. DE 
AMBULANCIA 

SOCORRISTA - 36 HRS 
Loanda 11/04/2026 a 30/04/2026 

4 BRUNO GUSTAVO DE ALMEIDA 
CAMPOS 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Nova Londrina 14/04/2026 a 03/05/2026 

5 
DAIANE FALCONI MARTINS 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Goioere 12/04/2026 a 01/05/2026 

6 FERNANDA DA SILVA 
ANACLETO 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 

SOCORRISTA – 36 HRS 
Ivaipora 02/04/2026 a 01/05/2026 

7 FRANQUISLAND OLIMPIO 
RAMOS 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Paranavai 12/04/2026 a 01/05/2026 

8 GABRIEL PINATO ORTI DE 
ARAUJO 

MEDICO 
INTERVENCIONISTA 

Umuarama 02/04/2026 a 01/05/2026 

9 
GEOVANI SELIS 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 

SOCORRISTA – 36 HRS 
Rondon 11/04/2026 a 30/04/2026 

10 GILCINETE BATISTA DOS 
SANTOS ZELADORA 

Umuarama 02/04/2026 a 01/05/2026 

11 
JAQUELINE ALEXANDRA 

AMBROSIO RODRIGUES DE 
LIMA 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Cianorte 01/04/2026 a 30/04/2026 

12 JEFFERSON DA COSTA 
ASSUNCAO 

COND. AMBULANCIA 
SOCORRISTA - IVPR 

Ivaipora 10/04/2026 a 29/04/2026 

13 JOAO PAULO ESTERCIO 
NASCIMENTO 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Umuarama 10/04/2026 a 29/04/2026 

14 JULIAN THIAGO RODRIGUES DE 
ANDRADE OPERADOR DE RÁDIO 

Central De 
Regulacao 

01/04/2026 a 20/04/2026 

15 KATIANE COELHO AVILA 
STRESSER 

MEDICO 
INTERVENCIONISTA - 

IVPR 
Ivaipora 05/04/2026 a 04/05/2026 

16 
LETICIA RUMAO DOS SANTOS 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

Administrativo 
Ciuenp 

06/04/2026 a 20/04/2026 

17 
LUCIANO MINELLI OSTAPENKO 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Rondon 12/04/2026 a 01/05/2026 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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18 MARCELO ALEXANDRE 
FREITAS 

COND. DE 
AMBULANCIA 

SOCORRISTA - 36 HRS 
Cruzeiro Do Sul 01/04/2026 a 30/04/2026 

19 
MARCOS AURELIO TOCHIO 

COND. DE 
AMBULANCIA 

SOCORRISTA - 36 HRS 
Ubirata 02/04/2026 a 01/05/2026 

20 MARINALVA DE MORAES DOS 
SANTOS 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Loanda 12/04/2026 a 01/05/2026 

21 
NILMAR OLIVEIRA GONCALVES 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 

SOCORRISTA – 36 HRS 
Douradina 01/04/2026 a 30/04/2026 

22 PETERSON CRISTIAN 
CARDOSO MOTTA 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Terra Rica 11/04/2026 a 30/04/2026 

23 
ROSENALDO DA SILVA 

COND. DE 
AMBULANCIA 

SOCORRISTA - 36 HRS 
Umuarama 11/04/2026 a 30/04/2026 

24 
SAMANTA HAERTEL MEDICO REGULADOR 

Central De 
Regulacao 

16/04/2026 a 30/04/2026 

25 SAMANTA HAERTEL 
MEDICO 

INTERVENCIONISTA 
Cianorte 15/04/2026 a 04/05/2026 

26 
SERGIO ALVES DOS SANTOS 

COND. DE 
AMBULANCIA 

SOCORRISTA - 36 HRS 
Cianorte 01/04/2026 a 20/04/2026 

27 
SONIA APARECIDA GARDIM 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Paranavai 11/04/2026 a 30/04/2026 

28 TAYSA CRISTINA DA SILVA 
CAZZETA 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Ubirata 02/04/2026 a 01/05/2026 

29 TRINDADE CRISTINA FURLAN 
DA MATA 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Paranavai 03/04/2026 a 02/05/2026 

30 
VARNER SANDRO LEITE PIRES 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Campo Mourao 02/04/2026 a 01/05/2026 

31 VLADIMIR DE ANDRADE 
LACERDA 

MEDICO 
INTERVENCIONISTA 

Campo Mourao 08/04/2026 a 07/05/2026 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                                  

     Umuarama – PR, 01 de abril de 2026 

 

 

 

 

 
MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026 - Dispensa

                    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa PRO-RAD 
CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA ME, para prestação de serviços 
relacionados ao controle  de qualidade em equipamentos de  Raios-X convencional  e 
execução de levantamento radiométrico,  com emissão de laudo técnico radiométrico 
pertencente ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA Amerios 12ª R.S, perfazendo 
o valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), conforme processo de dispensa de 
licitação.

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 014/2026, 
anexo. Em 01 de abril de 2026. 

EVERTON BARBIERI

Presidente

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI. 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL IVATÉ - PR 

 
RESOLUÇÃO  004/2026 
 

SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual referente ao 

PAEFI/Regionalizado - FEAS – referente ao período 01/01/2025 a 31/12/2025. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté/PR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 

Municipal nº 729 de 21 de junho de 2018, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social e do 

Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do Município de Ivaté - Paraná, - a deliberação ordinária do 

conselho no dia 31 de março de 2026, ata nº 004/2026. 

 

Considerando: 
- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas do PAEFI/Regionalizado – FEAS, referente ao 

período 01/01/2025 a 31/12/2025, apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social do Município de 

Ivaté – PR. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar SEM RESSALVA a prestação de contas do Cofinanciamento Estadual referente  

PAEFI/Regionalizado - FEAS – referente ao período 01/01/2025 a 31/12/2025. 

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Ivaté/PR. 31 de março de 2026 

 

 

 

 

                                        
RESOLUÇÃO N° 028/2026

Atualiza  procedimentos  e  valores  do  Cisa 
Constantes  na  Resolução  Cisa  nº  069/2023,  a 
que  se  refere,  conforme  Assembleia  Geral 
realizada em 06 de março de 2026, dentre outras 
providências 

O Presidente do Cisa, com autorização do Conselho de Prefeitos, resolve: 

          Art. 1º. A tabela de itens, procedimentos e valores, constante na Resolução Cisa nº 069/2023, passa a 
vigorar com as seguintes alterações/acréscimos de itens e procedimentos, assim como atualização nos 
preços, conforme a seguir: 

ITENS DA TABELA DA RESOLUÇÃO CISA Nº 069/2023 -
CONSULTAS (reajustes/inclusão)

VALOR 
REAJUSTADO

NEUROLOGIA ADULTO R$ 150,00

NEUROLOGIA  ADULTO (ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO 
DE ORIGEM DO PACIENTE) – inclusão à Tabela CISA

R$ 180,00

GERIATIA PARA ATENDIMENTO NOS MUNICIPIOS 
CONSORCIADOS – inclusão à Tabela CISA

R$ 80,00

PNEUMOLOGIA R$ 70,00

ENDOCRINOLOGIA R$ 90,00

FONOAUDIOLOGIA CLINICA  (sessão mínima de 30 minutos) – 
inclusão do tempo à sessão a item já existente na Tabela da CISA

R$ 38,00

       Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor no dia 01 de abril de 2026.

Umuarama, 31 de março de 2026.

                                                                                   

EVERTON BARBIERI 
Presidente do Cisa 

MUNICÍPIo DE gUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 177/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 121/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 020/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, CNPJ nº 46.423.434/0001-
03
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais elétricos, ferragens, locação de containers e outros 
materiais correlatos, para atender as demandas deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 10.185,29 (dez mil e cento e oitenta e cinco reais e vinte e nove centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 31 de março de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 31 de março de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 31 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINSITRATIVO Nº 178/2026
Processo Administrativo nº 102/2026
Dispensa de Licitação nº 017/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ nº 77.396.810/0007-29
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças, materiais 
e prestação de serviços, que serão utilizados nas revisões de garantia do veículo FIAT CRONOS 
DRIVE 1.3, Placa SFC8G71, Patrimônio 47715, Frota nº 608, lotados, respectivamente, na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego, Diretoria Especial do Trabalho deste município. 
Fundamentação: Artigo 75, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 887,20 (oitocentos e oitenta e sete reais e vinte centavos).
Recursos Orçamentários: 
1676.12.02.2082.33390303999000.505
1671.12.02.2082. 33390391999000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 6 (seis) meses, com início na data de 
assinatura e término em 01 de outubro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 01 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 179/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: 45.898.357 ENIZETE SOARES ZORZAN, CNPJ nº 45.898.357/0001-77
Objeto do Contrato: Contratação de empresa para elaboração e execução de capacitação técnica 
destinada à formação inicial de novas famílias acolhedoras vinculadas ao Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora do Município de Guaíra/PR, serviço integrante da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 
Fundamentação: Art. 74, inciso III, “f”, da Lei nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
Recursos Orçamentários:
Dotação: 
[2026] 1390 - 10.002.6003.3339039050000000000.505
[2026] 1391 - 10.002.6003.3339039050000000000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo término 
em 01 de abril de 2027, podendo ser prorrogado por igual período, conforme nos termos da Lei n° 
14.133/21.
Data de Assinatura: 01 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 210/2026
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 020/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 020/2026, cujo objeto é a aquisição de materiais elétricos, ferragens, locação de 
containers e outros materiais correlatos, para atender as demandas deste Município de Guaíra/PR, 
sendo as empresas vencedoras:
ABREU, MARTINS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.744.301/0001-18, vencedora dos itens 3, 12, 13 
e 16 da Licitação, com valor total máximo de R$ 5.298,00 (cinco mil e duzentos e noventa e oito reais);
BOMBARDA & BOMBARDA COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 61.679.367/0001-78, vencedora 
dos itens 4, 9, 10, 11, 14, 15, 17, 18, 19, 20 e 24 da Licitação, com valor total máximo de R$ 2.743,87 
(dois mil e setecentos e quarenta e três reais e oitenta e sete centavos);
R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.246.085/0001-89, vencedora dos itens 5, 6, 7 
e 8 da Licitação, com valor total máximo de R$ 12.649,00 (doze mil e seiscentos e quarenta e nove reais);
ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.423.434/0001-
03, vencedora dos itens 26 e 27 da Licitação, com valor total máximo de R$ 10.185,29 (dez mil e cento 
e oitenta e cinco reais e vinte e nove centavos);
Art. 2º - Declarar que restaram DESERTOS os itens 1, 2, 21, 22, 23, 25, 28 e 29 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 31 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 29/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15/2026
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2026
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrita no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° 
XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços 
n.° 07/2026, publicada no jornal Umuarama Ilustrado no dia 24 de março de 2026, Processo 
Administrativo n.º 15/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA a empresa DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 83.413.591/0003-18, com sede na Rua Frederico Jensen 
n.°1866, Bairro: Itoupava Norte, CEP: 89066301, Município de Blumenau– Santa Catarina, neste 
ato representado pelo o Sr. Giovani Surdi Debastiani, portador do CPF n.º 892.XXX.XXX-04, 
e-mail: licitacao@dicapel.com.br , telefone: (47)3331-5656, atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, e Decreto Municipal nº 172, de 
24 de junho de 2022, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Aquisição de materiais de 
expediente, de forma parcelada, destinados ao atendimento das necessidades administrativas das 
Secretarias Municipais de Cruzeiro do Oeste, conforme especificações, quantidades e condições 
estabelecidas neste instrumento. Do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação Pregão 
Registro de Preço n. º 07/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, são as que seguem:
Ordem Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ 
Valor Total R$ Marca
1 12511 Caixa de papel sulfite formato A4 (210 x 297 mm), gramatura 75 g/m², ultra branco, 
multifuncional, apropriado para uso em impressoras a laser, inkjet, copiadoras, fax plano, 
equipamentos de alta velocidade e reprografia. Papel 100% virgem, sem conteúdo reciclado, com 
alta durabilidade. Resmas contendo 500 folhas. Cada caixa deverá conter 10 resmas. CX 
600 R$ 201,06 R$120.636,00 Chamex Solution
Valor total da ata: R$120.636,00 (cento e vinte mil, seiscentos e trinta e seis reais)
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador será o Poder Executivo do Município de Cruzeiro do Oeste, Paraná.
3.2.  Em cumprimento ao disposto no art. 86, da Lei nº 14.133/2021, foi divulgada no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP a Intenção de Registro de Preços (IRP) nº 07/2026, 
para a qual não manifestou nenhum órgão ou entidade participante interessado.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou qualitativos fixados na ata de registro de 
preços, nos termos do art. 32, do Decreto Municipal nº 172/2022.
5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO 
RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por 
igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, nos termos do art. 
31, do Decreto Municipal nº 172/2022.
5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado.
5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por meio 
de instrumento contratual, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na 
ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 7.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada, podendo as partes optarem pela assinatura 
digital, e será disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação ou revisão, supressão 
ou acréscimo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos 
termos do art. 32 do Decreto Municipal nº 172/2022.
7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.
7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.
7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.
7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.
7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.4. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2. A pedido do fornecedor.
9. DAS PENALIDADES
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º,IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Cruzeiro do Oeste/PR, 26 de março de 2026
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
Contratada
Sra. Lislie Pereira do Santos
Secretária Municipal de Administração
Gestora
Sr. Daniel Jorge de Carvalho
Fiscal
Sra. Rosana Jesus de Souza
Fiscal
Sra. Melyne Movio S. Pereira
Fiscal
Sr. Diego Fernando de Souza
Fiscal
Sra. Karolina Oliveira Araujo
Fiscal
Sra. Marcela Barbosa dos Santos
Fiscal__________________________________
Sra. Patrícia Gomes Dourado
Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 74 /2026
PROCESSO Licitatório Nº 21 /2025
INEXIGIBILIDADE Nº 6 /2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: FELIPE RODRIGUES ALVES.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, a fim de incrementar o desenvolvimento educacional dos alunos que 
frequentam as Escolas/Cmeis em período integral/parcial do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando 
Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob 
n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: FELIPE RODRIGUES ALVES, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº 65.477.680/0001-84, situada à Avenida Sertanópolis, nº 712, Bairro: Jardim da Luz, na 
cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal, sr. 
Felipe Rodrigues Alves, portador do RG nº 130011376 e CPF nº 091.832.299-57. Telefone: (44) 99727-
0867. E-mail: feliperodriguesalves1@outlook.com.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 21, Inexigibilidade  de Licitação n° 6 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 01 de abril de 
2026, com término em 01 de abril de 2027, contudo prorrogável, na forma do artigo 105 e seguintes da Lei 
Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato será de até R$: 24.960,00 (vinte e 
quatro mil, novecentos e sessenta reais), considerando que o CONTRATADO receberá o valor de R$ 13,00 
(treze) reais por hora-atividade, sem possibilidade de reajuste durante a vigência do contrato, caso venha 
a ser assinado.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como gestora 
de contrato a Sra. Regiane Aparecida Alves,  inscrito no CPF sob n.°  057.XXX.XXX-00   e  como fiscais de  
contrato a Sra. Fabiana Corrêa Masse Sanches,  inscrito no CPF sob n.° 062.XXX.XXX-90, Sra. Regiani 
Resende da Silva,  inscrito no CPF sob n.° 019.XXX.XXX-64, Sra. Sulyen Kelly Barboza Porfirio, inscrito 
no CPF sob n.° 069.XXX.XXX-03 e Sra. Aline Melo Corrêa,  inscrito no CPF sob n.° 056.XXX.XXX-31.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório e na 
proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 75 /2026
PROCESSO Licitatório Nº 21 /2025
INEXIGIBILIDADE Nº 6 /2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: LUCENILDA DE OLIVEIRA ALEIXO
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, a fim de incrementar o desenvolvimento educacional dos alunos que 
frequentam as Escolas/Cmeis em período integral/parcial do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando 
Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob 
n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: LUCENILDA DE OLIVEIRA ALEIXO, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 60.499.601/0001-12, situada na Rua Ceará, nº 402, Bairro: Jardim Cruzeiro, 
cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, neste ato representada por sua representante legal, Sra. 
Lucenilda de Oliveira, portadora do CPF nº 051.340.449-02.  Telefone: (44) 9961-1730, e-mail: lucenilda.
lu@hotmail.com.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 21, Inexigibilidade  de Licitação n° 6 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 01 de abril de 
2026, com término em 01 de abril de 2027, contudo prorrogável, na forma do artigo 105 e seguintes da Lei 
Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato será de até R$: 24.960,00 (vinte e 
quatro mil, novecentos e sessenta reais), considerando que o CONTRATADO receberá o valor de R$ 13,00 
(treze) reais por hora-atividade, sem possibilidade de reajuste durante a vigência do contrato, caso venha 
a ser assinado.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como gestora 
de contrato a Sra. Regiane Aparecida Alves,  inscrito no CPF sob n.°  057.XXX.XXX-00   e  como fiscais de  
contrato a Sra. Fabiana Corrêa Masse Sanches,  inscrito no CPF sob n.° 062.XXX.XXX-90, Sra. Regiani 
Resende da Silva,  inscrito no CPF sob n.° 019.XXX.XXX-64, Sra. Sulyen Kelly Barboza Porfirio, inscrito 
no CPF sob n.° 069.XXX.XXX-03 e Sra. Aline Melo Corrêa,  inscrito no CPF sob n.° 056.XXX.XXX-31.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório e na 
proposta apresentada pela contratada.

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 211/2026
Concede Férias ao servidor ROBERTO ROMANIUK, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto dos 
Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ROBERTO ROMANIUK, matrícula nº 439-1, ocupando o cargo de Técnico 
Agrícola, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 30 
(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2024/2025), a partir de 06 de abril de 2026 a 05 de 
maio de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 01 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 2 de Abril de 2026
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PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL N.° 001/2026 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas 

de Influência – CORIPA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26º do Estatuto, na Cláusula 

Décima Segunda, parágrafo 6º do Protocolo de Intenções e art. 5º, inciso X do Decreto n.º 6.017/07, que 

dispõe  sobre a contratação temporária para atender à necessidade de excepcional interesse público, 

ressalvado os casos de calamidade pública, torna público o presente Edital, que estabelece instruções 

destinadas à realização deste Processo Seletivo Simplificado – PSS. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
1.1. O presente processo seletivo simplificado será regido por este edital e pela legislação pertinente. 
1.2. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de emprego público, para atender exclusivamente 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, suprindo as vagas temporárias que vierem 
a surgir, mediante Contrato em Regime Especial – CRES. 
1.3. A participação dos candidatos neste Processo Seletivo não implica obrigatoriedade de sua 
contratação. A inclusão no Cadastro de Reserva gera ao candidato apenas a expectativa de direito a 
convocação e contratação, ficando reservado ao CORIPA, o direito de proceder às contratações em 
número que atenda ao interesse e as necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de 
Classificação Final, dentro do prazo de validade deste Edital. 
1.4. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos referentes 
a este Processo Seletivo Simplificado por meio de publicação no diário oficial do consórcio ou por 
meio do endereço eletrônico www.coripa.pr.gov.br. 

1.5. O Processo Seletivo de que trata este Edital destina-se à contratação temporária de servidores públicos 
para atuarem como Analista Ambiental 40:00 HS. 

1.6. O PSS será constituído de prova de títulos referente à escolaridade, aperfeiçoamento profissional e 
tempo de serviço, de caráter classificatório, de responsabilidade da Comissão Examinadora nomeada 
pelo Portaria nº. 12/2026. 

1.7. A classificação dos candidatos no processo seletivo não implica a instituição a obrigatoriedade de 
contratação. 

1.8.  O Cronograma do presente Processo Seletivo Simplificado, contendo as fases e o período e a data de execução 
de cada uma delas constam no item 8 - Do Cronograma do Processo Seletivo. 

1.9. As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade 
e conveniência da Administração Pública, previamente comunicadas por meio de Novo Edital. 

1.10. Será admitida a impugnação deste Edital no prazo de até 2 (dois) dias úteis a partir das 8:00 HS do 
primeiro dia útil seguinte à sua publicação no Diário Oficial do Consórcio. 

1.11. A impugnação deverá ser elaborada, devidamente fundamentada e encaminhada à Comissão Especial 
do PSS através de e-mail, no seguinte endereço eletrônico coripa@coripa.org.br , com o ASSUNTO: 
IMPUGNAÇÃO DE EDITAL, dentro do prazo estipulado no Item anterior deste Edital. 

1.12.  Os pedidos de impugnação serão julgados pela Comissão Especial nomeada através do Ato  nº. 
005/2026. 
 

 

1.13. O impugnante deverá, necessariamente, indicar o item/subitem objeto da impugnação, 
fundamentando seus argumentos. 

1.14.  O Processo Seletivo Simplificado a que se refere este Edital, bem como as contratações dele decorrentes, 
poderá ser adiado, revogado por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
observado os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

1.15. As inscrições para o PSS se darão a título gratuito e em casos de adiamento, revogação ou anulação por 
conveniência da administração, nos termos do subitem 1.14, não haverá obrigação do consórcio indenizar o 
candidato por quaisquer despesas que tenha tido decorrentes de seu processo de inscrição. 
 

2. DA DIVULGAÇÃO: 
2.1. A divulgação oficial das informações referentes a este Processo Seletivo será feita através de 
Editais, Avisos e Listagens de Resultados. Essas informações estarão à disposição dos candidatos nos 
seguintes locais: 
§1°. Na Internet, na página do Consórcio: www.coripa.pr.gov.br e no Jornal Umuarama Ilustrado 
na                   página: www.ilustrado.com.br (publicações legais). 
§ 2°. Na sede administrativa do CORIPA, sito à Rua José Paulino Duarte, nº. 645, centro, 
município                de São Jorge do Patrocínio - PR. 

 
3. DO CARGO, VAGAS, CARACTERÍSTICAS E ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO CONSTANTES 

DESTE EDITAL  
3.1. Os cargos, vagas, a escolaridade e exigências mínimas para o exercício das funções, carga horária, bem como 

os vencimentos correspondentes constam na tabela abaixo descrita; 
3.2. As atribuições dos cargos, estão descritas no Anexo I do presente Edital. 
3.3. Para participar do presente processo seletivo, o candidato deverá: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1.º 
do art. 12 da Constituição Federal; 
b) Ter no mínimo 18 anos completos no momento da convocação para a comprovação dos títulos; 
c) Estar em gozo dos direitos políticos e civis; 
d) Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino; 
e) Estar quite com as obrigações eleitorais; 
f) Possuir os requisitos exigidos para o exercício da função, conforme Anexo I; 
g) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, que serão atestados na avaliação 
admissional;  
h) Cumprir as determinações deste Edital; 
i) Possuir cadastro de Pessoa Física (CPF) na Receita Federal; 
j) Possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH), no mínimo categoria B; 
k) Disponibilidade para trabalhar na sede do CORIPA em São Jorge do Patrocínio em período integral, 
podendo ocorrer atendimentos externos nas cidades que integram o Consórcio; 
l) Possuir os requisitos mínimos de escolaridade conforme consta neste edital e 
m)  O presente Processo Seletivo Simplificado preve a contratação imediata de 01 (uma) vaga, e os demais de  
cadastro reserva, seguindo a lista final de classificação caso haja interesse e necessidade da administração do 
CORIPA, dentro do prazo de validade do presente edital.  
 
 
 

 

3.4. Tabela com as informações gerais com exigências mínimas, vagas, carga horária e salário: 
 

N.º 
 

EMPREGO 
 
VAGAS 

 
ESCOLARIDADE E 

EXIGÊNCIAS MÍNIMAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 
(HORAS) 

SALÁRIO 
BASE 

MENSAL (R$) 

 
 
 
 

1 

 
 
 
 

Analista 
Ambiental 

 
 
 
 

1 

Nível superior completo em 
Engenharia Ambiental, 
Engenharia Florestal, Engenharia 
Química, Agronomia, Biologia, 
Geografia, Geologia, Tecnologia 
Ambiental ou Tecnologia em 
Meio Ambiente e Ecologia. 

 
 
 
 

40:00 

 
 
 
 

R$ 4.023,24 

 

 
4. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
4.1. Ficará reservado à pessoa com deficiência 5% (cinco por cento) das contratações que surgirem durante a 

vigência do processo seletivo, conforme disposto na Instrução Normativa Conjunta MGI/MDHC nº 260, de 26 de 
junho de 2025. 

4.2. Quando a aplicação do percentual resultar em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro 
número inteiro subsequente, respeitando-se o máximo de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no certame. 

4.3. Para a contratação, é necessário que as atribuições da função ou área sejam compatíveis com a 
deficiência do candidato. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, conforme disposto na Lei Federal 
n.º 13.146, de 6 de setembro de 2015. 

4.5. Para fazer jus à reserva de vagas de que trata o subitem 3.1, o candidato deverá escolher, no ato da 
inscrição, a opção pessoa com deficiência (PcD). 

4.6. O candidato inscrito como pessoa com deficiência participará do processo seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que concerne às exigências estabelecidas neste Edital, especialmente aos 
critérios de avaliação e seleção. 

4.7. No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá se autodeclarar (conforme Anexo V) 
compatível com as atribuições da função para a qual pretende se inscrever. 

4.8. A compatibilidade será aferida durante o exercício das funções. 
4.9. Caso o contratado venha a alegar incompatibilidade com as atribuições no curso das atividades, ficará 

sujeito ao encerramento do contrato, após processo administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

4.10. O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá apresentar, no momento da contratação, às 
suas expensas, laudo médico original ou cópia (Anexo VI), emitido até 12 (doze) meses anteriores ao último dia do 
período de inscrição, por especialista da área, atestando a deficiência, no qual deve constar de forma expressa: 

a) Espécie e grau ou nível da deficiência; 
b) Código correspondente, segundo a Classificação Internacional de Doenças (CID); 
c) Limitações funcionais; 
d) data de expedição, assinatura e carimbo com o número do Conselho Regional de Medicina (CRM) do 
médico especialista na área da deficiência que emitiu o laudo.

 

 
4.11. Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas passíveis de correção 

mediante o uso de lentes ou aparelhos específicos. 
4.12. O candidato inscrito como pessoa com deficiência que obtiver classificação dentro dos critérios 

estabelecidos neste Edital figurará em lista específica e na lista de ampla concorrência. 
4.13. O candidato que, no ato da inscrição, não escolher a opção de concorrer às vagas reservadas para 

pessoas com deficiência deixará de concorrer a essas vagas e não poderá fazê-lo posteriormente. 
4.14. Se, no ato da inscrição, o candidato escolher a opção pessoa com deficiência, todas as funções/áreas 

para as quais estiver inscrito observarão, obrigatoriamente, essa opção. 
4.15. Será excluído da lista de classificação de pessoa com deficiência e concorrerá exclusivamente às vagas 

de ampla concorrência o candidato que apresentar laudo médico ilegível, em desacordo com o especificado no 
subitem 4.10 deste Edital, ou que não caracterize a deficiência de acordo com a legislação vigente. 

4.16. Será garantida a acessibilidade do contratado, no momento da sua convocação, em local no qual venha 
a desempenhar suas funções, atendendo assim o disposto na legislação vigente. 

4.17. Será atendida a solicitação realizada pelo contratado, de amparo especial ou apoio administrativo para 
auxiliá-lo no exercício das atribuições inerentes à sua atividade, desde que essa necessidade não seja incompatível 
com o exercício da função. 

 
5. DA RESERVA DE VAGAS PARA AFRODESCENDENTE: 

  5.1. Ficará reservado o percentual de 30,00% (trinta por cento) das contratações que surgirem durante a 
validade do processo seletivo aos candidatos que se autodeclararem pessoas pretas e pardas, indígenas e 
quilombolas, conforme disposto na Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025.  

 5.2. Quando o número de vagas reservadas aos candidatos autodeclarados como pretas e pardas, indígenas e 
quilombolas resultar em fração, será arredondado para o número inteiro imediatamente superior em caso de fração 
igual ou maior que 0,5 (zero vírgula cinco), ou para o número inteiro imediatamente inferior em caso de fração 
menor que 0,5 (zero vírgula cinco). 
  5.3. Para fazer jus à reserva de vagas de que trata o subitem 5.1 deste Edital, o candidato deverá optar, no ato 
da inscrição, por concorrer pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas. 
  5.4. Considera-se pessoa negra o candidato que assim se declare, identificando-se como de cor preta ou 
parda, da raça e etnia negra. 
  5.5. Para a validação da autodeclaração não será considerada a ascendência, mas apenas o fenótipo 
do candidato. 
  5.6. O candidato inscrito como pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas, participará deste processo 
seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne às exigências estabelecidas neste 
Edital, especialmente aos critérios de avaliação e seleção. 

  5.7. O candidato inscrito como pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas, deverá apresentar  Auto 
Declaração de pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas, conforme modelo no anexo VII deste Edital, sendo 
que a averiguação da veracidade da autodeclaração será realizada pela Comissão Examinadora, podendo o candidato 
responder por qualquer falsidade de autodeclaração. 

  5.8. Conforme apontado no subitem 5.4, será compreendido por fenótipo o conjunto de características físicas 
do indivíduo, predominantemente a cor da pele, pela maior concentração de melanina, sendo preta ou parda, a textura 
do cabelo e os aspectos faciais, que, combinados ou não, permitirão validar ou invalidar a autodeclaração. 

  5.9. O candidato, caso não tenha a sua auto declaração homologada e não concorde com esta decisão, poderá  

 

 

 

solicitar recurso questionando o parecer da Comissão requerendo uma nova avaliação, via e-mail, tendo como prazo 
máximo para esta solicitação 2 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado, no site e no Diário Oficial do 
Consórcio. 

  5.10. Caso denunciado o candidato que tenha passado pela averiguação de afrodescendência em processos 
seletivos anteriores e que não teve a sua autodeclaração validada, não será permitida a inscrição como pessoas pretas 
e pardas, indígenas e quilombolas. 

  5.11. Na hipótese de declaração falsa, o candidato será eliminado da respectiva lista de classificação em que 
lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

  5.12. O candidato que, no ato da inscrição, não optar por concorrer às vagas reservadas às pessoas pretas e 
pardas, indígenas e quilombolas, não poderá concorrer a essas vagas e não poderá fazê-lo posteriormente. 

  5.14. Se, no ato da inscrição, o candidato optar por concorrer como pessoas pretas e pardas, indígenas e 
quilombolas, todas as funções/áreas para as quais estiver inscrito observarão, obrigatoriamente, essa opção. 

  5.15. O candidato inscrito como pessoa negra que obtiver classificação dentro dos critérios estabelecidos 
neste Edital figurará em lista específica e também na lista de ampla concorrência. 

 
6. DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: 

6.1.As inscrições serão efetuadas na sede CORIPA, no período de 06/04/2026 a 15/04/2026. 
6.2.O candidato deverá apresentar cópia digitalizada dos seguintes documentos: 

a) Documento de identificação oficial com foto; (Carteira de Identidade, Carteira Nacional de 
Habilitação, Carteira de Trabalho e Previdência Social com o número do PIS, Certificado de 
Reservista ou Passaporte); 

b) CPF; 
c) Comprovante de residência atualizado (máximo 60 dias); 

Apresentar também os seguintes anexos: 
d) Ficha de Inscrição constante no Anexo II do presente Edital, ficando o campo n.º da inscrição a 

cargo do Consórcio; 
e) Comprovação de títulos (anexo III); 
f) Protocolo de documentos entregues do ato da inscrição (anexo IV) – será preenchida no ato da inscrição. 

6.3. O candidato é responsável pelas informações prestadas na Ficha de Inscrição, arcando com as 
consequências de eventuais erros e/ou de não preenchimento de qualquer campo daquele documento, 
inclusive consequências administrativas, civis e penais. 
6.4. O candidato, ao preencher a Ficha de Inscrição, declara estar ciente das exigências e normas 
estabelecidas neste Edital, e estar de acordo com as mesmas. 
6.5. Todos documentos apresentados no ato da inscrição deverão estar em cópias autenticadas ou 

documento original com cópia para sua autenticação. 
 

7. DA PROVA DE TÍTULOS E DO PROCEDIMENTO PARA A SUA REALIZAÇÃO: 
7.1.A prova de títulos e experiência terá caráter classificatório e valerá no mínimo 50 e no máximo 100 

pontos. 
7.2.Os títulos deverão ser informados no ato da inscrição APRESENTADOS EM CÓPIAS e comprovados 

pelo candidato mediante apresentação de suas vias originais quando convocado por meio de edital 
específico. 
 

 

 
7.3. No ato da convocação do candidato, será publicado Edital de Convocação com a indicação do local, 

data, horário e endereço (físico ou eletrônico) para apresentação dos documentos necessários para a 
contratação assim como dos títulos que deverão ser apresentados. 

7.4.Os pontos referentes aos títulos serão computados aos candidatos, desde que comprovada a  
documentação original respectiva no ato da convocação, sujeitos à análise da Comissão Examinadora. 

7.5.Serão considerados como títulos válidos para pontuação somente os relacionados no quadro de títulos 
a seguir, conforme estabelecido no Anexo III deste Edital. 

Quadro de Títulos Valor dos títulos 
Escolaridade  30 
Aperfeiçoamento Profissional (diploma ou certidão de pós-graduação). 
 (01 certificado = 5 pontos/ 02 ou mais certificados = 10 pontos) 

10 

Aperfeiçoamento Profissional (diploma de mestrado e/ou doutorado) 
 (08 pontos para Mestrado e 12 para Doutorado) 

20 

Tempo Experiência (4 pontos para cada ano de experiência podendo chegar no máximo a 40 
pontos) 
(4 pontos por ano / 2 pontos há cada 6 meses) 

40 

TOTAL 100 
8. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO: 

FASE PERÍODO 
Publicação do Edital 001/2026 Dia 02/04/2026 no site do Consórcio 

https://www.coripa.pr.gov.br// e no Diário Oficial do 
Consórcio https://ilustrado.com.br/publicacoes-
legais/ 

Impugnação do Edital de Abertura 02 dias úteis a partir das 08:00 HS do dia 06/04/2026 
até às 23:59 HS do dia 07/04/2026. 

Cadastro Inicial do (PSS), no endereço do Consórcio Requisito para a inscrição, podendo ser realizado das 
08:00 às 12:00 HS e das 13:00 às 17:00 HS a partir 
de 06/04/2026, na sede administrativa do consórcio, 
sito a Rua José Paulino Duarte, 645, centro de São 
Jorge do Patrocínio - PR. 

Taxa de Inscrição Não há taxa de inscrição. 
Período de Inscrições Das 08:00 HS do dia 06/04/2026 até às 17:00 HS do 

dia 15/04/2026, presencialmente na sede 
administrativa do consórcio, sito a Rua José Paulino 
Duarte, 645, centro de São Jorge do Patrocínio - PR. 

Publicação do Resultado Preliminar Dia 17/04/2026 no site do Consórcio 
https://www.coripa.pr.gov.br//  e no Diário Oficial do 
Consórcio https://ilustrado.com.br/publicacoes-
legais/ 

Interposição de Recursos ao Resultado Preliminar 02 dias a partir das 08:00 HS do dia 17/04/2026 até 
às 23:59 HS do dia 20/04/2026. 

Julgamento de Recursos pela Comissão Examinadora 
e Homologação da autodeclaração de pessoa com 
deficiência e autodeclaração de pessoa pretas e 
pardas, indígenas e quilombolas 

 
23/04/2026 

Homologação e Publicação do Resultado Final 24/04/2026 

 

 
 

9. DOS RECURSOS: 
9.1. Da divulgação Provisória será concedido o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas corridas para 
Interposição de Recurso. 
9.2. Os questionamentos contidos no Recurso deverão estar fundamentados e formalmente 
apresentados. 
9.3. Os pedidos de recurso devem ser encaminhados e protocolados através de e-mail no seguinte 
endereço eletrônico, coripa@coripa.org.br, com o ASSUNTO: RECURSO AO RESULTADO 
PRELIMINAR – PSS 2026, dentro do prazo estipulado no cronograma no Item 8 deste Edital. 
9.4. Os recursos protocolados fora do prazo estabelecido serão considerados intempestivos. 
9.5. Os recursos serão analisados pela Comissão Examinadora do Processo Seletivo, no prazo 
estipulado no cronograma do Processo Seletivo (item 8). 
9.6. Após o julgamento dos recursos e a Homologação da autodeclaração de pessoa com deficiência e autodeclaração 

de pessoa pretas e pardas, indígenas e quilombolas, será emitida a Classificação Final. 
9.7. Não caberá pedido de reconsideração ou de revisão de resultado de recurso. 

 
10. DA PONTUAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO: 

10.1. Os pontos serão apurados mediante a avaliação dos diplomas, especializações (pós-Graduação, 
lato sensu, mestrado, doutorado) e experiência profissional declarados no momento da inscrição, 
conforme descrito no Anexo III e IV. 

10.1.1. A prova de Títulos será de caráter classificatório, sendo que serão considerados os títulos 
de experiência profissional do emprego e função em que o candidato está concorrendo; 

10.1.2. Cada candidato será analisado individualmente, para o emprego e função específica, por 
comissão nomeada para essa finalidade, conforme ato do presidente do consórcio; 

10.1.3. Não serão pontuados os títulos que não correspondam às exigências mínimas para o emprego, 
bem como a participação em projetos de pesquisa ou trabalho voluntário; 

10.2. A pontuação de cada candidato será calculada pela soma dos valores atribuídos a cada item obtido 
pelo candidato sendo, para os indicadores de escolaridade o máximo de 60 pontos e para os indicadores 
de experiência profissional, o máximo de 40 pontos, totalizando o máximo de 100 pontos. 
10.3. Se a soma dos pontos obtidos pelo candidato for maior que 100 pontos, o candidato obterá 
a pontuação máxima de 100 pontos, independente da soma por ele obtida. 
10.4. O resultado final será obtido através da soma das pontuações dos títulos e experiência 
profissional. 
10.5. A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida no processo 
seletivo simplificado. 
10.6. Serão considerados habilitados os candidatos que cumprirem os requisitos do emprego e função 
pretendidos e aprovados no processo seletivo. 
10.7. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candidatos, 
terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 

10.7.1. Tiver maior nível de formação escolar comprovada; 
10.7.2. Apresentar maior idade; 
10.7.3. Sorteio em ato público. 

 

 

 
11. DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS: 

11.1. A comprovação dos títulos e experiência profissional, declarados pelo candidato na inscrição, 
serão comprovados mediante apresentação dos mesmos no ato da inscrição. 

 
11.2. Da comprovação de escolaridade: (60 pontos) 

11.2.1. Os diplomas, certificados e certidões de conclusão de curso (nas áreas especificadas) deverão 
ser entregues pessoalmente, por meio de cópias, mediante apresentação do documento original ou 
cópias autenticadas (30 pontos); 

11.2.2. Diploma ou Certificado em Pós-Graduação (01 certificado = 5 pontos – 02 ou mais certificados = 10 pontos); 
11.2.3. Diploma de Mestrado e/ou Doutorado (Mestrado = 8 pontos – Doutorado 12 
pontos = 20 pontos); 
11.2.4. Serão considerados apenas os títulos de cursos concluídos e diploma até a data da inscrição; 
11.2.5. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas e entrelinhas; 
11.2.6. Serão desconsiderados os certificados que não correspondam com a área de atuação profissional, com 

suas funções e atribuições do cargo. 
 

11.3. Da comprovação da Experiência Profissional: (40 pontos) 
a) Para a comprovação da experiência (Anexo III), serão considerados os seguintes documentos, 

devidamente comprovados: 
Contrato Particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) (podendo ser  CTPS física ou 
extrato da Carteira de Trabalho Digital impressa) - cópias, mediante apresentação do documento original 
ou autenticado, que incluam as páginas com os dados de identificação do trabalhador – folha de rosto e de 
qualificação civil – e com o registro do contrato  de trabalho com todos os campos preenchidos, inclusive 
o da rescisão, se for o caso, com assinaturas, e alteração contratual, quando for o caso; 
Quando a experiência solicitada no Edital não estiver especificada na CTPS, deverá ser entregue  
declaração da empresa devidamente assinada pelo  responsável técnico do setor de atuação, 
contendo claramente o cargo/função exercido pelo candidato, período de trabalho (data de início: 
dia, mês e ano) e de permanência ou término;  

 
Contrato Público: Serão consideradas: Portarias, Decretos de nomeação e exoneração devidamente 
publicados em Diário Oficial ou Certidões fornecidas por Entidades Públicas, em                    papel timbrado 
ou com o carimbo do CNPJ da mesma, contendo claramente o cargo/função  exercido pelo 
candidato; 
Para comprovação de Estágio Remunerado não Obrigatório, o candidato deverá apresentar 
declaração emitida pelo Agente Regulador de Estágio contendo o período de início e término 
do Termo de Compromisso de Estágio e o nome da empresa em que o candidato realizou o estágio 
remunerado; 

b) Os comprovantes devem especificar tempo, função e área de atuação técnica relacionado ao 
meio ambiente. 

 

 
11.4. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do 
documento comprobatório da alteração sob pena de não receber pontuação nos títulos com nome 
diferente da inscrição e/ou identidade. 
11.5. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do 
candidato, bem como encaminhamento de mais de uma cópia de um mesmo título, com o fim de obter 
dupla pontuação, será anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato 
este será excluído do respectivo processo seletivo. 
11.6. Não serão considerados os documentos para a prova de títulos apresentados fora do prazo, local 
e horários estabelecidos neste Edital, ou sem assinatura, ou sem carga horária mínima, ou em desacordo 
com o disposto neste Edital. 
11.7. Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos, mesmo após o 
encerramento do presente processo seletivo. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS: 
12.1. Os resultados do Processo Seletivo Simplificado serão publicados no diário oficial do Consórcio 
www.ilustrado.com.br e site da instituição www.coripa.pr.gov.br . 
 
13. DO INGRESSO NO EMPREGO: 
13.1. O Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 

Influência – CORIPA, reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados no Processo Seletivo, 
de acordo com as respectivas ordens de classificação e pela necessidade de função. 

13.2. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de vaga temporária mediante 
Contrato por prazo determinado para atender à necessidade temporária e excepcional interesse público. 
13.3. Em caso de qualquer rescisão antecipada do contrato de trabalho, as partes ficam desobrigadas 
de indenizar     o período de aviso prévio. 
13.4. A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será feita através de Edital,  
publicado no site www.ilustrado.com.br. e www.coripa.pr.gov.br . O candidato convocado para ocupar 
a vaga temporária, quando não comparecer no prazo estipulado na convocação, será automaticamente 
deslocado para o final da lista, que obedecerá mais uma convocação respeitando a ordem de 
classificação. Caso está segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será 
automaticamente excluído do certame. 

 
14. DA CONTRATAÇÃO: 
14.1. A contratação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado dar-se-á por 

nomeação mediante Portaria expedida pelo CORIPA, com contribuições para o Regime Geral de 
Previdência Social. 
14.2. No ato da contratação, o candidato aprovado deverá apresentar CNH, no minímo categoria 

B,   registro no Conselho Regional de Classe, Certidão Judicial Cível, Criminal e para fins 
Eleitorais, expedida pelo Juízo de sua Comarca. 
14.3. O candidato que deixar de preencher quaisquer das condições expostas nesse Edital não estará 

apto à contratação. 
 
 

 

14.4. Relação de Documentos para Admissão ficará a cargo do Departamento de Recursos Humanos 
do Consórcio. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15.1. As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por 
parte do candidato e seu compromisso de aceitar as condições da sua realização. 
15.2. É responsabilidade exclusiva do candidato classificado, manter atualizado o seu endereço 
manifesto na ficha de inscrição ou comunicar por escrito qualquer alteração no mesmo. 
15.3. O Consórcio, não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de  

endereço, telefones ou e-mail não atualizado. 
15.4. A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será através de Edital, tendo 
este todas as informações necessárias para o mesmo. 
15.5. O candidato será excluído do Processo Seletivo automaticamente se, durante a sua realização e 
contratação: 

15.5.1. Faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de seleção ou com as autoridades 
estabelecidas; 

15.5.2. Utilizar ou tentar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros. 
 

15.6. Sendo constatada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, falsidade nas declarações e/ou  
quaisquer irregularidades nos documentos, o candidato será eliminado ou será rescindido seu contrato, 
conforme o caso. 

 
15.7. Esse processo seletivo é válido por 0 1 ( um) ano a partir da data da homologação do 

resultado final, podendo ser prorrogado pelo mesmo período. 
 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 31 dias do mês de março de 2026. 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente do CORIPA

 

 
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL N.° 001/2026 
ANEXO I 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES 
1. ANALISTA AMBIENTAL 40 HORAS: Compete ao Analista Ambiental, no exercício de suas 

funções: o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução das políticas 

nacionais de meio ambiente formuladas no âmbito dos municípios consorciados, em especial as que 

se relacionam com as seguintes atividades: regulação, controle, fiscalização, licenciamento e 

auditoria ambiental; monitoramento ambiental; gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; 

ordenamento dos recursos hídricos, florestais, pesqueiros e faunísticos; estímulo e difusão de 

tecnologias; informação e execução de programas de educação ambiental; Promover a gestão de 

recursos hídricos, de bacias e proteção de mananciais; Orientar, elaborar, executar e acompanhar os 

projetos de recuperação de matas ciliares e de conservação de solo; Elaborar parecer e laudos técnicos 

dos projetos da entidade e solicitados pela mesma; Realizar ações educativas, monitorais e ministrar 

cursos e palestras; Promover a gestão, o manejo e a conservação dos diferentes ecossistemas dos 

municípios; Elaborar, executar e acompanhar projetos florestais, sistemas agroflorestais, de 

recuperação de áreas degradadas e similares; Desenvolver e orientar ações que visem à proteção e o 

manejo das Unidades de Conservação e seu entorno; Elaborar, executar e acompanhar planos de 

manejo de Unidades de Conservação e o zoneamento ecológico econômico de áreas de interesse do 

Coripa; Elaborar materiais didáticos e informativos sobre as unidades de conservação, gestão de 

recursos naturais e outras questões ambientais e suas implicações; Elaborar e acompanhar projetos 

que promovam a eficiente gestão dos resíduos sólidos; Redigir memorandos, ofícios, relatórios e 

demais documentos relativos aos trabalhos de fiscalização e pesquisa executados; Formular críticas 

e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de pesquisa e de fiscalização; 

Assessorar os municípios consorciados, acompanhar projetos em execução, orientar ações para a 

gestão ambiental municipal, sanar dúvidas correlatas ao meio ambiente; Promover a melhoria do 

ambiente urbano, com o planejamento da arborização urbana e de áreas verdes; e elaborar e 

acompanhar a execução de planos de controle ambiental, plano básico ambiental ou outro instrumento 

necessário para processos de licenciamento ambiental de interesse do Coripa. Além de atribuições 

descritas anteriormente, poderão ser desenvolvidas outras atividades correlatas à habilitação 

profissional do analista ambiental. 

 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL N.° 001/2026 

 
ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: /2026 DATA DA INSCRIÇÃO: / / 2026 

NOME DO CANDIDATO: 

DATA DE NASCIMENTO: / /  SEXO: ( ) FEMININO ( ) MASCULINO 

RG: CPF: 

FONE: CELULAR: 

E-MAIL: 

ENDEREÇO: N.° 

BAIRRO: COMPLEMENTO: 

CIDADE: UF: 

CONTATO P/ RECADO: 

ESTADO CIVIL: ( ) SOLTEIRO ( ) CASADO ( ) VIÚVO ( ) OUTROS 

O CANDIDATO SE DECLARA PESSOA (    ) PRETA (    ) PARDA (    ) INDÍGENA (    ) 
QUILOMBOLA 
O CANDIDATO SE DECLARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (    ) SIM (    ) NÃO 

Declaro ter conhecimento do edital n.° 001/2026, em seu inteiro teor e assumo inteira responsabilidade pelas 
informações aqui prestadas. 

 
 
 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

 
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL N.° 001/2026 
 

ANEXO III 
COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 

NOME DO CANDIDATO: 

 
CARGO: 1 – ANALISTA AMBIENTAL - 40 HORAS: 

 
 

1 – ESCOLARIDADE 
 

PONTUAÇÃO 
(60 pontos) 

APRESENTAÇÃO 
(marcar com um X) 

1.1 – Diploma, Certidão ou Declaração de 
Conclusão de Curso em Nível Superior 
Específico 

30 pontos  
 

1.2 – Diploma ou Certidão de Pós-Graduação 10 pontos  
(01 certificado = 5 pontos  
02 ou mais certificados = 

10 pontos) 

 

1.3 – Diploma de Mestrado e/ou Doutorado  20 pontos  
(08 pontos para Mestrado 

e 12 para Doutorado) 

 

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 4 pontos por ano 
(Máximo 40 pontos) 

-------------- 

2.1 –Conforme descrito no item 8.3 do Edital. (4 pontos por ano / 
2 pontos há cada 6 meses) 

 

 

Declaro ter conhecimento do edital n.° 001/2026, em seu inteiro teor e assumo inteira 
responsabilidade pelas informações aqui prestadas. 

 
 
 
 
 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL N.° 001/2026 

ANEXO IV 
PROTOCOLO DE DOCUMENTOS ENTREGUES NO ATO DA INSCRIÇÃO 

 
 

INSCRIÇÃO N.º:    
CARGO:    

 
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA INSCRIÇÃO: 

( ) Documento de Identificação Oficial com Foto;  

( ) Cadastro de pessoa física junto à Receita Federativa Brasileira (CPF); 
( ) Comprovante de Residência atual; 
 
( ) Carteira de habilitação, no minímo categoria B. 

 

COMPROVANTE DE APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL: 
( ) Diploma, Certidão ou Declaração de Conclusão de Curso em nível superior específico; 

( ) Comprovação do registro no Conselho Regional de Classe; 

( ) Diploma ou certidão de Pós Graduação,  (     ) 1 (      ) 2 (      ) 3    
 
(    ) Diploma de Mestrado e/ou Douturado; (      ) Mestrado (       ) Doutorado   
 

COMPROVANTE DE EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS: 

(   ) Contrato Particular de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), apresentação do documento original, 
autenticado ou extrato de carteira de trabalho digital; 
(   ) Declaração da empresa devidamente assinada pelo responsável técnico do setor de atuação, contendo 
claramente o cargo/função exercido pelo candidato, período de trabalho (data de início: dia, mês e ano) e de 
permanência ou término (Quando a experiência não estiver especificada na CTPS); 

(    ) Contrato social devidamente registrado na junta comercial e recibos de pagamento referentes ao período do 
serviço prestado ou contrato de prestação de serviço e recibos de pagamento referente ao período solicitado (no 
caso de profissionais autônomos); 

( ) Portarias, Decretos de nomeação e exoneração devidamente publicados em Diário Oficial ou Certidões 
fornecidas por Entidades Públicas, em papel timbrado ou com o carimbo do CNPJ da mesma, contendo 
claramente o cargo/função exercido pelo candidato; 

(    ) Declaração emitida pelo Agente Regulador de Estágio contendo o período de início e término do Termo de 
Compromisso de Estágio e o nome da empresa em que o candidato realizou o estágio remunerado. 

 

 

ANEXOS 
 
( ) ANEXO II – Ficha de inscrição; 
( ) ANEXO III – Comprovação dos títulos. 

 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
Declaro que no ato de minha inscrição, entreguei todos documentos ora assinalados neste check list, 

conferidos por mim e entregue ao servidor responsável por minha inscrição. 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do responsável pelo Recebimento da Inscrição 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº. 001/2026 

 
ANEXO V 

 
AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

 
Eu,…………..……………..……………. abaixo assinado(a), de nacionalidade………………………..……, 
nascido(a) em ……. / ……/ ……………… no município de………………………………………. UF......., filho(a) 
de ……………………………………………… e de …………………………………………………., Estado 
Civil……………………………………., residente no endereço   , município de 
………………………………., RG  nº. ……………………., UF …………, expedido em …… / ……. / 
…………….., órgão expedidor ………………., CPF nº. …………………….., INSCRITO (A) pela lista de pessoa 
com deficiência para o Processo Seletivo Simplificado (PSS) do Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, DECLARO, sob as penas da lei, que sou pessoa 
com a deficiência……………………………………………… e me considero apto a exercer as atribuições da 
função na qual pretendo atuar. 
Estou ciente de que, em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito às sanções prescritas no Código Penal* e às 
demais cominações legais aplicáveis. 
 
 
 

………………………………………………., …………. de …………………… de 2026. 
(local e data) 

 
 
 

………………………………………………………… 
Nome do Candidato 

Assinatura da(o) candidata(o) 
 
 

*Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal – Falsidade ideológica. 
 

Art. 299: omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir 
ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 

 
Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e 
multa, se o documento é particular. 
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ANEXO VI 

MODELO DE LAUDO MÉDICO A SER APRESENTADO PELO CANDIDATO(A) 
INSCRITO(A) COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
LAUDO MÉDICO PARA INSCRITOS(AS) COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Nome: 

 

RG: UF: CPF: 

Data de Nascimento:   / /  Sexo: 

A – Descrição da Deficiência: 

B – Código CID: 

C – Limitações Funcionais: 

D – Função pretendida:  

 
 
 

 
         Nome do Médico(a) Examinador(a) 
             Assinatura e Carimbo/CRM 
 

 
 

 
                 Nome do Candidato(a) 
             Assinatura do Candidato (a) 

 
 
 

Local:  Data: / /20   
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº. 001/2026 
 

ANEXO VII 
 

AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA PRETAS E PARDAS, INDÍGENAS E QUILOMBOLAS 
 

Eu,…………..……………..…………………………………………………………. abaixo assinado(a), de 
nacionalidade………………………..……, nascido(a) em ……. / ……/ ……………… no município 
de………………………………………………………………………………………………. UF......., filho(a) de 
……………………………………………… e de …………………………………………………., Estado 
Civil……………………………………., residente no endereço……………………………………………………, 
município de ………………………………………………………., RG  nº. ……………………., UF …………, 
expedido em …… / ……. / …………….., órgão expedidor ………………., CPF nº. …………………….., 
INSCRITA(O) no Processo Seletivo Simplificado (PSS) do Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, declaro, sob as penas da lei, que sou pessoa preta 
(  )ou (  ) parda, (   ) indigena, ou (   )quilombola, apresentando características fenotípicas. Estou ciente de que, 
em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeita(o) às sanções prescritas no Código Penal* e às demais cominações 
legais aplicáveis. 
 

………………………………………………., …………. de …………………… de 2026. 
(local e data) 

 

 
 
 

………………………………………………………… 
Nome do Candidato 

Assinatura da(o) candidata(o) 
 
 
 

A validade deste documento estará sujeita à homologação pela Comissão Examinadora do PSS designada 
pela Portaria n°. 12/2026 do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio 
Paraná e Áreas de Influência – CORIPA. 

 
*Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal - Falsidade ideológica. 

 
Art. 299: omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar 
a verdade sobre fato juridicamente relevante: 

 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o 
documento é particular. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 76 /2026
PROCESSO Licitatório Nº 21 /2025
INEXIGIBILIDADE Nº 6 /2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE - PR
CONTRATADA: CRISTIANE APARECIDA IVERS MARANGONA.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de 
profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, a fim de incrementar o desenvolvimento educacional dos 
alunos que frequentam as Escolas/Cmeis em período integral/parcial 
do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: CRISTIANE APARECIDA IVERS MARANGONA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº 65.186.122/0001-60, situada na Estrada Maria Helena, Bairro: 
Setor Rural, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, neste 
ato representada por seu representante legal, Sra. Cristiane Aparecida 
Ivers Marangona, portador do CPF nº 041.585.859-37. Telefone: (44) 
99927-5533, e-mail: crisivers@icloud.com.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado 
com fundamento no Processo Administrativo n.º 21, Inexigibilidade  
de Licitação n° 6 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto 
Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais 
legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 01 de abril de 2026, com término em 01 de abril 
de 2027, contudo prorrogável, na forma do artigo 105 e seguintes da 
Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato 
será de até R$: 24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta 
reais), considerando que o CONTRATADO receberá o valor de R$ 
13,00 (treze) reais por hora-atividade, sem possibilidade de reajuste 
durante a vigência do contrato, caso venha a ser assinado.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto 
Municipal 172/2022, indica-se como gestora de contrato a Sra. Regiane 
Aparecida Alves,  inscrito no CPF sob n.°  057.XXX.XXX-00   e  como 
fiscais de  contrato a Sra. Fabiana Corrêa Masse Sanches,  inscrito no 
CPF sob n.° 062.XXX.XXX-90, Sra. Regiani Resende da Silva,  inscrito 
no CPF sob n.° 019.XXX.XXX-64, Sra. Sulyen Kelly Barboza Porfirio, 
inscrito no CPF sob n.° 069.XXX.XXX-03 e Sra. Aline Melo Corrêa,  
inscrito no CPF sob n.° 056.XXX.XXX-31.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 77 /2026
PROCESSO Licitatório Nº 21 /2025
INEXIGIBILIDADE Nº 6 /2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE - PR
CONTRATADA: ROSANGELA PEREIRA LIMA DA SILVA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de 
profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, a fim de incrementar o desenvolvimento educacional dos 
alunos que frequentam as Escolas/Cmeis em período integral/parcial 
do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: ROSANGELA PEREIRA LIMA DA SILVA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
65.128.557/0001-58, situada na Avenida Goiás, nº 639, Bairro: Jardim 
Cruzeiro, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, neste ato 
representada por seu representante legal, sra. Rosângela Pereira Lima 
da Silva, portador do CPF nº 052.256.409-74. Telefone: (44) 99766-
9560, e-mail: ropereiradasilva1982@gmail.com.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado 
com fundamento no Processo Administrativo n.º 21, Inexigibilidade  
de Licitação n° 6 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto 
Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais 
legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 01 de abril de 2026, com término em 01 de abril 
de 2027, contudo prorrogável, na forma do artigo 105 e seguintes da 
Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato 
será de até R$: 24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta 
reais), considerando que o CONTRATADO receberá o valor de R$ 
13,00 (treze) reais por hora-atividade, sem possibilidade de reajuste 
durante a vigência do contrato, caso venha a ser assinado.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto 
Municipal 172/2022, indica-se como gestora de contrato a Sra. Regiane 
Aparecida Alves,  inscrito no CPF sob n.°  057.XXX.XXX-00   e  como 
fiscais de  contrato a Sra. Fabiana Corrêa Masse Sanches,  inscrito no 
CPF sob n.° 062.XXX.XXX-90, Sra. Regiani Resende da Silva,  inscrito 
no CPF sob n.° 019.XXX.XXX-64, Sra. Sulyen Kelly Barboza Porfirio, 
inscrito no CPF sob n.° 069.XXX.XXX-03 e Sra. Aline Melo Corrêa,  
inscrito no CPF sob n.° 056.XXX.XXX-31.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 78 /2026
PROCESSO Licitatório Nº 21 /2025
INEXIGIBILIDADE Nº 6 /2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE - PR
CONTRATADA: NATHALY BEATRIZ NASCIMENTO FURLAN
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de 
profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, a fim de incrementar o desenvolvimento educacional dos 
alunos que frequentam as Escolas/Cmeis em período integral/parcial 
do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: NATHALY BEATRIZ NASCIMENTO FURLAN, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
64.415.863/0001-02, situada à Avenida Guaíra, nº 1132, bairro: Jardim 
Cruzeiro, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, neste 
ato representada por seu representante legal Sra. Nathaly Beatriz 
Nascimento Furlan, portadora do CPF nº 152.145.019-60. Telefone: 
(44) 99957-2580, e-mail: nathaly.beatriz.n.f@gmail.com.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado 
com fundamento no Processo Administrativo n.º 21, Inexigibilidade  
de Licitação n° 6 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto 
Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais 
legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 01 de abril de 2026, com término em 01 de abril 
de 2027, contudo prorrogável, na forma do artigo 105 e seguintes da 
Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato 
será de até R$: 24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta 
reais), considerando que o CONTRATADO receberá o valor de R$ 
13,00 (treze) reais por hora-atividade, sem possibilidade de reajuste 
durante a vigência do contrato, caso venha a ser assinado.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto 
Municipal 172/2022, indica-se como gestora de contrato a Sra. Regiane 
Aparecida Alves,  inscrito no CPF sob n.°  057.XXX.XXX-00   e  como 
fiscais de  contrato a Sra. Fabiana Corrêa Masse Sanches,  inscrito no 
CPF sob n.° 062.XXX.XXX-90, Sra. Regiani Resende da Silva,  inscrito 
no CPF sob n.° 019.XXX.XXX-64, Sra. Sulyen Kelly Barboza Porfirio, 
inscrito no CPF sob n.° 069.XXX.XXX-03 e Sra. Aline Melo Corrêa,  
inscrito no CPF sob n.° 056.XXX.XXX-31.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 80/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 19/2026
DISPENSA Nº 04 /2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE - PR
CONTRATADA: CHSF DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição dos tecidos 
mencionados e devidamente discriminados mostra-se imprescindível 
para o adequado desenvolvimento das atividades pedagógicas, 
garantindo a continuidade e a qualidade dos cursos ofertados, bem 
como o fiel cumprimento dos objetivos do programa de qualificação 
profissional.
Ressalta-se, ainda, que a quantidade a ser adquirida é suficiente para 
atender à demanda dos cursos previstos para o exercício de 2026 e 
para o primeiro semestre de 2027, além de possibilitar o atendimento 
de outras demandas institucionais da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, especialmente aquelas relacionadas à 
realização de eventos, ações promocionais e atividades de apoio aos 
programas desenvolvidos pela pasta.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, CEP: 
87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e 
do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: CHSF DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 
62.234.180/0001-23, situada na Rua Rodrigues Alves, n.° 2714, Bairro: 
Jardim Petrópolis, Cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste ato 
representada por seu representante legal Sr. Caio Henrique dos Santos 
Ferreira, portador do RG n.º XXX2089XX e CPF n.º 099.XXX.XXX-02. 
Telefone: (44)99951-9894, e-mail: contato@licitademais.com.br .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 19/2026, Dispensa  n° 04 
/2026, que integram o presente Termo e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 01 de abril de 2026 e com término em 01 de 
abril de 2027, sendo prorrogável por igual período, por conveniência e 
oportunidade da Administração, na forma dos artigos105 e111, da Lei 
Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato 
será de até R$ 11.999,99 (onze mil, novecentos e noventa e nove reais 
e noventa e nove centavos).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto 
Municipal 172/2022, indica-se como gestora de contrato a Sra. Elisiane 
Salzer, inscrita no CPF sob n.° 051.XXX.XXX-09 e como fiscal de 
contrato o Sr.  Alex Sandro dos Santos, inscrito no CPF sob n.° 064.
XXX.XXX-67 e a Sra. Ariele Stefani Zamora Gentil, inscrita no CPF sob 
n.° 087.XXX.XXX-00.
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PUBLICAÇÕES LEGAISB12
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã

ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N° 009/2026
PROCESSO N° 043/2026
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados em 
conformidade com o art. 75, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna 
público que a administração pretende realizar a dispensa de licitação 
para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
terapêuticos multidisciplinares, compreendendo: sessão de intervenção 
psicopedagógica; sessão de intervenção precoce baseada no Modelo 
Denver; sessão de terapia psicológica comportamental; sessão de 
terapia comportamental ABA; e atendimento em fonoaudiologia, 
destinados ao atendimento de crianças e adolescentes do município 
que apresentem dificuldades de aprendizagem, desenvolvimento ou 
diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista e outros transtornos do 
desenvolvimento.
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo 
de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá 
a mais vantajosa.
Propostas deverão ser encaminhadas até ás 17:00 hrs do dia 
07/04/2026.
Os interessados em apresentar proposta, devem envia-las no e-mail: 
dispensa.licitacao@ipora.pr.gov.br e no ASSUNTO DISPOR O 
NUMERO DA DISPENSA.
Devem sem enviadas juntamente com a proposta todos os documentos 
de habilitação.
Iporã – PR, 01 de abril de 2026.
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 017/2026
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados a 
realização do Pregão eletrônico nº 017/2026, referente ao Processo 
Administrativo 045/2026.
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço https://bll.org.br/ https://www.ipora.
pr.gov.br/. O certame deverá ser processado e julgado em conformidade 
com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, IN73/2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento PARCELADO 
de cimento Portland, acondicionado em sacos de 50 kg, destinado ao 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana do Município de Iporã.
VALOR MÁXIMO: R$ 323.050,00 (trezentos e vinte e três mil e 
cinquenta reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:50 horas do dia 
20/04/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:50 às 09:00 
horas do dia 20/04/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 14:00 horas do 
dia 20/04/2026.
Iporã – PR, 01 de abril de 2026
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 020/2026
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados a 
realização do Pregão eletrônico nº 020/2026, referente ao Processo 
Administrativo 050/2026.
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço https://bll.org.br/ https://www.ipora.
pr.gov.br/. O certame deverá ser processado e julgado em conformidade 
com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, IN73/2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de refeições prontas, nas modalidades self-service e marmitex, 
destinadas aos servidores da Secretaria Municipal de Assistência à 
Saúde do Município de Iporã-PR, exclusivamente quando estiverem 
em exercício funcional na cidade de Umuarama-PR.
VALOR MÁXIMO: R$ 141.265,00 (cento e quarenta e um mil e duzentos 
e sessenta e cinco reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:50 horas do dia 
15/04/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:50 às 14:00 
horas do dia 15/04/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 14:00 horas do 
dia 15/04/2026.
Iporã – PR, 01 de abril de 2026
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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EDITAL N.º 031/2026 
 
 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO (A) 
APROVADO (A) NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME EDITAL Nº 001/2025.  
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº 001/2025.  

 
CONSIDERANDO, Considerando a Portaria n°. 112/2026 do dia 01 de abril de 

2026.  
 
CONVOCA a (o) candidata (o) abaixo relacionado, aprovada (o) e classificada 

(o) no Edital Complementar 010 do Processo Seletivo Simplificado de 05 de setembro de 
2025, do Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 001/2025 datado do dia 23 de 
julho de 2025. 
 
1. Da (o) Candidata (o) convocada (o): 
 
Cargo: Fisioterapeuta   -  20 horas 
 

Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato 
2º 112,000 62013 Jhonattan Reinaldo Gomes da Silva 

 
 
2. Avaliação Física e Mental  

 
2.1 A Candidata devera comparecer, ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, 
nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 09 de abril de 2026 as 07:30, para serem 
encaminhados a clinica onde realizarão do exame da Avaliação Médica, conforme item 3.3 – 
“O” - Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em 
medicina do trabalho, indicado pelo município), 

 
2.2 As Candidatas deveram comparecer, Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, 
nº 882, centro, Brasilândia do Sul no dia 09 de abril de 2026. 
 
3. Da Contratação 

 
3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
convocação oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do 
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Sul, importará na sua eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será 
tido como desistente; 
 
3.2 As Candidatas aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na Avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, de 09 de abril de 2026. 

 
 

 Candidatas  Horário  
01 Jhonattan Reinaldo Gomes da Silva 08:30 

 
 
3.3 As candidatas acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos humanos, 
portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os 
candidatos do sexo masculino; 
c) Cédula de Identidade; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) Carteira de Trabalho; 
f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida; 
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em (https://meu.inss.gov.br/#/login) extrato; 
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o 
candidato residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação; 
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao) 
m) 02 fotos 3x4 recente; 
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina 
do trabalho, indicado pelo município); previsto dia 09/04/2026, conforme item 2.1; 
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou 
salário; 
q) Comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão 
(preencher no Rh do Município); 
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego 
ou função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o 
caso; (preencher no Rh do Município); 
t) Declaração de bens se for o caso; (preencher no Rh do Município); 
u) Declaração de não acúmulo de cargo. (preencher no Rh do Município); 
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4. DA PUBLICAÇÃO: 
 
4.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta 
municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Brasilândia do Sul, 01 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 112/2026. 

 
 

 
 
Exonera, a pedido Servidora Pública Municipal, e dá 

outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº. 

299/2026, de 01 de abril de 2026. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Exonerar, a pedido, a Servidora Pública Municipal, 

HELOISA LEAL DE SOUZA, portador da CI-RG n.º 14.***.***-5 - SESP/PR., 

inscrito no CPF/MF n.º 115.***.***-09, no Cargo de Provimento Temporário de 

Fisioterapeuta – PSS – 20 horas, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02 

de abril de 2026. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
01 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

                ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
               Prefeito Municipal 

 
ATO DA MESA Nº 23/2026 

                                   
 
 
A mesa diretora da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, Resolve: 
    
 
       Autorizar os Senhores (as) Vereadores (as) JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, 
com devido requerimento nº.22/2026, CLÓVIS CARDOSO DOS SANTOS, com 
devido requerimento nº.23/2026, OSIMAR FREITAS, com devido requerimento 
nº.24/2026, EDILSO MARTINS DE MELO, com devido requerimento nº.25/2026 
e ALVARO MARTINS DE MELO com devido requerimento nº.26/2026, 
protocolados na Secretaria, a viajar a cidade de CURITIBA/PR, durante os dias 
de 07 a 10 de abril de 2026. Do corrente ano, representando este Poder 
Legislativo, com a finalidade de participar do curso (treinamento) (SEMINÁRIO). 
RESPONSABILIDADES JURÍDICAS NO PROCESSO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DIREITOS E DEVERES DE SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS O PAPEL 
ESTRATÉGICO DE VEREADORES E ASSESSORES PARLAMENTARES NA 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS”.  
 
Valor da inscrição R$ 2.690,00 (dois mil seiscentos e noventa reais). Perfazendo um 
total de R$ 13.450,00 (treze mil quatrocentos e cinquenta reais). 
 
 
EMPRESA: NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA CPF/CNPJ: 
12.137.995/0001-16, no valor total de R$ 13.450,00 (treze mil quatrocentos e 
cinquenta reais). Com direito a recebimento de 03 (três) diárias e reembolso de 
suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 636/2025 de 
14/04/2025, publicado em 17/04/2025 na Edição n.º 13.292. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 01 (um) dias de abril de 2026. 
 
 
 

JOSE CARLOS DOS SANTOS 
Presidente 

 
 
 
 
 

ALVARO MARTINS DE MELO 
1° Secretário 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº 07/2026 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO – PR, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua Josué Baltazar Rodrigues, nº 1.025, Centro, Alto Paraíso – 
PR, por meio de seu Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará procedimento de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, conforme as condições estabelecidas neste Aviso e no respectivo Termo 
de Referência. 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada em consultoria jurídica e legislativa, visando a 
execução de reforma legislativa integral, compreendendo: 

 Revisão, atualização, consolidação e modernização da Lei Orgânica Municipal; 
 Elaboração e/ou atualização do Regimento Interno da Câmara Municipal; 
 Elaboração do Código de Ética e Decoro Parlamentar; 
 Adequação normativa às diretrizes do PROLEGIS (Programa de Avaliação de 

Contas Municipais do TCE-PR); 
 Prestação de suporte técnico integral na elaboração de leis, atos normativos e 

adequações regimentais; 
 Assessoria contínua durante todo o processo legislativo de tramitação das 

matérias decorrentes da reforma. 

 

2. DA NATUREZA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada por DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do art. 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021, Á empresa contratada deverá ter notória 
especialização, devidamente comprovada por: 

 Experiência anterior na prestação de serviços similares a órgãos públicos; 
 Comprovação de capacidade técnica por meio de atestados; 
 Qualificação técnica da equipe profissional; 
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 Singularidade do objeto, que exige conhecimento técnico especializado na área 
legislativa e constitucional. 

2. FUNDAMENTO LEGAL 

A presente contratação será realizada por Dispensa de Licitação, com fundamento no 
art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão do baixo valor do objeto, observados 
os princípios da legalidade, impessoalidade, isonomia, publicidade, eficiência e 
economicidade. 

3. VALOR ESTIMADO E LIMITE MÁXIMO 

O valor máximo estimado para a contratação é de R$ 19.800,00 (dezenove mil e 
oitocentos reais) 

A estimativa foi obtida mediante: 

 Pesquisa de preços junto ao mercado; 
 Levantamento de contratações similares no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP); 

Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores superiores ao limite 
estabelecido. 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, desde que atendidas 
todas as exigências técnicas e condições previstas no Termo de Referência. 

5. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

As empresas interessadas deverão encaminhar suas propostas de preços até as 17h00 
(dezessete horas) do dia 07 de abril de 2026, impreterivelmente. 

Propostas enviadas fora do prazo ou do horário estabelecido não serão consideradas. 

6. FORMA E MEIOS DE ENVIO DAS PROPOSTAS 

As propostas poderão ser encaminhadas por qualquer um dos seguintes meios: 
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 E-mail: 
📧📧legislativoap@outlook.com 
📧📧 cmaltoparaiso@hotmail.com 

 Entrega presencial, na sede da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR; 
 Via Correios, desde que respeitado o prazo final de recebimento. 

A proposta deverá conter identificação da empresa, valor global, prazo de execução e 
assinatura do responsável legal. 

7. HABILITAÇÃO 

A documentação de habilitação será exigida somente da empresa que apresentar a 
melhor proposta, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, devendo comprovar 
regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, nos termos do Termo de 
Referência. 

8. LOCAL DE EXECUÇÃO 

Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, situada na Rua Josué Baltazar Rodrigues, nº 
1.025, Centro, Alto Paraíso – PR. 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

O inteiro teor do Termo de Referência, bem como os modelos de documentos, 
encontra-se disponíveis para consulta junto à Câmara Municipal. 

O presente Aviso será publicado no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP e 
no Jornal Umuarama Ilustrado, garantindo ampla publicidade ao procedimento. 

 

Alto Paraíso, Paraná aos 01 dias do mês de abril de 2026 

 

 

José Carlos dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 

 

–
–

 
EDITAL DE RATIFICAÇÃO 08/2026 

                            
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 08/2026 

        
 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de FRANCISCO ALVES - Pr, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA o Ato de Inexigibilidade de Licitação 
nº 08/2026 feito pelo(a) Agente de Contratação e Equipe de Apoio, quanto a resultado do 

Processo Administrativo nº 08/2026, definindo pela contratação da empresa NS – 
TREINAMENTOS  EM GESTAO PUBLICA LTDA; regularmente inscrita no CNPJ sob 

nº 12.137.995/0001-16, com sede na rua 319, nº 225, sala nº 801, Edifício Porto 

Príncipe, na cidade e comarca de Itapema, Estado de Santa Catarina; para a aquisição 

de 03 (três) inscrições para o Treinamento “RESPONSABILIDADES JURÍDICAS NO 
PROCESSOLEGISLATIVO MUNICIPAL Direitos e Deveres de Servidores e 
Agentes Políticos O papel estratégico de Vereadores e Assessores 
Parlamentares na fiscalização de obras e serviços públicos”, a ser realizado entre 

os dias 07 à 10 de abril de 2.026, na cidade de Maringá/Pr.; com fundamento no inciso III 

do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, pelo valor de R$ 8.070,00 (oito mil, setenta reais).  

 

Acolhendo o resultado, determina a(o) Agente de Contratação e Equipe de Apoio que 

comunique ao licitante o resultado da mesma, convidando-o a fornecer o objeto da presente 

Licitação à Câmara Municipal de Francisco Alves - Pr, pelo valor acima especificado, tornando 

a presente decisão de conhecimento público conforme determina a Legislação vigente. 

 

 

Francisco Alves – Pr, 01 de abril de 2026 

 
 
 
 

CIONI CASSIN DO NASCIMENTO 
PRESIDENTE 

 

–
–

 
EDITAL DE RATIFICAÇÃO 09/2026 

                            
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 09/2026 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 09/2026 

        
 
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de FRANCISCO ALVES - Pr, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, RATIFICA o Ato de Inexigibilidade de Licitação nº 09/2026 
feito pelo(a) Agente de Contratação e Equipe de Apoio, quanto a resultado do Processo 

Administrativo nº 09/2026, definindo pela contratação da empresa PRIME CURSOS LTDA; 

regularmente inscrita no CNPJ sob nº 49.996.189/0001-03, com sede na Rua John 

Kennedy 395 - sala 02 – Centro – CEP.: 86.210-000, na cidade de Jataizinho, Estado 

do Paraná; para a aquisição de 01 (uma) inscrição para o Treinamento 

“FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, CONTROLE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS E NOVA ESTRUTURAS DE FISCALIZAÇÃO DAS CÂMARAS”, a ser 

realizado pela empresa entre os dias 08 à 10 de abril de 2.026, na cidade de 

Maringá/Pr; com fundamento no inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, pelo valor de R$ 

2.690,00 (dois mil, seiscentos e noventa reais).  
 

Acolhendo o resultado, determina a(o) Agente de Contratação e Equipe de Apoio que 

comunique ao licitante o resultado da mesma, convidando-o a fornecer o objeto da presente 

Licitação à Câmara Municipal de Francisco Alves - Pr, pelo valor acima especificado, tornando 

a presente decisão de conhecimento público conforme determina a Legislação vigente. 

 

 

Francisco Alves – Pr, 01 de abril de 2026 

 
 
 
 

CIONI CASSIN DO NASCIMENTO 
PRESIDENTE 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2026 
 
 
REF. DISPENSA DE LICTAÇÃO Nº 06/2026 
 

 

CONTRATO DE Nº. 10/2026 

 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

 

CONTRATADO: C. R. AGOSTINI, CNPJ: 18.092.030/0001-30, localizada na Cidade de 
Umuarama, estado do Paraná, CEP: 87.508-210, jardim universitário, TELEFONE (44) 3623-
1939/ (44) 3623-1939. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE (EMPRESA) JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BANCADAS EM PEDRA NATURAL DESTINADAS 
À COZINHA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO – PR, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2026, COMPREENDENDO: 

 BANCADA PRINCIPAL PARA PIA EM GRANITO VERDE UBATUBA, MEDINDO 138 
CM POR 56 CM, COM ACABAMENTO FRONTAL EM MEIA ESQUADRIA, 
ESPESSURA TOTAL DE 6 CM, E CUBA EM AÇO INOX; 

 PEDRA ADICIONAL EM MÁRMORE, MEDINDO 66 CM POR 56 CM, DESTINADA A 
BALCÃO; 

 TODOS OS SERVIÇOS NECESSÁRIOS À PERFEITA EXECUÇÃO DO OBJETO, 
INCLUINDO MEDIÇÃO NO LOCAL, CORTE, ACABAMENTO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, NIVELAMENTO, FIXAÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
COMPLEMENTARES. 

 
 

VALOR: R$ 2.230,00 (DOIS MIL DUZENTOS E TRINTA REAIS), 

 
 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 dias 
 
Data Assinatura: 30 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de XAMBRÊ, Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N° 010/2026
PROCESSO N° 047/2026
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados em 
conformidade com o art. 75, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna 
público que a administração pretende realizar a dispensa de licitação 
para contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
educacionais consistentes na ministração de aulas de xadrez, com 
foco no desenvolvimento do raciocínio lógico, concentração, memória, 
planejamento e estratégia, destinadas aos alunos da rede municipal/
participantes de programa educacional.
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo 
de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá 
a mais vantajosa.
Propostas deverão ser encaminhadas até ás 17:00 hrs do dia 
10/04/2026.
Os interessados em apresentar proposta, devem envia-las no e-mail: 
dispensa.licitacao@ipora.pr.gov.br e no ASSUNTO DISPOR O 
NUMERO DA DISPENSA.
Devem sem enviadas juntamente com a proposta todos os documentos 
de habilitação.
Iporã – PR, 01 de abril de 2026.
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 127/2026
SÚMULA: Lota a servidora Sra. Crislaine Andrade do Amaral 
Menegoni, matrícula 77694 para Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido 
no Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lota a Servidora Crislaine Andrade do Amaral Menegoni, 
brasileira, matrícula nº 77694, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais Feminino, na Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental, e dá outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias, em especial a Portaria nº180/2025.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
ao um dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 128/2026
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor NIVALDO CEZAR 
SINFRONI, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor NIVALDO 
CEZAR SINFRONI, matrícula nº 4103, relativas ao período aquisitivo 
26/03/2025 a 25/03/2026, por 30 (trinta) dias devendo entrar em gozo 
da mesma a partir de 01 de abril de 2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
ao um dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 126/2026
Súmula: Revoga Adicional de Insalubridade da servidora Crislaine 
Andrade do Amaral Menegoni, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Revoga adicional de insalubridade da servidora Sra. 
CRISLAINE ANDRADE DO AMARAL MENEGONI, brasileira, matrícula 
nº 77694, ocupante do cargo de Auxiliar de serviços gerais Feminino 
no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da referência 
ocupada pelo profissional sobre o Salário Mínimo, a partir do dia 01 
de abril de 2026.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias em especial a portaria nº181/2025.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
ao um dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 039/2026.
SÚMULA: Rescisão de contrato de trabalho a pedido do servidor 
EDSON BERBEL BELINI, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 1.038, de 
24 de março de 2021;
Considerando o Edital de Classificação nº 004, de 04 de abril de 2024; 
o Edital de Homologação Final nº05, de 13 de abril de 2024 e o Edital 
de Convocação Nº 06 de 19 de abril de 2024;
Considerando a Prorrogação do Processo Seletivo Simplificado, 
conforme o Decreto nº050 de 08 de abril de 2025;
Considerando a Prorrogação do Contrato, conforme o Decreto nº062 
de 30 de abril de 2025;
Considerando requerimento protocolado na Administração Geral nº 
182/2026 no dia 27/03/2026 pelo servidor EDSON BERBEL BELINI;
DECRETA:
Art. 1º - Fica encerrado o contrato de trabalho Nº07/2024 a pedido do 
servidor Srº. EDSON BERBEL BELINI, brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade com RG sob nº 7.xxx.853SSP/SC, inscrito no CPF/MF 
nº 943.xxx.xxx-68, lotado na Manutenção das Atividades do Transporte 
Escolar, a contar de 01/04/2026.
 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
ao um dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

EDITAL DE CoNVoCAÇão
AssEMbLEIA gERAL EXTRAoRDINÁRIA

O Presidente do SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE DOURADINA – PR, no uso de suas atribuições 
estatutárias e em conformidade com o Estatuto Social, CONVOCA 
todos os servidores filiados, em pleno gozo de seus direitos, para a 
Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se conforme as orientações 
abaixo:
DATA E LOCAL
•	 Data:	23	de	abril	de	2026
•	 Local:	Sede	do	Sindicato
•	 Endereço:	Rua	Osvaldo	Ribeiro,	nº	160,	Douradina/PR
HORÁRIOS DE CONVOCAÇÃO
A Assembleia obedecerá aos seguintes critérios de quórum e horário:
1ª Convocação: às 19h00, com a presença de 1/5 (um quinto) dos 
associados;
2ª Convocação: às 19h30, com a presença de até 1/5 (um quinto) dos 
associados;
3ª Convocação: às 20h00, com qualquer número de associados 
presentes.
ORDEM DO DIA
Deliberação sobre os seguintes tópicos:
I. Aprovação da Prestação de Contas do exercício de 2025;
II. Discussão e deliberação sobre a reforma integral do Estatuto Social 
do Sindicato, com apreciação e votação do novo texto consolidado;
III. Revogação do Estatuto atualmente vigente (condicionada à 
aprovação do novo texto);
IV. Autorização para lavratura da ata e registro dos atos perante o 
Cartório competente.
V. Informes.
INFORMAÇÕES IMPORTANTES
Quórum de Aprovação: Nos termos do Estatuto vigente, as propostas 
de alteração serão consideradas aprovadas se obtiverem maioria 
simples (50% mais um dos presentes).
Transparência: A minuta do novo Estatuto Social está disponível para 
consulta prévia na sede do Sindicato até a data da Assembleia.
Douradina/PR, 01 de abril de 2026.
ANTÔNIO GASPAR DOS SANTOS
Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos do Município de 
Douradina – PR

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 3.839, DE 01 DE ABRIL DE 2026.
Súmula: Autoriza o Poder Executivo a alterar a Lei Municipal n. 2.177, 
de 18 de novembro de 2015, renovando o prazo e readequando as 
exigências contidas na norma e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a renovar o prazo e readequar 
as exigências contidas na Lei Municipal n. 2.177, de 18 de novembro de 
2015, nos termos abaixo.
Art. 2º. O artigo 3º da Lei Municipal n. 2.177, de 18 de novembro de 
2015, passará a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º. A empresa donatária fica obrigada a manter, no mínimo, 03 
(três) empregos diretos pelo prazo ininterrupto de 02 (dois) anos.
Art. 3º. O artigo 4º da Lei Municipal n. 2.177, de 18 de novembro de 
2015, passará a vigorar com a seguinte redação:
Art. 4º. A empresa beneficiária deverá cumprir, durante o prazo contido 
no artigo 3º desta Lei, as seguintes condições, sob pena de o imóvel ser 
revertido ao Município de Pérola:
a) dar ao imóvel a destinação proposta;
b) cumprir, no prazo determinado, a manutenção dos empregos diretos;
c) permanecer em dia com suas obrigações tributárias junto ao 
Município de Pérola;
d) contratar seguro contra sinistros, com cláusula beneficiária em favor 
do Município de Pérola.
Parágrafo único. A empresa beneficiária não poderá transferir, sob 
qualquer título, o imóvel a terceiros sem prévia anuência do Município 
de Pérola, através de lei.
Art. 4º. Os demais artigos da Lei Municipal n. 2.177, de 18 de novembro 
de 2015, permanecem inalterados.
Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, PR, 01 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 011/2026
AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará PREGÃO ELETRONICO, com critério de julgamento menor 
preço, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e do 
Decreto Municipal nº28/2023,e demais normas aplicáveis.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de massa asfáltica do tipo CBUQ – Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente, faixa granulométrica F, destinada à execução de serviços de 
manutenção e recuperação de pavimentação asfáltica (tapa-buraco) 
nas vias públicas do Município de Perobal – PR.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 02/04/2026 às 
09:00h00min até 22/04/2026 às 08h30min.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 22/04/2026 as 
08h31min até 08h59min
DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 
22/04/2026 às 09h00min
TIPO DE DISPUTA: ABERTO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 190.204,80 (cento e 
noventa mil, duzentos e quatro reais e oitenta centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.
org.br.
LINK PARA ACESSO AO EDITAL: https://perobal.eloweb.
net/portaltransparencia/1/licitacoes e https://pncp.gov.br/app/
editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
Perobal, 01 de abril de 2026
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 0105/2026
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do 
Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor CRISTIANO CEZAR MERLINI DE 
ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar até 
Curitiba – PR, para tratar de assuntos de interesse do Município na 
Secretaria de Saúde do Paraná (SESA), Secretaria da Agricultura 
e do Abastecimento (SEAB), Defesa Civil, Casa Civil e Gabinete do 
Deputado Estadual Adriano José, durante os dias 06 a 08 de Abril de 
2026, cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 01 de 
Abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 104/2026
Concede licença prêmio a SHIRLEI DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a SHIRLEI DA SILVA, Matrícula 
1048001, ocupante do cargo de provimento efetivo de Merendeira, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente 
ao qüinqüênio de 2018/2023, vencido e não fruído, no período de 
01/04/2026 a 29/06/2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 31 
de março de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 210/2026
Concede Férias ao servidor MAYCON JUNIOR STOCHI SOUZA, e da 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor MAYCON JUNIOR STOCHI SOUZA, 
matrícula nº 2949-1, ocupando o cargo de Motorista, lotado na 
Secretaria de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2024/2025), a partir de 08 de abril de 2026 a 07 de maio 
de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 01 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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PUBLICAÇÕES LEGAISWWW.ILUSTRADO.COM.BR B13
         Câmara Municipal de Alto Paraíso 

          ESTADO DO PARANÁ 
                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 

           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 
 
 

 

ATO DA MESA Nº 22/2026 
RATIFICA E ADJUDICA PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2026 
 

OBJETO: 05 (cinco) inscrições, sendo 05 (cinco) Vereadores (as) da Câmara Municipal de Alto 
Paraíso – PR, para participação no curso (seminário). RESPONSABILIDADES JURÍDICAS NO 
PROCESSO LEGISLATIVO MUNICIPAL DIREITOS E DEVERES DE SERVIDORES E AGENTES 
POLÍTICOS O PAPEL ESTRATÉGICO DE VEREADORES E ASSESSORES PARLAMENTARES 
NA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS”.  
 
Na Cidade de Curitiba - Paraná, durante os dias de 07 a 10 de abril de 2026. Valor da inscrição R$ 
2.690,00 (dois mil seiscentos e noventa reais). Perfazendo um total de R$ 13.450,00 (treze mil 
quatrocentos e cinquenta reais). 
 
 
 
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 09/2026 quanto à contratação 
da Empresa: NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA CPF/CNPJ: 12.137.995/0001-16, 
no valor total de R$ 13.450,00 (treze mil quatrocentos e cinquenta reais). 
 
 
 
Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei nº 

14.133/21 

 

                            Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 01 dias do 

mês de abril de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 

SEMA nº 88/2013 da CEMA. 

 JOSE CARLOS DOS SANTOS   
Presidente 

 

ALVARO MARTINS DE MELO 
1° Secretário 

 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2026. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: MAC DISTRIBUICAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado CNPJ 36.473.417/0001-19. 
Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de materiais e equipamentos, através dos recursos do 
PROCAD SUAS e INCENTIVO GARANTIA DOS DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTES, respectivamente das 
Fontes 907 e 930, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, através do  memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital. 
Valor global: O valor global para execução do objeto deste contrato é de R$ 317,76 (trezentos e dezessete 
reais e setenta e seis centavos). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTDE. VALOR UN VALOR TOTAL MARCA MODELO 

13 
Pipoqueira Elétrica com bocal direcionador, capacidade 
mínima de 100g de milho por preparo, colher dosadora, 
potencia - 1200W - 110v, registro no inmetro. 

UN 2 R$ 158,88 R$ 317,76 AGRATTO 9393 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 317,76 
 

 
Francisco Alves - PR, 26 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

 ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2026. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: JOÃO PAULO DE JESUS DOS SANTOS - MEI, pessoa jurídica de direito privado CNPJ 
62.628.807/0001-20. 
Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de materiais e equipamentos, através dos recursos do 
PROCAD SUAS e INCENTIVO GARANTIA DOS DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTES, respectivamente das 
Fontes 907 e 930, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, através do  memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital. 
Valor global: O valor global para execução do objeto deste contrato é de R$ 759,00 (setecentos e cinquenta e 
nove reais). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTDE. VALOR UN VALOR TOTAL MARCA MODELO 

06 

ASPIRADOR DE PÓ VERTICAL de no mínimo 1.400W 
ASPIRADOR DE PÓ VERTICAL potência mínima de 1.400W; 
tensão 110V (conforme necessidade do órgão); filtro 
removível e lavável; reservatório de pó com capacidade 
mínima de 1 litro; função 2 em 1, bocal para pisos, carpetes 
e cantos; cabo elétrico com comprimento mínimo de 4 
metros; estrutura leve e ergonômica; garantia mínima de 
12 meses; produto novo, de primeiro uso. 127V 

UN 1 R$ 179,00 R$ 179,00 BRITÂNIA CICLONE 

25 

VENTILADOR DE PAREDE Ventilador de parede, oscilante, 
60 cm de diâmetro, hélices com 3 pás em plástico injetado, 
com grade de proteção, baixo nível de ruídos. Com 
controle de velocidade. Bivolt, na cor preta. Embalado em 
caixa, 170W de potência mínima. 

UN 2 R$ 290,00 R$ 580,00 VENTISOL 60CM 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 759,00 
 

 
Francisco Alves - PR, 26 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

 ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

 
 

Av. Dona Pérola Byington n.º 1731 – Centro – CEP: 87.540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300  

 

              DECRETO N° 078, DE 01 DE ABRIL DE 2026. 
 

Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2026, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-2029. 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.836, de 01 de 
abril de 2026, 
 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais), por anulação de dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  08   INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TRABALHO E INOVAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Indústria e Comércio 
11.334.0013.3.197 Aquisição terreno para Parque Industrial 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 618)                                                  R$ 490.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                                                       R$ 490.000,00 
 
                   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  12   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 12.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários 
15.451.0006.3.199 Construção do Lago Municipal 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 618)                                                                                        R$ 490.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                                                       R$ 490.000,00 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Pérola, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 

 

 

Av. Dona Pérola Byington n.º 1.800 – Centro – CEP: 87.540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300 

 

 
 

              DECRETO N° 076, DE 01 DE ABRIL DE 2026. 
 
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro 
para 2026, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação 
financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-
2029. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.834, de 01 
de abril de 2026, 
 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 356.234,55 (Trezentos e cinquenta e seis mil, duzentos e trinta e quatro reais e 
cinquenta e cinco centavos.), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  05   SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração 
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 3000)                              R$ 100.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.361.0007.2.011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3102)                                                                                   R$ 11.845,97 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3104)                                                                                   R$ 20.201,35 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (FR 3105)                                                         R$ 749,11 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.365.0007.2.016 Alimentação Escolar - Creche 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 3107)                   R$ 20.142,72 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.365.0007.2.019 Alimentação Escolar – Pré Escola 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 3107)                   R$ 20.142,71 
 
Órgão...............:  10   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo  Municipal de Saúde 
10.301.0010.2036 Manutenção do Programa Agente Comunitário 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 31051)-                                R$ 4.428,78 
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Órgão...............:  10   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo  Municipal de Saúde 
10.305.0010.2067 Manutenção do Programa dos Agentes de Combate às Endemias 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 31051)-2407                     R$ 32.701,70 
 
Órgão...............:  12   S. M. AGR. PEC. MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 12.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários 
15.452.0006.2.057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 31045)                                                                                 R$ 46.711,37 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 31065)                                                                                   R$ 9.831,51 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 3510)                                R$ 52.236,07 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 31060)                              R$ 37.243,26 
 
TOTAL                                                                                                                            R$ 356.234,55 
 
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit 
Financeiro da seguinte fonte de recurso: 

3000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores                                         R$ 100.000,00 
3102 – Transferência do FUNDEB 40%/Fundeb máximo 30% - Exercícios Anteriores                                 R$ 11.845,97 
3104 – 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercícios Anteriores                                   R$ 20.201,35 
3105 – ALIENAÇÃO DE ATIVOS DA EDUCAÇÃO /INDENIZAÇÃO DE SINISTROS                                                   R$ 749,11 
3107 – SALÁRIO EDUCAÇÃO - Exercícios Anteriores                                                                                          R$ 40.285,43 
3510 – TAXAS - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA - Exercícios Anteriores                                  R$ 52.236,07 
31045 – Outros Recursos não Vinculados - Exercícios Anteriores                                                                   R$ 46.711,37 
31051 – Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias-Ex.Ante                                                     R$ 37.130,48 
31060 – Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Livres – Ex. Ant.                   R$ 37.243,26 
31065 – Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas 
ao FEP - Lei 9.478/1997.                                              R$ 9.831,51 
 
TOTAL                                                                                                                            R$ 356.234,55 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Pérola, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 

 

 
 

Av. Dona Pérola Byington n.º 1731 – Centro – CEP: 87.540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300  

 

              DECRETO N° 077, DE 01 DE ABRIL DE 2026. 
 
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2026, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-2029. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.835, de 01 de 
abril de 2026, 

 
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória: 
 
 
Órgão...............:  05   SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração 
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)-90                             R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  08  SEC. MUN. IND., COM., TRAB. E INOVAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Industria e Comércio 
11.334.0013.2.151 Manutenção do Departamento de Industria e Comércio 
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000)-159                                                                                 R$ 5.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.361.0007.2.010 Manutenção da Secretaria de Educação 
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000)-175                                                                              R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  10   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2032 Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA 
3.3.72.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COM. (FR 000)-466                            R$ 70.000,00 
 
 
TOTAL                                                       R$ 95.000,00 
 
 
                   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 
Órgão...............:  05   SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração 
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração 
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000)-89  R:459                                                             R$ 10.000,00 
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Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.364.0007.2.026 Apoio ao Ensino Superior 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)-245 R:462               R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  10   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2032 Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA 
3.3.72.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)-464 R:454               R$ 70.000,00 
 
Órgão...............:  12   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 12.01 Departamento de Agricultura., Pecuária e Meio Ambiente 
18.541.0014.2.053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
3.3.90.37.00.00.00 Manutenção do Depart. de Agricultura, Pecuária e Meio A.(FR 000)-718 R466           R$ 5.000,00 
 
TOTAL                                                       R$ 95.000,00 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Pérola, 01 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

30.03.2026 CUSTEIO SUS 3.767,84
TOTAL 3.767,84

                                                                  Perobal, 30 de Março de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                   ALEXANDRE Apº FLAMESCHI AUGUSTINHO
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda
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DECRETO N° 075, DE 01 DE ABRIL DE 2026. 

Súmula: Autoriza abertura Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 
2026, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação 
financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-
2029. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.784 de 19 de 
dezembro de 2025, 
 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  09  SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103)-209          R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  09  SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104)-210          R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  09  SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.365.0007.2.015 Manutenção do Ensino Infantil Creche 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104)-272          R$ 30.000,00 
 
Órgão...............:  09  SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.365.0007.2.018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103)-303          R$ 40.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104)-304          R$ 20.000,00 
 
TOTAL                                                     R$ 130.000,00 
 
        Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  09  SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103)-191         R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  09  SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
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12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 104)-205         R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  09  SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.365.0007.2.015 Manutenção do Ensino Infantil Creche 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 104)-262          R$ 30.000,00 
 
Órgão...............:  09  SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.365.0007.2.018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103)-291          R$ 20.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 103)-301          R$ 20.000,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 104)-300         R$ 20.000,00 
 
TOTAL                                                     R$ 130.000,00 
 
                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Pérola, 01 de abril de 2026. 

 

 
 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 
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              DECRETO N° 079, DE 01 DE ABRIL DE 2026. 

 
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro 
para 2026, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação 
financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-
2029. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.837, de 01 
de abril de 2026, 
 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória: 

Órgão...............:  12   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 12.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente 
20.608.0014.2.082 Apoio ao Projeto de Melhoramento Genético 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 3000)                                                 R$ 24.000,00 
 
Órgão...............:  12   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 12.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente 
20.608.0014.3.019 Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 3000)                                                 R$ 26.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                              R$ 50.000,00 
 
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit 
Financeiro da seguinte fonte de recurso:  

3000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores                                           R$ 50.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                              R$ 50.000,00 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Pérola, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

30.03.2026 FNAS / BLOCO G. PSB - SCFV 3.741,97
30.03.2026 FNAS / BLOCO G. PSB - PAIF 4.416,46

TOTAL 8.158,43

                                                                  Perobal, 30 de Março de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    ALEXANDRE Apº FLAMESCHI AUGUSTINHO
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda
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              DECRETO N° 078, DE 01 DE ABRIL DE 2026. 
 

Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2026, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-2029. 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.836, de 01 de 
abril de 2026, 
 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais), por anulação de dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  08   INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TRABALHO E INOVAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Indústria e Comércio 
11.334.0013.3.197 Aquisição terreno para Parque Industrial 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 618)                                                  R$ 490.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                                                       R$ 490.000,00 
 
                   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  12   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 12.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários 
15.451.0006.3.199 Construção do Lago Municipal 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 618)                                                                                        R$ 490.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                                                       R$ 490.000,00 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Pérola, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 
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              DECRETO N° 080, DE 01 DE ABRIL DE 2026. 

 
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2026, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-2029. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.838, de 01 
de abril de 2026, 
 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no 
valor de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória: 

Órgão...............:  12   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 12.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente 
18.541.0014.3.186 Instalação Sistema de Energia Fotovoltaico 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 31016)                                             R$ 350.000,00 
 
Órgão...............:  12   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 12.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente 
18.541.0014.3.187 Poço Artesiano 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 31016)                                                                                     R$ 50.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                                                       R$ 400.000,00 
 
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit 
Financeiro da seguinte fonte de recurso:  

31016 – Emendas Indiv. Imp.  transf. especial  (Inciso I do Art. 169-A da E.C. 105/2019) – Ex. Ant.      R$ 400.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                                                       R$ 400.000,00 
 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Pérola, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

VALDETE  CUNHA 
Prefeita 

 

 

 
TERMO ADITIVO 01 

CONTRATO N° 113/2025 
DISPENSA 021/2025 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na cidade de Maria Helena 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 
063.474.769-08, denominado CONTRATANTE, e a empresa EMPRESAS F. L. LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o Nº17.922.286/0001-65, sediado na cidade de BARUERI-SP doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) LUIS RICARDO DE MAGALHAES , conforme atos 
constitutivos da empresa tendo em vista o que consta no Processo Nº 076/2025 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, CONTRATADA, tendo em vista a solicitação 
enviada pela Secretaria Municipal de Serviços Público e Obras, disposta na pasta da dispensa n° 
021/2025 e em observância às disposições Lei nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será a prorrogação do prazo de 
vigência, estabelecido na Clausula Segunda (Vigência e Prorrogação) do contrato n° 113/2025. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 14.133/2021, bem como na solicitação e justificativa enviada pela Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Obras, Of. 023/2026. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA: Fica prorrogado até 30 de junho de 2027 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira, bem como a execução constante na clausula segunda, ambas do 
contrato n° 048/2023. 
 
CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
CLAUSULA QUINTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
 

Maria Helena - PR, 01 de abril de 2026. 
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              LEI N° 3.834, DE 01 DE ABRIL DE 2026. 
 
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro 
para 2026, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação 
financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-
2029. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

 Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 356.234,55 (Trezentos e cinquenta e seis mil, duzentos e trinta e quatro reais e 
cinquenta e cinco centavos.), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  05   SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração 
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 3000)                              R$ 100.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.361.0007.2.011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3102)                                                                                   R$ 11.845,97 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3104)                                                                                   R$ 20.201,35 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (FR 3105)                                                         R$ 749,11 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.365.0007.2.016 Alimentação Escolar - Creche 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 3107)                   R$ 20.142,72 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.365.0007.2.019 Alimentação Escolar – Pré Escola 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 3107)                   R$ 20.142,71 
 
Órgão...............:  10   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo  Municipal de Saúde 
10.301.0010.2036 Manutenção do Programa Agente Comunitário 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 31051)-                                R$ 4.428,78 
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Órgão...............:  10   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo  Municipal de Saúde 
10.305.0010.2067 Manutenção do Programa dos Agentes de Combate às Endemias 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 31051)-2407                     R$ 32.701,70 
 
Órgão...............:  12   S. M. AGR. PEC. MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 12.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários 
15.452.0006.2.057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 31045)                                                                                 R$ 46.711,37 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 31065)                                                                                   R$ 9.831,51 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 3510)                                R$ 52.236,07 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 31060)                              R$ 37.243,26 
 
TOTAL                                                                                                                            R$ 356.234,55 
 
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit 
Financeiro da seguinte fonte de recurso:  

3000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores                                         R$ 100.000,00 
3102 – Transferência do FUNDEB 40%/Fundeb máximo 30% - Exercícios Anteriores                                 R$ 11.845,97 
3104 – 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercícios Anteriores                                   R$ 20.201,35 
3105 – ALIENAÇÃO DE ATIVOS DA EDUCAÇÃO /INDENIZAÇÃO DE SINISTROS                                                   R$ 749,11 
3107 – SALÁRIO EDUCAÇÃO - Exercícios Anteriores                                                                                          R$ 40.285,43 
3510 – TAXAS - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA - Exercícios Anteriores                                  R$ 52.236,07 
31045 – Outros Recursos não Vinculados - Exercícios Anteriores                                                                   R$ 46.711,37 
31051 – Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias-Ex.Ante                                                     R$ 37.130,48 
31060 – Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Livres – Ex. Ant.                   R$ 37.243,26 
31065 – Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas 
ao FEP - Lei 9.478/1997.                                              R$ 9.831,51 
 
TOTAL                                                                                                                            R$ 356.234,55 
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Pérola, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 

 

 
 

Av. Dona Pérola Byington n.º 1731 – Centro – CEP: 87.540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300  

 

LEI N° 3.835, DE 01 DE ABRIL DE 2026. 

 
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2026, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-2029. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 
 Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória: 
 
 
Órgão...............:  05   SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração 
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)-90                             R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  08  SEC. MUN. IND., COM., TRAB. E INOVAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Industria e Comércio 
11.334.0013.2.151 Manutenção do Departamento de Industria e Comércio 
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000)-159                                                                                 R$ 5.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.361.0007.2.010 Manutenção da Secretaria de Educação 
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000)-175                                                                              R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  10   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2032 Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA 
3.3.72.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COM. (FR 000)-466                            R$ 70.000,00 
 
 
TOTAL                                                       R$ 95.000,00 
 
 
                   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 
Órgão...............:  05   SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração 
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração 
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000)-89  R:459                                                             R$ 10.000,00  
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Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.364.0007.2.026 Apoio ao Ensino Superior 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)-245 R:462               R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  10   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2032 Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA 
3.3.72.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)-464 R:454               R$ 70.000,00 
 
Órgão...............:  12   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 12.01 Departamento de Agricultura., Pecuária e Meio Ambiente 
18.541.0014.2.053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
3.3.90.37.00.00.00 Manutenção do Depart. de Agricultura, Pecuária e Meio A.(FR 000)-718 R466           R$ 5.000,00 
 
TOTAL                                                       R$ 95.000,00 
 
                 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Pérola, 01 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 

 
 

Av. Dona Pérola Byington n.º 1731 – Centro – CEP: 87.540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300  

 

LEI Nº 3.836, DE 01 DE ABRIL DE 2026. 
 

Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2026, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-2029. 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

 Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais), por anulação de dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  08   INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TRABALHO E INOVAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Indústria e Comércio 
11.334.0013.3.197 Aquisição terreno para Parque Industrial 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 618)                                                  R$ 490.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                                                       R$ 490.000,00 
 
                   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  12   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 12.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários 
15.451.0006.3.199 Construção do Lago Municipal 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 618)                                                                                        R$ 490.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                                                       R$ 490.000,00 
 
                 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Pérola, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 
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              LEI Nº 3.837, DE 01 DE ABRIL DE 2026. 

 
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro 
para 2026, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação 
financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-
2029. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

 Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória: 

Órgão...............:  12   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 12.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente 
20.608.0014.2.082 Apoio ao Projeto de Melhoramento Genético 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 3000)                                                 R$ 24.000,00 
 
Órgão...............:  12   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 12.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente 
20.608.0014.3.019 Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 3000)                                                 R$ 26.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                              R$ 50.000,00 
 
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit 
Financeiro da seguinte fonte de recurso:  

3000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores                                           R$ 50.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                              R$ 50.000,00 
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Pérola, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 

 

 

 

Av. Dona Pérola Byington n.º 1.800 – Centro – CEP: 87.540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300 

 

 
              LEI Nº 3.838, DE 01 DE ABRIL DE 2026. 

 
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2026, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-2029. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

 Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no 
valor de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória: 

Órgão...............:  12   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 12.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente 
18.541.0014.3.186 Instalação Sistema de Energia Fotovoltaico 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 31016)                                             R$ 350.000,00 
 
Órgão...............:  12   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 12.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente 
18.541.0014.3.187 Poço Artesiano 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 31016)                                                                                     R$ 50.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                                                       R$ 400.000,00 
 
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit 
Financeiro da seguinte fonte de recurso:  

31016 – Emendas Indiv. Imp.  transf. especial  (Inciso I do Art. 169-A da E.C. 105/2019) – Ex. Ant.      R$ 400.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                                                       R$ 400.000,00 
 
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Pérola, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

VALDETE  CUNHA 
Prefeita 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 090/2026 
 

 
Nomeia o Empregado 

CLAUDEMIR DA SILVA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. CLAUDEMIR DA SILVA, portador da Cédula de 

Identidade RG. nº 4.***.***-3 SESP PR, aprovado através de Processo Seletivo Simplificado, conforme 

Edital 001/2026, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na cidade de Goioerê - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 06 de Abril de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 01 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 091/2026 
 

 
Nomeia o Empregado 

MARCEL GEIZER NUNES DE ALMEIDA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. MARCEL GEIZER NUNES DE ALMEIDA, portador 

da Cédula de Identidade RG. nº 42.***.***-0 SESP SP, aprovado através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na 14ª Regional de Paranavaí - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 06 de 

Abril de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 01 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

  

 

 

                        

  EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº.  109/2026 DE 01 DE ABRIL 

 

SÚMULA: Resultado da Avaliação de Candidatos Pretos 
e Pardos (PPP). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais; 

Considerando, o item 6.4 do Edital de Abertura do Concurso Público – Efetivo nº 001/2024 e 
Edital de Abertura do Concurso para Emprego Público nº 002/2024, que rege quanto a verificação 
da veracidade da auto declaração que será feita por comissão designada para tal fim, com 
competência deliberativa, e será composta por três servidores municipais estáveis, sem qualquer 
vínculo de parentesco com os candidatos do concurso que os torne impedidos, preferencialmente 
negras e participantes de movimentos afrodescendentes, podendo contar com o apoio de até duas 
pessoas externas, mediante processo de chamamento prévio para cadastramento de pessoas e/ou 
entidades de representação.  

E em conformidade, com o Parecer nº 04/2026 de 30 de março, referente a sessão de avaliação 
dos candidatos autodeclarados pretos e pardos ocorridas no dia 30/03/2026, elaborado e redigido 
pela Banca de Verificação Fenotípica nomeada através do Edital de Concurso Público nº 294/2024 
do dia 10 de Setembro de 2024, nomeada conforme item 6.4 do Edital de Abertura nº 001/2024 e 
nº 002/2024 datado de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando 
a Homologação da Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – 
Efetivo, publicado em 23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado. 

Torna público, o resultado da avaliação da Comissão de Heteroidentificação, com relação aos 
candidatos convocados e avaliados, conforme quadro abaixo:  

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 01 (HUM) DIA DO MÊS DE ABRIL DE 2026. 

  

ARMANDO CERCI JUNIOR 

- Prefeito Municipal- 

sAMAE – sERVIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁgUA E EsgoTo
CoNVENIADo CoM A FUNDAÇão NACIoNAL DE sAÚDE

PORTARIA Nº 018, DE 31 DE MARÇO DE 2026
Torna público as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara no período de 
01/03/2026 a 31/03/2026.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Lei nº 1.122/2007;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 129, de 21 de setembro de 2022, que 
regulamenta o art. 72 e seguintes da Lei Complementar Municipal 118, de 14 de fevereiro de 2022, 
no tocante ao controle de diárias concedidas aos servidores públicos do Município de Tapejara/PR;
RESOLVE:
Art. 1o Ratificar as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara durante o período de 
01/03/2026 a 31/03/2026, conforme relatório em anexo a esta Portaria expedido pela divisão de 
Contabilidade (empenhos liquidados do mês de Março).
Art. 2o Os servidores beneficiários das diárias de viagens concedidas e a respectiva quantidade 
foi o seguinte:
Beneficiário Quantidade de diárias
Paulo Domingues de Souza 04
Ruan Carlos Sabino dos Santos 02
Art. 3o A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período que se refere o 
art. 1o desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e 
conforme justificado no Requerimento de diária de viagem em anexo ao empenho arquivado junto 
a Divisão de Contabilidade.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de Março de 2026.
RUAN CARLOS SABINO DOS SANTOS



leis@ilustrado.com.br
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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  
NOROESTE DO PARANÁ 

 
 
 

PORTARIA Nº 096/2026 
 

 
Nomeia a Empregada 

SABRINA FERNANDA MARTINS FARIA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. SABRINA FERNANDA MARTINS FARIA, 

portadora da Cédula de Identidade RG. nº 10.***.***-7 SESP PR, aprovada através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

AUXILIAR DE TARM – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

Central de Regulação deste Consórcio de Urgência e Emergência, localizado na cidade de Umuarama - 

PR, a contar o efetivo exercício a partir de 06 de Abril de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 01 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 092/2026 
 

 
Nomeia a Empregada 

ADRIANA DOS SANTOS 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. ADRIANA DOS SANTOS, portadora da Cédula de 

Identidade RG. nº 10.***.***-4 SESP PR, aprovada através de Processo Seletivo Simplificado, conforme 

Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de TÉCNICA DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na 14ª Regional de Paranavaí - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 06 de Abril de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 01 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 093/2026 
 

 
Nomeia a Empregada 

GISLAINE MARCELINA DE FREITAS LUTZ 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. GISLAINE MARCELINA DE FREITAS LUTZ, 

portadora da Cédula de Identidade RG. nº 10.***.***-1 SESP PR, aprovada através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital 001/2026, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

ENFERMEIRA INTERVENCIONISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na cidade de Goioerê - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 06 de Abril de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 01 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 094/2026 
 

 
Nomeia a Empregada 

DUNIA FARHAT 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. DUNIA FARHAT, portadora da Cédula de Identidade 

RG. nº 9.***.***-9 SESP PR, aprovada através de Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital 

001/2026, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de MÉDICA 

INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

cidade de LOANDA - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 06 de Abril de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 01 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 095/2026 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder aos funcionários abaixo relacionados, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em consonância com as 

disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 06.04.2026. 

 

ORDEM NOME R.G. 
I CLAUDEMIR DA SILVA 4.***.***-3 SESP PR 
II MARCEL GEIZER NUNES DE ALMEIDA 42.***.***-0 SESP SP 
III ADRIANA DOS SANTOS 10.***.***-4 SESP PR 
IV GISLAINE MARCELINA DE FREITAS LUTZ 10.***.***-1 SESP PR 
V DUNIA FARHAT 9.***.***-9 SESP PR 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos da data de efetivo 

exercício. 

 
 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 01 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 – Pérola/PR – CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300.  
CNPJ: 81.478.133/0001-70 – email: compras@perola.pr.gov.br  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 51/2023 
Dispensa por Limite nº 12/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Contratada: ACÁCIA SOLUÇÕES LTDA - ME. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato, conforme estabelecido na 
Cláusula Quinta, de 06/04/2026 à 05/04/2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato a correção de 3,53% (três vírgula cinquenta e três por 
cento), sob o valor total do último termo aditivo, referente a variação do IPC-BRASIL (FGV) – Índice de Preços ao 
Consumidor, considerando o índice do período de março de 2025 a fevereiro de 2026. A correção visa assegurar 
o reequilíbrio econômico-financeiro, conforme as solicitações apresentadas e o parecer jurídico anexo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 484,70 (quatrocentos e oitenta e quatro 
reais e setenta centavos), passando o montante total de R$ 13.730,64 (treze mil e setecentos e trinta reais e 
sessenta e quatro centavos) para R$ 14.215,34 (quatorze mil duzentos e quinze reais e trinta quatro centavos). 
Os pagamentos serão realizados mensalmente, no valor de R$ 1.184,61 (mil e cento e oitenta e quatro reais e 
sessenta e um centavos), conforme especificado no Anexo I. 
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data de Assinatura: 01/04/2026 
 
 

ANEXO I 

Item nº 

 

Quant. Unid. 

 

Especificação 

 

Marca 
Preço Unitário 

Preço Total 

1 12 Mês 

Suporte, manutenção, e-mails e 
hospedagem do site, Diário Oficial 
Eletrônico com Certificação Digital e 
Carimbo do Tempo. 

ACÁCIA R$ 1.184,6116 R$ 14.215,34 

 

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 040/2026
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
001/2025, e seus anexos, Homologado pelo Edital nº 003/2025.
CONSIDERANDO, o Ofício nº 055/2026, da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), em primeira chamada para 
entrega dos documentos comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento 
ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS, do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto 
pelo Edital nº001/2025, Homologado pelo Edital nº003/2025, e Relação de Documentos abaixo 
descritos, até as 17h00m do dia 30/04/2026, no Departamento de Recursos Humanos.
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, terá 24(vinte e quatro) horas, para 
manifestar interesse, caso contrário, o Município reserva-se no direito de encaminha-lo para o final 
da lista e convocar o próximo candidato.
O candidato que não tiver interesse ou possua alguma objeção em assumir o cargo assim que 
convocado deverá entrar em contato através do e-mail spperola@gmail.com, solicitando seu 
deslocado para o final da lista, que obedecerá a mais uma convocação respeitando a ordem 
de classificação. Caso esta segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será 
automaticamente desclassificado do certame.
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INTANTIL 40 HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
44 Cassia Talita Moreira Tomaz(afrodescente) 14/10/1986 52,00
Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL 20 HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
52 Tânia Piron Da Silva 02/08/1986 70,50
53 Rosangela de Souza 07/07/1976 70,00
54 Denise De Lima Santos 28/08/1979 70,00
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60dias contados da convocação);
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, com número do CPF;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço 
Público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgamento a 
ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de 
aposentadoria de Cargo Público, e/ou Cargo de Função Pública ressalvada os Cargos Públicos 
acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual-(Fórum), e 
Justiça Federal-(www.jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13-Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for 
requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da 
CNH. (exigido para o cargo de Motorista);
16-Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
Pérola - Paraná, 01 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 58/2026 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026
DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 3/2019
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR a partir de 01 de abril de 2026, a Servidora Pública Sra. ROSÂNGELA 
GALIOTTI DE FREITAS, portadora do RG/CI nº 4.956.665-4 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Professora de Educação Infantil 40:00 HS, lotada na Funcional 
Programática: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade: 01 – Gabinete 
do Secretário; Atividade: 2.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação; para responder 
como SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, podendo deliberar 
sobre todos os assuntos pertinentes bem como assinar todos os documentos necessários para o 
bom e fiel cumprimento da função.
Art. 2º. Compete à função de Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes: Formular, 
planejar, coordenar, executar e avaliar as políticas públicas integradas; Elaborar e executar o 
orçamento da secretaria, gerindo recursos, materiais, equipamentos e pessoal; Articular ações 
com outras secretarias; Garantir o acesso à educação básica (Infantil, Fundamental e Eja) e 
supervisionar a rede municipal de ensino; Elaborar, implantar e acompanhar políticas educacionais, 
incluindo o plano municipal de educação; Promover a formação continuada e valorização dos 
profissionais de educação; Acompanhar a aplicação de recursos financeiros da educação e 
monitorar a frequência escolar; Coordenar programas como alimentação escolar e atendimento 
educacional especializado; Estimular, Apoiar, elaborar e executar política cultural e desportiva do 
município; Executar outras atividades correlacionada a qualquer dos assuntos mencionados acima 
para o bom e fiel cumprimento da função.
Art.32º. Em razão da presente designação altera o percentual de Gratificação de Função passando 
de 35,00% (trinta e cinco inteiros por cento) para 50% (cinquenta inteiros por cento), até que se 
revogue a presente portaria.
 Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 129/2026 DE 30 DE MARÇO DE 2026
Designa a Gestora titular e Suplente da Pauta Municipal de Primeira Infância e estabelece suas 
atribuições no âmbito do regime de colaboração com a União.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando a necessidade de articulação intersetorial para a implementação da Política 
Nacional Integrada da Primeira Infância,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora CELINA DA SILVA ONOFRE, CPF nº ***.735.639-**, para exercer 
a função de Gestora Titular da Pauta Municipal de Primeira Infância e Luciene Mariano da Silva 
Facci, CPF nº ***.883.021-**, PARA exercer a função de suplemente, que no exercício da função 
atuará como ponto de contato oficial entre a Subsecretaria da Política Nacional Integrada da 
Primeira Infância (SNPPI/MEC) e a instância de Primeira Infância deste Município.
Art. 2º Compete à Gestora da Pauta Municipal de Primeira Infância:
I. Coordenar a comunicação e o fluxo de informações técnico-administrativas junto à SNPPI/MEC;
II. Monitorar a implementação das diretrizes da Política Nacional Integrada da Primeira Infância 
no território municipal;
III. Articular a integração entre as secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social para o 
atendimento intersetorial à criança;
IV. Zelar pelo cumprimento de prazos, metas e prestação de contas de indicadores pactuados 
com a União;
V. Representar o Município em fóruns, reuniões técnicas e capacitações promovidas pelo 
Ministério da Educação (MEC).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 21/2026
Processo Nº 46/2026 
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que receberá as 
propostas e documentações nos dias 07/04/2026 às 07:30 até 09/04/2026 às 17:00 por meio do 
e-mail: licitacaosaojorge@gmail.com, licitação na modalidade de DISPENSA ELETRÔNICA, tipo 
Menor Valor Por LOTE - Global, para: AQUISIÇÃO DE MÁRMORES E  CUBAS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO BATISTA DE MELO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO - PR. - PR, R$ 58.059,10 (cinquenta e oito mil e cinquenta e nove reais e 
dez centavos), O REFERIDO PREGÃO SERÁ EXCLUSIVAMENTE REGIONAL Entende-se como 
regional/local a microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/
PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança 
Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; 
Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/
PR; e, Xambrê/PR.
Informações sobre o presente edital e recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 
07/04/2026, através FONE 44 – 3634-8011 ou 8027, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira 
no horário de expediente.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01/04/2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

sAMAE – sERVIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁgUA E EsgoTo
CoNVENIADo CoM A FUNDAÇão NACIoNAL DE sAÚDE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 004/2026
Diante da homologação da licitação acima referida, bem como da assinatura da ata respectiva, 
adjudico o objeto licitado, sendo Lote 01 em favor da empresa TAMACOL TAPEJARA MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ 76.496.934/0001-28 no valor de R$ 98.000,00 (noventa e 
oito mil reais); e Lote 02 em favor da empresa COMÉRCIO DE FERRAGENS TAPEJARA LTDA 
– CNPJ 79.638.607/0001-51 no valor de R$ 38.969,00 (trinta e oito mil novecentos e sessenta 
e nove reais);  para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE SANEAMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTO A SEREM UTILIZADOS NAS 
MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS REALIZADAS PELO SAMAE DE TAPEJARA.
Tapejara, 01 de abril de 2026.
Ruan Carlos Sabino dos Santos
Diretor Executivo do Samae

sAMAE – sERVIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁgUA E EsgoTo
CoNVENIADo CoM A FUNDAÇão NACIoNAL DE sAÚDE

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 004/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026
COM BASE NA Lei 14.133/2021
TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO Nº 004/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE SANEAMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTO A SEREM UTILIZADOS NAS 
MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS REALIZADAS PELO SAMAE DE TAPEJARA.
RESULTADO: Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo 
com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade 
e nos preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021, e como não há qualquer recurso pendente, hei por 
bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o 
objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: LOTE 01 TAMACOL TAPEJARA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA, CNPJ 76.496.934/0001-28,
LOTE 02 COMÉRCIO DE FERRAGENS TAPEJARA LTDA, CNPJ 79.638.607/0001-51.
VALOR TOTAL: LOTE 01 VALOR DE R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais)
LOTE 02 VALOR DE R$ 38.969,00 (trinta e oito mil novecentos e sessenta e nove reais).
RECURSOS:  Próprios.
PAGAMENTO: Em até 20 dias após apresentação da nota fiscal e entrega dos materiais
PRAZO DE ENTREGA: Será executado de forma integral em até 20(vinte) dias após assinatura 
do contrato.
Tapejara, em 01 de abril de 2026
Ruan Carlos Sabino dos Santos
Diretor Executivo do SAMAE

sAMAE – sERVIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁgUA E EsgoTo
CoNVENIADo CoM A FUNDAÇão NACIoNAL DE sAÚDE

RATIFICAÇÃO
DO VENCEDOR DO CERTAME
PREGÃO Nº. 004/2026
PROCESSO Nº. 008/2026
O Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara, Estado da Paraná - 
SAMAE, no uso das atribuições que lhe são Conferidas por Lei e, CONSIDERANDO que de acordo 
com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, autoriza à RATIFICAÇÃO DO PREGÃO 
COM BASE NOS PROCEDIMENTOS REALIZADOS ATRAVÉS DA PLATAFORMA LICITANET NO 
DIA 01 DE ABRIL DE 2026 ATE AS 09H:00MIM, e com base no Parecer Jurídico desta autarquia, 
resolve RATIFICAR OS VENCEDORES DO CERTAME REALIZADO NA MODALIDADE PREGÃO 
Nº: 004/2026: LOTE 01 TAMACOL TAPEJARA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 
76.496.934/0001-28, VALOR DE R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais),  e LOTE 02 COMÉRCIO 
DE FERRAGENS TAPEJARA LTDA, CNPJ 79.638.607/0001-51, VALOR DE R$ 38.969,00 
(trinta e oito mil novecentos e sessenta e nove reais); COM O OBJETO DE: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO 
DE ÁGUA E DE ESGOTO A SEREM UTILIZADOS NAS MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS 
REALIZADAS PELO SAMAE DE TAPEJARA.
  Tapejara, 01 de abril de 2026.
RUAN CARLOS SABINO DOS SANTOS
Diretor Executivo do Samae

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 102, DE 01 DE ABRIL DE 2026
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor de Secretaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 01 de abril de 2026, MILENE DE PAULA CHAVES, portadora do 
CPF/MF nº 042.xxx.xxx-46, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor da 
Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Assistência Técnica.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo I – símbolo 
CC-4, da Lei Complementar nº 103 de 18 de março de 2021.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 01 de abril de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 048/2026
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 040 de 17 de janeiro de 2025, através da Divisão de Licitação e Compras, faz 
saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico Registro de Preço 
nº. 019/2026, visando à Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais de 
expediente, destinados à manutenção das  atividades administrativas das Secretarias Municipais, 
visando atender às necessidades das seguintes Secretarias: Administração, Gabinete, Obras, 
Agricultura, Saúde, Educação, Esporte, Cultura e Lazer,  Assistência Social, Indústria e Comércio 
e Finanças. garantindo o regular funcionamento dos serviços públicos., conforme descrição 
constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no 
dia 15 de abril de 2026, às 10h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 14.133/21, sem 
prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.
pr.gov.br/ e https:/www.licitanet.com.br.. Tapejara/PR, 01 de abril de 2026. Pregoeiro Oficial.

CâMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 036/2026
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE 
SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador João Victor Paizana Iris, viajar à cidade de Curitiba-Pr,  nos dias 06, 
07 e 08 de abril de 2026, onde cumprirá agenda junto as Secretarias de Estado do Paraná e Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 03 (tres) diárias, no valor de R$ 690,00 cada, totalizando o valor  de R$ 2.070,00, para cobrir as 
despesas com alimentação e pernoite, em conformidade  com a Lei Municipal  Nº 2531 de 08 de maio 
de 2025.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 01 de abril de 2026.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES   JOÃO VICTOR PAIZANA IRIS
      Presidente    Vice-Presidente
MARCELO RODRIGUES   JÚNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
 1º Secretário   2° Secretário

ATO DA MESA Nº 037/2026
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE 
SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Junior Vinicius Pereira Neves, viajar à cidade de Curitiba-Pr,  nos 
dias 06, 07 e 08 de abril de 2026, onde cumprirá agenda junto as Secretarias de Estado do Paraná e 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (tres) diárias, no valor de R$ 690,00 cada, totalizando o valor  de R$ 2.070,00, para 
cobrir as despesas com alimentação e pernoite, em conformidade  com a Lei Municipal  Nº 2531 de 08 
de maio de 2025.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 01 de abril de 2026.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES   JOÃO VICTOR PAIZANA IRIS
      Presidente    Vice-Presidente
MARCELO RODRIGUES   JÚNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
   1º Secretário           2° Secretário

ATO DA MESA Nº 038/2026
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE 
SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Fernando Pimentel Correa viajar à cidade de Curitiba-Pr,  nos dias 06, 
07 e 08 de abril de 2026, onde cumprirá agenda junto as Secretarias de Estado do Paraná e Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 03 (tres) diárias, no valor de R$ 690,00 cada, totalizando o valor  de R$ 2.070,00, para cobrir as 
despesas com alimentação e pernoite, em conformidade  com a Lei Municipal  Nº 2531 de 08 de maio 
de 2025.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Tapejara, em 01 de abril de 2026.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES   JOÃO VICTOR PAIZANA IRIS
   Presidente    Vice-Presidente
MARCELO RODRIGUES         JÚNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
1º Secretário              2° Secretário
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EDITAL Nº 039/2026
RECLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS CONVOCADOS ATRAVÉS DO EDITAL Nº 038/2026
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2025.
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Classificação	 Nome	 Data de Nascimento	 Pontuacão do Candidato
01	 Letícia Guedes Pereira Sampaio	 20/04/1988	 100,00
02	 Meiriele Alves De Oliveira Gazeta	 16/01/1996	 91,00
03	 Cássia Solange Soares De Melo	 26/08/1973	 90,00
04	 Eder Luiz Casquete	 14/07/1982	 90,00
05	 Edivaine Evangelista Teixeira	 22/08/1985	 90,00
06	 Juliana Trentini Maschietto	 25/08/1990	 90,00
07	 Lucas Santos Do Nascimento	 09/02/1995	 90,00
08	 Jaqueline Modena	 27/03/1980	 88,00
09	 Cassia Brito	 10/01/1986	 80,00
10	 Rosimeri Aparecida Rocha Mantovani	 07/12/1988	 80,00
11	 Luana Dos Santos Castro	 26/06/1989	 80,00
12	 Aline Franciele Mazzi	 25/08/1986	 78,00
13	 Thalya Luzia Volpe Bernardelli	 19/08/1997	 77,00
14	 Márcio Evangelista Pereira	 29/05/1972	 76,00
15	 Anna Layze Zagoto Silva	 10/07/2000	 75,00
16	 Évilim Peraçoli Espelho	 11/12/1998	 72,50
17	 Lara Fernanda Lansone Da Silva	 06/03/2001	 70,50
18	 Gilberto Moraes De Souza	 04/06/1976	 70,00
19	 Lucimery Evelin Aparecida Gunthner	 19/01/1978	 70,00
20	 Grezyelle Krutsch Gabarrao	 12/08/1981	 70,00
21	 Eliane Aparecida Guizilini	 24/09/1984	 70,00
22	 Crislayne Larissa Scalco Rampim	 05/01/1993	 70,00
23	 Patricia Antonia De Souza Santos	 04/08/1993	 70,00
24	 Taís Oliveira Da Silva	 18/08/1995	 70,00
25	 Jaqueline Ranek Dos Santos Leal	 20/04/1996	 70,00
26	 Willian Rodrigues Leite	 10/01/1999	 70,00
27	 Aline Batistela Zandona	 26/07/2000	 70,00
28	 Lorena Manzoli Laveia	 19/08/2001	 70,00
29	 Maria Vitória Da Silva Gonçalves	 05/04/2005	 70,00
30	 Luciano Dantas Alves Da Costa	 10/02/1980	 60,00
31	 Juliana Alves Dos Santos	 31/01/1981	 60,00
32	 Iza Paulino Sezake Stanichesck	 28/01/1984	 60,00
33	 Daniele Vasconcellos Peres	 18/11/1988	 60,00
34	 Gisele Barboza De Souza	 09/01/1989	 60,00
35	 Thainara Do Nascimento	 06/09/1997	 57,50
36	 Renato Alencar Lemes Da Silva	 25/10/1990	 56,50
37	 Ane Caroline Volpe Bernardelli	 17/06/1992	 56,00
38	 Aline Santos Da Freiria	 20/09/1997	 55,50
39	 Débora Kamylla Monteiro Corrêa	 25/11/1997	 55,00
40	 Keli Luiza Krutsch Cardoso	 01/01/1984	 53,00
41	 Evellyn Cristina Rodrigues Da Silva	 07/09/2001	 53,00
42	 João Roberto Neri	 06/07/1969	 52,00
43	 Barbara Aparecida Médice Da Silva	 17/10/2002	 51,05
44	 Maria Isabel De Mendonça Pinto	 28/02/1965	 51,00
45	 Lilian Mendonça	 25/11/1984	 51,00
46	 Jhonatan Santos Proieti	 31/03/2001	 51,00
47	 Lilian Torquato Dos Santos	 06/10/1978	 50,00
48	 Marta De Souza Braga	 07/04/1981	 50,00
49	 Edgar Macari De Almeida	 17/06/1982	 50,00
50	 Marli Almeida Da Silva	 04/01/1983	 50,00
51	 Márcio Rogério Albertasse Alves	 08/12/1985	 50,00
52	 Lucileia Da Rosa Gonçalves	 08/10/1987	 50,00
53	 Renata Priante De Alecrim	 25/01/1989	 50,00
54	 Suzani Coletti Crivelli	 04/05/1989	 50,00
55	 Patricia De Oliveira Silva	 28/02/1991	 50,00
56	 Fernanda Cantelli Dalcceco	 12/04/1992	 50,00
57	 Patrícia Oliveira Calisto	 27/04/1993	 50,00
58	 Andreia Dos Reis Ferreira	 10/02/2001	 50,00
59	 Josiane Ferreira Aguero	 28/03/2001	 50,00
60	 Denise Ferreira Taconi	 05/06/2002	 50,00
61	 André Vinycius Faria Batista	 22/06/2005	 50,00
62	 Nathalia Gabrielly De Souza	 05/01/2007	 50,00
63	 Antony Fernando Da Silva Campinas	 26/11/2005	 Não preencheu os requisitos do edital
64	 Larissa Eloi Gonçalves	 14/06/1997	 Não preencheu os requisitos do edital
65	 Alisson Henryque Spagnol Martinelli	 09/08/2005	 Não preencheu os requisitos do edital
66	 Elaine Aparecida Vila Real	 18/12/1983	 Não preencheu os requisitos do edital
67	 Daiane Cristina De Almeida	 11/08/1988	 Não preencheu os requisitos do edital
68	 Erica Da Silva Tamborim	 08/08/1988	 Não preencheu os requisitos do edital
69	 Priscila Alves Hilario	 19/01/1990	 Não preencheu os requisitos do edital
70	 Alezy Bispo Rita	 06/06/1994	 Não preencheu os requisitos do edital
71	 Lucas Borgmann Do Prado	 20/08/1984	 Não preencheu os requisitos do edital
72	 Michely De Fátima Santos Mascher Rezende	 18/12/1999	 Não preencheu os requisitos do edital
73	 Monise Moraes	 15/03/1990	 Não preencheu os requisitos do edital
74	 Maika Stephanie Cortonezi Machado	 22/10/1992	 Não preencheu os requisitos do edital
75	 Joao Paulo Argenton Da Silva	 07/12/1993	 Não preencheu os requisitos do edital
76	 Thais Ferreira Alves	 01/02/2000	 Não preencheu os requisitos do edital
77	 Suzilaine Zanon Antunes	 30/10/1985	 Não preencheu os requisitos do edital
78	 Gabriel Do Vale Batista Lima	 15/08/2005	 Não preencheu os requisitos do edital
79	 Alice Vieira Rocha	 03/02/1997	 Não preencheu os requisitos do edital
80	 Rodrigo Rodrigues De Oliveira	 04/10/2001	 Não preencheu os requisitos do edital
81	 Paulo Henrique Da Silva	 06/12/1991	 Não preencheu os requisitos do edital
82	 João Guilherme Gazetta Marques	 03/11/2005	 Não preencheu os requisitos do edital
83	 Vanessa Scalco Neres	 21/08/1990	 Não preencheu os requisitos do edital
84	 Ana Paula Dós Santos	 06/10/1983	 Não preencheu os requisitos do edital
85	 Aline Franciele Gomes Da Silva	 15/05/1989	 Não preencheu os requisitos do edital
86	 Nahiara Maria Neves	 29/01/1991	 Não preencheu os requisitos do edital
87	 Patrícia Gonçalves Sgrignoli	 26/03/1992	 Não preencheu os requisitos do edital
88	 Isadora Duarte Pereira	 14/09/2005	 Não preencheu os requisitos do edital
89	 Eliana Aparecida Dias Costa	 02/03/1982	 Não preencheu os requisitos do edital
90	 Juliana Evangelista Martins	 14/10/1997	 Não preencheu os requisitos do edital
91	 Natalia De Freitas Noia	 25/12/1990	 Não preencheu os requisitos do edital
92	 Lucia Regina Ribeiro	 09/04/1986	 Não preencheu os requisitos do edital
93	 Cristiane Lima Gaitarossa	 12/01/1989	 Não preencheu os requisitos do edital
94	 Ana Paula Alves Dinis Noibal	 07/09/1985	 Não preencheu os requisitos do edital
95	 Suzen Carla Ferreira Pinheiro	 01/09/1986	 Não preencheu os requisitos do edital
96	 Roseli Aparecida Brito Silva	 10/11/1980	 Não preencheu os requisitos do edital
97	 Luzia Alves Dias	 26/09/1980	 Não preencheu os requisitos do edital
98	 Vanusa Aparecida Moreira De Carvalho Antigo	 14/03/1985	 Não preencheu os requisitos do edital
99	 Tatiane Aparecida De Araújo Beneton	 01/02/1993	 Não preencheu os requisitos do edital
100	 Daniele Aparecida Felix Pascoin	 06/03/1983	 Não preencheu os requisitos do edital
101	 Michelly Dos Santos Rodrigues	 23/11/2004	 Não preencheu os requisitos do edital
102	 Maria Augusta Da Costa	 22/03/1980	 Não preencheu os requisitos do edital
103	 Andriele Ferro Rampim Ramos	 23/12/2005	 Não preencheu os requisitos do edital
104	 Rosangela Da Silva Bicudo	 10/10/1980	 Não preencheu os requisitos do edital
105	 Nathalia	 06/03/2004	 Não preencheu os requisitos do edital
106	 Daiane Cristina Mendonça Pantaleao	 23/11/1994	 Não preencheu os requisitos do edital
107	 Jacira Domingos Dos Santos	 06/06/1989	 Não preencheu os requisitos do edital
108	 Larissa Conceição Lopes Tambosi	 24/11/1998	 Não preencheu os requisitos do edital
109	 Vitor Hugo Jambersi Dansiguer Da Silva	 19/04/2007	 Não preencheu os requisitos do edital
Cargo: AGENTE DE ENDEMIAS
Classificação	 Nome	 Data de Nascimento	 Pontuacão do Candidato
01	 Ronaldo Barbato De Santana	 07/06/1979	 100,00
02	 Weliton Macedo	 19/05/1981	 100,00
03	 Daiane Gimenes	 22/08/1988	 100,00
04	 Felipe Buzato Pereira	 16/01/2002	 100,00
05	 Antonio Vieira Sampaio	 13/06/1984	 95,00
06	 Natalino Kolinsque Junior	 24/08/1987	 90,00
07	 Helisson Fabbri Horwat	 03/11/1988	 90,00
08	 Lucas Mota Rampim	 25/10/1989	 90,00
09	 Gilmar Bernardo Dos Anjos	 17/06/1992	 90,00
10	 Max Wilkerson Franco	 24/09/1980	 80,00
11	 Douglas Stanichesch	 27/01/1987	 80,00
12	 Hortência Cabreira De Oliveira	 01/09/1992	 80,00
13	 Tatiane Kraiewski Nogaroto	 30/11/1993	 80,00
14	 Reunilza Aparecida Ferreira Cardoso	 05/06/1973	 70,00
15	 Arnaldo Gonçalves	 12/08/1983	 70,00
16	 Tatiane Fonseca Dos Santos Pitondo	 04/10/1988	 70,00
17	 Tiago Moretto	 09/02/1989	 70,00
18	 Andreia Leandra Dos Santos Lucio	 12/01/1992	 70,00
19	 Dyonathan Augusto De Andrade	 27/03/1993	 70,00
20	 Jakeline Alves De Oliveira	 22/04/1994	 70,00
21	 Lucas Sgrignoli Rodrigues	 06/11/1997	 70,00
22	 Nathan Carraro	 23/12/1997	 70,00
23	 Rogério Aguiar Da Silva	 19/07/1986	 60,00
24	 Andre Augusto Da Silva	 01/08/1986	 60,00
25	 Rafael Henrique Rossetto De Lima	 23/08/1993	 60,00
26	 Daiane Santos Do Nascimento	 01/11/1994	 60,00
27	 Eduardo Junior Da Silva Ramos	 21/05/2000	 59,00
28	 Paulo Augusto Valença De Medeiros	 23/01/1985	 58,50
29	 Ronieber Teixeira Fantim	 12/02/1989	 56,00
30	 Natália Guedes Rodrigues	 25/12/1989	 55,00
31	 Rosenildo Miranda	 13/08/1982	 51,00
32	 Salomão Lopes	 05/05/2006	 51,00
33	 Claudete Fermino Santinão	 04/10/1966	 50,50
34	 Orlando Arcanjo Cerqueira	 18/12/1963	 50,00
35	 Atemar Bergamin	 04/07/1970	 50,00
36	 Gracieli Falavinha	 11/02/1978	 50,00
37	 Maria Regina Sampaio Pessoa	 19/10/1987	 50,00
38	 Djulio Bertoline De Souza Pinto Da Silva	 21/03/1996	 50,00
39	 Jaine Alves Santos De Oliveira	 13/02/1997	 50,00
40	 Kemylly Fernanda Gostaldi Belloni Barroso	 20/05/1998	 50,00
41	 Linda Ariane Almeida Daltro	 10/12/2000	 50,00
42	 Andressa Dos Reis Ferreira	 10/02/2001	 50,00
43	 Maria Eduarda Da Silva Oliveira	 26/07/2003	 50,00
44	 Julia Bariani Da Silva	 07/02/2004	 50,00
45	 Murilo Vieira Lavezo Segato	 27/03/2006	 50,00
46	 Elias Daniel Martins Da Cruz	 20/09/2006	 50,00
47	 Marcelo Costa Rodrigues	 29/06/1982	 Não preencheu os requisitos do edital
48	 Elen Cristina Trindade Aguiar	 19/07/1994	 Não preencheu os requisitos do edital
49	 Neli Alves Da Costa Hilário	 26/01/1971	 Não preencheu os requisitos do edital
50	 Isaque Lopes Prado	 15/12/1988	 Não preencheu os requisitos do edital
51	 Tamires Maria Perissato Cueto	 21/11/2000	 Não preencheu os requisitos do edital
52	 Roseli Rosa De Lima	 14/01/1976	 Não preencheu os requisitos do edital
53	 Natalino De Souza Ferreira	 20/12/1985	 Não preencheu os requisitos do edital
54	 Hugo Botitano Paredes Junior	 21/05/1991	 Não preencheu os requisitos do edital
55	 Jéssica Cristina Gomes Da Silva	 06/10/1991	 Não preencheu os requisitos do edital
56	 Lúcia Dodô Fermino	 11/10/1970	 Não preencheu os requisitos do edital
57	 Elieder Bezerra Domingos	 27/12/1998	 Não preencheu os requisitos do edital
58	 Valdivia Barris Mançano	 27/01/1971	 Não preencheu os requisitos do edital
59	 Renata De Oliveira Garcia	 26/09/1984	 Não preencheu os requisitos do edital
60	 Bruno Cezar Andruchu	 17/06/1981	 Não preencheu os requisitos do edital
61	 Daniela Rodrigues Andreazzi	 14/04/1997	 Não preencheu os requisitos do edital
62	 Erica Mayara Antônio Avançi	 16/04/1992	 Não preencheu os requisitos do edital
63	 Bianca Freire Gabarrao Schiapati	 18/01/1989	 Não preencheu os requisitos do edital
64	 Thiago Júnior Rocha	 31/05/1987	 Não preencheu os requisitos do edital
65	 Vanusa Barbosa Ribeiro Da Silva	 01/09/1986	 Não preencheu os requisitos do edital
66	 Elaine Cristina Dias Brito	 21/03/1977	 Não preencheu os requisitos do edital
67	 Paulo De Souza Junior	 15/04/1998	 Não preencheu os requisitos do edital
68	 Léia Rodrigues Agustavo	 19/04/1975	 Não preencheu os requisitos do edital
69	 Wagner Dener Da Silva	 31/01/1985	 Não preencheu os requisitos do edital
70	 Nei Souza Lima	 29/08/1978	 Não preencheu os requisitos do edital
71	 Patrícia Oliveira	 09/11/1996	 Não preencheu os requisitos do edital
72	 Cristiele Ribeiro Camargo	 11/05/1989	 Não preencheu os requisitos do edital
73	 Nilson Augustin Amarilha Da Silva	 28/08/1986	 Não preencheu os requisitos do edital
74	 Josineia Ferrreira Aguero	 20/03/1987	 Não preencheu os requisitos do edital
75	 Geisibel Do Prado Silva	 14/03/1992	 Não preencheu os requisitos do edital
76	 Nathalia	 06/03/2004	 Não preencheu os requisitos do edital
77	 Marcelo Júnior Ferreira Almansa	 25/10/1967	 Não preencheu os requisitos do edital
78	 Vera Lúcia Do Amaral Cordeiro Dezen	 16/08/1971	 Não preencheu os requisitos do edital
79	 Hiago Rodrigues Do Prado	 07/07/1998	 Não preencheu os requisitos do edital
80	 Rosiele Da Silva Baltazar	 30/04/2002	 Não preencheu os requisitos do edital
Cargo: ENFERMEIRO
Classificação	 Nome	 Data de Nascimento	 Pontuacão do Candidato
01	 Solange Mendonça Lopes	 13/05/1980	 79,00
02	 Renata Gomes Da Silva	 14/07/1981	 78,50
03	 Claudinei Pereira	 17/12/1981	 72,50
04	 Jose Idilson Ferreira	 22/08/1980	 71,00
05	 Marlene De Souza	 10/11/1966	 70,00
06	 Rosangela Dos Santos Oliveira	 22/07/1986	 70,00
07	 Franciele De Souza Busnardo	 21/05/1988	 70,00
08	 Rodolpho Caetano Pimenta	 31/05/1979	 68,00
09	 Rosane Lenzoni Bufeti	 28/08/1974	 67,50
10	 Marlyn Raizer	 21/01/1992	 66,00
11	 Tatiane Silva Castellinni	 16/10/1998	 63,00
12	 Eduardo Augusto Da Silva	 07/06/1994	 61,00
13	 Ana Karoline De Lima Mendes	 04/11/2001	 61,00

14	 Regiane Costa	 11/03/1973	 60,00
15	 Beliza Aparecida Teixeira De Mello	 20/12/1973	 60,00
16	 Renato Iuri Baraviera Tosta	 26/01/1981	 57,00
17	 Camila Braz Lima	 16/04/1991	 57,00
18	 Ezequiel Teixeira Dos Santos	 04/02/1995	 51,00
19	 Claudineia Bueno	 14/07/1974	 50,00
20	 Jeferson Marcelino De Faria	 08/06/1989	 50,00
21	 Hemanuely Andrade De Almeida	 03/04/2001	 50,00
22	 Juliana Da Silva Vigo	 18/03/1991	 Não preencheu os requisitos do edital
23	 Marcia Cristina Gubani	 10/09/1979	 Não preencheu os requisitos do edital
24	 Luiz Henrique Araujo	 21/09/1994	 Não preencheu os requisitos do edital
Cargo: FONOAUDIÓLOGO
Classificação	 Nome	 Data de Nascimento	 Pontuacão do Candidato
01	 Renata Do Couto Da Silva	 31/12/1984	 63,00
02	 Marcel Felipe Schon Dos Santos	 07/08/1987	 Não preencheu os requisitos do edital
03	 Niceli Da Silva Santos Amorim	 01/10/1987	 Não preencheu os requisitos do edital
Cargo: MOTORISTA
Classificação	 Nome	 Data De Nascimento	 Pontuacão Do Candidato
01	 Paulo Luiz De Andrade(Desistente)	 06/06/1984	 90,00
02	 Alisson Rodrigo Godoi Riti(Desistente)	 06/07/1992	 81,00
03	 José Edson Da Costa(Desistente)	 18/11/1973	 80,00
04	 Henrique Vital Ferreira(Desistente)	 22/10/1987	 80,00
05	 Mauro Nicolau Dos Santos(Desistente)	 21/11/1973	 78,50
06	 Ludemar Rovani Donassan(Desistente)	 29/07/1970	 76,00
07	 André do Nascimento Aranha	 12/10/1991	 73,50
08	 Willyan Gaspar Faneco	 27/09/1991	 70,50
09	 Marcio Gonçalves	 01/03/1980	 70,00
10	 Rogério Silvestre Dos Santos	 22/08/1985	 70,00
11	 Valdeir Bispo dos Santos(Desistente)	 04/10/1985	 70,00
12	 Luiz Imaculado De Souza	 08/12/1970	 64,00
13	 Claudemir Cardoso	 10/06/1982	 60,00
14	 Jodneydarioperon	 28/07/1975	 55,00
15	 Roberson William Dos Santos Cardoso	 09/04/1991	 50,00
16	 Elias Torino	 17/04/1986	 Não preencheu os requisitos do edital
17	 Cleiton Junior Crivelaro Ferreira	 22/07/1995	 Não preencheu os requisitos do edital
18	 Amélia Ágata Cotrim Troncon Cracco	 01/04/1987	 Não preencheu os requisitos do edital
19	 Rafael Junior Rodrigues Venitte	 03/04/1990	 Não preencheu os requisitos do edital
20	 Juliano Cortonezi Gomes	 18/04/1980	 Não preencheu os requisitos do edital
21	 Douglas Rocha De Morais	 20/03/1997	 Não preencheu os requisitos do edital
22	 Maycon Cristian Galvão Eloi	 06/10/1996	 Não preencheu os requisitos do edital
23	 Jucelio Da Silva Nobre	 02/08/1980	 Não preencheu os requisitos do edital
24	 Leandro Miranda Dos Prazeres	 11/12/1981	 Não preencheu os requisitos do edital
25	 Odair Noibal	 06/09/1983	 Não preencheu os requisitos do edital
26	 Willan De Jesus Pilger	 05/02/1987	 Não preencheu os requisitos do edital
27	 Guilherme Henrique Romeiro Colonhesi	 27/08/1992	 Não preencheu os requisitos do edital
28	 Marcilio Tomas Nascimbeni	 25/09/1985	 Não preencheu os requisitos do edital
29	 Anderson Vieira Teixeira	 15/12/1987	 Não preencheu os requisitos do edital
30	 Clodoaldo Ananias Mendes	 22/12/1985	 Não preencheu os requisitos do edital
31	 Flávio Aparecido Leite Ramos	 30/12/1985	 Não preencheu os requisitos do edital
32	 Anderson Honório Do Nascimento	 02/03/1979	 Não preencheu os requisitos do edital
33	 Rubens Biancato	 06/03/1958	 Não preencheu os requisitos do edital
34	 Ramon	 02/10/1998	 Não preencheu os requisitos do edital
35	 Marcos Aurélio De Carvalho Milani	 02/02/1986	 Não preencheu os requisitos do edital
36	 Janilson Rafael De Figueredo Junior	 20/11/1987	 Não preencheu os requisitos do edital
37	 Oziel Pereira Da Silva	 14/01/1989	 Não preencheu os requisitos do edital
38	 Reginaldo Fernandes Toscano Marsola	 16/02/1977	 Não preencheu os requisitos do edital
Cargo: PROFESSOR DE ARTES
Classificação	 Nome	 Data de Nascimento	 Pontuacão do Candidato
01	 Claudemar Brandão De Oliveira(Desistente)	 01/04/1981	 94,00
02	 Sandra Regina Budia Caetano(Desistente)	 15/10/1972	 81,00
03	 Rosimeire Figueiredo Rodrigues(Não atendeu a convocação)	 25/03/1981	 80,00
04	 Patrícia Gimenes Longo Pereira(Desistente)	 30/10/1992	 78,00
05	 Igor Dodó Fermino(Contratado)	 06/02/1996	 75,50
06	 Janaina Ribeiro Da Cruz	 23/05/1988	 71,00
07	 Carine Roncolatto Alves	 23/12/2002	 50,00
08	 Maiara Tamiris Favoreto Nascimento Crivelaro	 17/10/1989	 Não preencheu os requisitos do edital
09	 Francini Marroquio Braga Gali	 18/09/1998	 Não preencheu os requisitos do edital
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificação	 Nome	 Data de Nascimento	 Pontuacão do Candidato
01	 Igor Campos Coutinho(Desistente)	 27/08/1996	 80,00
02	 Cleber Aparecido Da Silva(Contratado)	 10/10/1985	 79,50
03	 Lucas Gaspareti(Contratado)	 20/04/1993	 71,50
04	 Thaimylly Putorak Da Silva Teixeira(Não atendeu a convocação) 	 12/11/1995	 71,00
05	 Thiago Ferraz Do Prado	 12/12/1989	 70,00
06	 Naiara De Oliveira Duenha Horwat	 15/08/1995	 70,00
07	 Ariele Martins	 04/12/1998	 70,00
08	 Emanuelle Vanessa Cunha	 22/10/1977	 60,00
09	 Joérisson Cavalcante Pereira	 31/12/1983	 60,00
10	 Leandro Da Silva Pitondo	 02/01/1987	 52,00
11	 Edivaldo Facin De Almeida	 28/11/1981	 50,00
12	 Dryelle Regina Gel Camargo	 28/07/1990	 50,00
13	 Juliane Ramires	 21/07/1991	 50,00
14	 Lucas Freitas Piron	 22/04/1997	 50,00
15	 Gislaine Dos Santos Medeiros	 17/04/1999	 Não preencheu os requisitos do edital
16	 Claudia Maris Da Silva De Souza	 15/04/1971	 Não preencheu os requisitos do edital
17	 Leila Cristina Tavares Da Silva	 06/07/1981	 Não preencheu os requisitos do edital
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 HORAS
Classificação	 Nome	 Data de Nascimento	 Pontuacão do Candidato
01	 Idalina Fernandes Salicano(Desistente)	 23/06/1971	 100,00
02	 Iris Néia Mota Da Silva Marques(Desistente)	 31/01/1975	 100,00
03	 Juliana Módena(Desistente)	 26/07/1983	 98,00
04	 Luana De Matos Rodrigues Cardoso(Desistente	 11/02/1994	 97,00
05	 Alessandra De Oliveira Sousa(Desistente)	 17/03/1986	 96,00
06	 Josineia Simoneto de Almeida(Contratada)	 28/02/1991	 96,00
07	 Ana Paula De Oliveira Sousa Reina(Desistente)	 20/12/1988	 94,00
08	 Sandy De Lima Barros Da Silva(Desistente)	 18/04/1995	 94,00
09	 Thayná Proença De Oliveira(Desistente)	 16/05/1996	 93,00
10	 Marilaine Quaresma(Desistente)	 07/06/1982	 92,00
11	 Solange Padilha Walendolf	 24/12/1987	 92,00
12	 Camila Patricia Da Silva	 25/05/1988	 92,00
13	 Mariluce Quaresma Figueredo	 13/06/1977	 91,00
14	 Daiane De Souza Cigiotto	 25/11/1991	 90,50
15	 Vilma Dos Santos Da Silva	 12/02/1975	 90,00
16	 Junior Cesar Da Silva Caldeira	 25/12/1978	 90,00
17	 Rosilene Braguim Gonçalves De Santana	 16/01/1987	 90,00
18	 Claudenice Santiago De Freitas	 28/01/1987	 90,00
19	 Paula Aparecida Santos Rissato	 28/10/1987	 90,00
20	 Luana Bruna Azevedo	 16/08/1988	 90,00
21	 Deize Regina Vigo Crivelaro	 22/03/1989	 90,00
22	 Naiara Dos Santos Agostinho	 27/05/1996	 90,00
23	 Suelen Dos Santos Da Silva	 07/07/1999	 90,00
24	 Pâmela Alves Cabral	 25/07/1999	 90,00
25	 Mayara Cordeiro Galvão	 11/11/2003	 90,00
26	 Elaine Lopes Da Silva Santos	 04/11/1977	 80,00
27	 Yasmin Volpe Bernardelli	 17/08/1999	 78,00
28	 Adriana Pereira Dos Anjos Santana	 19/08/1976	 77,00
29	 Ozeni De Souza Pudanosque Pedro	 27/08/1972	 76,00
30	 Sheila Gonçalves Gomes	 06/05/1998	 73,00
31	 Érica Dayane Albuquerque	 14/05/1985	 72,00
32	 Rafaela Aparecida Vieira	 24/09/1993	 72,00
33	 Lorena Kellen Vicente Da Silva	 18/05/2002	 72,00
34	 Patricia Mijolaro Medina	 09/09/1991	 70,00
35	 Larissa Sabrina Schroeder	 23/01/1992	 70,00
36	 Nathielen Mariana Bachin	 23/05/2002	 70,00
37	 Marcia Angelotto	 18/01/1979	 60,00
38	 Thaina Dos Santos Viana	 24/01/1998	 60,00
39	 Érica Jussimara Guerra Da Silva	 14/03/2005	 60,00
40	 Maria Clara Arrigoni Da Silva	 18/08/2007	 60,00
41	 Estefani Aparecida Soares Dos Santos	 10/05/1999	 56,00
42	 Caroline Fagundes Ferreira	 31/01/2000	 54,00
43	 Dircimara Ferreira Leal Dos Santos	 12/08/1999	 52,50
44	 Cassia Talita Moreira Tomaz	 14/10/1986	 52,00
45	 Suellen Aparecida Cavenagh	 11/04/1994	 52,00
46	 Suelen Renata Oliveira Neri	 04/02/1998	 52,00
47	 Maria Cecilia Borges Ferreira	 09/04/1999	 52,00
48	 Kemily De Souza Sosai	 14/03/2003	 52,00
49	 Beatriz Pacífico Filite	 14/08/2003	 52,00
50	 Giovana Maria De Souza Neri	 10/12/2003	 52,00
51	 Isabella Campos Fonseca	 02/02/2005	 52,00
52	 Maria Isabella Gabarrao Pereira	 21/05/2005	 52,00
53	 Thainá Silva Venancio	 14/10/2005	 52,00
54	 Emily Beatriz Da Costa Silva	 28/06/2003	 51,50
55	 Karlla Baleeiro Rodrigues	 22/06/2007	 51,50
56	 Carina Candido Da Silva	 19/09/1998	 51,25
57	 Alessandra Da Costa	 02/03/1988	 51,00
58	 Gessica Dos Santos Trindade	 01/03/1992	 51,00
59	 Valéria Mirele Da Costa	 09/12/1996	 51,00
60	 Gisele Brito Bilk	 06/02/2000	 51,00
61	 Luana Oliveira Sebastião	 08/05/2007	 51,00
62	 Jéssica Borges Dos Santos	 08/06/1994	 50,50
63	 Katiany Amador Da Silva Dos Santos	 28/01/1995	 50,50
64	 Raquel De Oliveira Siqueira	 02/03/1984	 50,00
65	 Liz Dayane Vieira	 24/09/1987	 50,00
66	 Valdinéia De Souza Venâncio	 19/09/1988	 50,00
67	 Maria De Fátima Da Silva Hryczyna	 13/12/1988	 50,00
68	 Vanessa De Oliveira Araujo Da Silva	 15/07/1991	 50,00
69	 Natália Virgínia Da Silva	 20/03/1992	 50,00
70	 Andressa Caroline Foggiatto Schmicheck	 13/08/1992	 50,00
71	 Amanda Aparecida Martins De Oliveira	 04/11/1995	 50,00
72	 Daiane Brito De Jesus	 17/02/1996	 50,00
73	 Kimbberly Allana Putorak Donassan Vechiato	 25/02/1997	 50,00
74	 Letícia Stefane Bachin	 30/01/1999	 50,00
75	 Rafaela Batista Palhão	 12/06/1999	 50,00
76	 Ohana Bento Maia Carrilho	 08/10/2001	 50,00
77	 Luana De Souza Gomes	 08/12/2001	 50,00
78	 Aline Graziele Almeida De Oliveira	 05/04/2002	 50,00
79	 Gabriely Barbosa Silva	 04/04/2003	 50,00
80	 Ana Caroline Souza Da Costa	 08/01/2004	 50,00
81	 Lorena Silva Mendonça	 10/11/2004	 50,00
82	 Thawany Cristina De Souza	 15/07/2007	 50,00
83	 Mariany Da Silva Hryczyna Pontes	 05/08/2007	 50,00
84	 Eloysa Victor De Souza	 19/10/2007	 50,00
85	 Patricia Da Silva Abreu	 19/03/1991	 Não preencheu os requisitos do edital
86	 Maiara Tamiris Favoreto Nascimento Crivelaro	 17/10/1989	 Não preencheu os requisitos do edital
87	 Andrieli Suzana Dos Santos	 11/06/2000	 Não preencheu os requisitos do edital
88	 Ana Maria De Oliveira Gasques	 23/02/1973	 Não preencheu os requisitos do edital
89	 Gislaine Nobre Eziquiel	 23/04/1982	 Não preencheu os requisitos do edital
90	 Amanda Prado Da Silva Hilario	 03/02/1997	 Não preencheu os requisitos do edital
91	 Luciana Dos Santos Brandão	 11/03/1994	 Não preencheu os requisitos do edital
92	 Aldrey Lima	 04/11/2004	 Não preencheu os requisitos do edital
93	 Nicoly Vitória Oliveira Stanichesck	 28/12/2004	 Não preencheu os requisitos do edital
94	 Pamela Peres Ceara	 02/12/2000	 Não preencheu os requisitos do edital
95	 Rosana Delfino Silva	 13/03/1986	 Não preencheu os requisitos do edital
96	 Silvana De Souza Ferreira Truzzi	 19/10/1985	 Não preencheu os requisitos do edital
97	 Juliana Gelini Claus Galassi	 14/06/1985	 Não preencheu os requisitos do edital
98	 Lorrayne Klinkonsky Alarcon	 18/01/2007	 Não preencheu os requisitos do edital
99	 Jéssica Gilio Pereira Da Silva	 15/04/1992	 Não preencheu os requisitos do edital
100	 Ana Cezar Santos	 17/11/1980	 Não preencheu os requisitos do edital
101	 Caroline De Freitas	 08/11/1995	 Não preencheu os requisitos do edital
102	 Pâmela Vitória Zanon Couto	 21/09/2004	 Não preencheu os requisitos do edital
103	 Nathalia Gabrielly Camargo	 24/12/2006	 Não preencheu os requisitos do edital
104	 Poliana Amanda Righetto	 03/04/2007	 Não preencheu os requisitos do edital
105	 Amabilly Mariana Fernandes Da Silva	 14/08/2006	 Não preencheu os requisitos do edital
106	 Pamela Cristina Gostaldi Belloni	 15/08/2000	 Não preencheu os requisitos do edital
107	 Weverton Batistela Pereira	 02/06/1992	 Não preencheu os requisitos do edital
108	 Tais Tristao Camargo	 13/02/1992	 Não preencheu os requisitos do edital
109	 Stefane Carvalho Trinque	 26/07/2006	 Não preencheu os requisitos do edital
110	 Mariluci Gracieli Do Prado Paiva	 02/01/1991	 Não preencheu os requisitos do edital
111	 Laysla Araujo Dias	 29/09/2005	 Não preencheu os requisitos do edital
112	 Ingledi Karol Dos Passos Sampaio	 09/07/1992	 Não preencheu os requisitos do edital
113	 Isabela Cristina Costa Silva	 08/12/2002	 Não preencheu os requisitos do edital
114	 Talia Geri De Souza Da Silva	 06/12/1997	 Não preencheu os requisitos do edital
115	 Cássia Oliveira Da Silva Reis	 01/01/1993	 Não preencheu os requisitos do edital
116	 Fabiana Correia De Souza	 25/04/1996	 Não preencheu os requisitos do edital
117	 Flávia Correia De Souza Guedes	 25/04/1996	 Não preencheu os requisitos do edital
118	 Selma Dias Dos Santos Floriano	 20/02/1980	 Não preencheu os requisitos do edital
119	 Fabiana Andréia Nogaroto Truzzi	 16/10/1985	 Não preencheu os requisitos do edital
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Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL 20 HORAS
Classificação	 Nome	 Data de Nascimento	 Pontuacão do Candidato
1	 Edneya Mazieiro Campos Coutinho (Não preencheu os requisitos do edital de convocação)	 05/07/1973	 100,00
2	 Gislaine Santana Cavalcante (Não preencheu os requisitos do edital de convocação)	 09/08/1976	 100,00
3	 Aline Paganelli Pereira Pirota(Desistente)	 31/05/1987	 100,00
4	 Jaqueline Destro (Não preencheu os requisitos do edital de convocação)	 24/05/1990	 92,00
5	 Eliana Fumiko Kowata (Contratada)	 21/05/1968	 99,00
6	 Mônica Aparecida Santos (Não preencheu os requisitos do edital de convocação)	 07/10/1990	 98,00
7	 Euvilheide Máximo Pereira Da Silva (Contratada)	 27/09/1993	 97,00
8	 Marta Ferreira Gouvea Melisinas(Desistente)	 12/04/1971	 96,00
9	 Ana Paula Regolin Zanon(Contratada)	 13/08/1996	 96,00
10	 Sara Dos Santos Da Silva(Não preencheu os requisitos do edital de convocação)	 07/07/1999	 96,00
11	 Andréia Lilian Baroni Bizarri(Desistente)	 17/07/1980	 95,00
12	 Gislaine Passarella Gerola(Desistente)	 08/06/1989	 95,00
13	 Rafaela Julião De Almeida(Desistente)	 14/10/1992	 95,00
14	 Carla Giglioli Kraiewski De Freitas(Desistente)	 08/04/1983	 94,00
15	 Patrícia Simões Carraro De Souza(Desistente)	 14/11/1988	 94,00
16	 Andreina Cristina Eziquiel(Desistente)	 13/12/2000	 94,00
17	 Ellen Andressa Zacarias De Souza(Desistente)	 26/08/1991	 93,50
18	 Angela Maria Satin Maestro(Desistente)	 01/06/1965	 93,00
19	 Eulalia Marcelino Messias Lopes(Desistente)	 11/11/1980	 93,00
20	 Fabiana De Lima Oliveira(Desistente)	 14/01/1986	 93,00
21	 Daniela Muniz Salu De Faria(Desistente)	 06/03/1989	 93,00
22	 Daniely Alves Silva(Desistente)	 26/11/1996	 92,50
23	 Fabiana Dias De Almeida Buliani(Desistente)	 05/11/2000	 92,50
24	 Tiélide Aparecida Sartori Nabarro Biasotto(Desistente)	 26/06/1990	 92,00
25	 Daiane Aparecida Santos Guelsi(Desistente)	 13/07/1992	 92,00
26	 Paloma Tomaz Da Silva(Desistente)	 16/07/1992	 92,00
27	 Cintia Troszczanczuk Dos Santos(Desistente)	 13/09/1994	 92,00
28	 Leticia Brito Sartore Piovezan(Desistente)	 31/05/2002	 92,00
29	 Joseane Da Silva Aquino Lima(Contratada)	 06/09/1992	 91,50
30	 Raquel Julião De Almeida Rodrigues(Desistente)	 14/10/1992	 91,50
31	 Alana Cristina Barbieri Cavichioli De Messias(Desistente)	 04/07/1994	 91,50
32	 Iris Nádia De Abreu Emerique(Desistente)	 02/05/1999	 91,50
33	 Tânia Cristina Gomes Belini(Desistente)	 14/09/1969	 91,00
34	 Sônia Aparecida Bastos De Sousa(Desistente)	 29/05/1971	 91,00
35	 Vânia De Oliveira Souza(Desistente)	 08/04/1988	 91,00
36	 Solaine Reberte Capiotto(Desistente)	 25/05/1982	 90,50
37	 Elisangela Fonseca Belisrio Da Silva(Contratada)	 08/07/1989	 90,50
38	 Valdeir Alves Felipe(Desistente)	 30/08/1983	 90,00
39	 Ana Maria Pinguello Mariano Marostica(Desistente)	 17/07/1985	 90,00
40	 Anselma Patricia Souza(Desistente)	 23/08/1985	 90,00
41	 Jéssica Baleeiro Elias	 08/10/1991	 90,00
42	 Naiele Barbosa Calory(Contratada)	 29/12/1994	 90,00
43	 Raiane Aparecida Sartore Felippus(Desistente)	 02/10/2002	 90,00
44	 Rosineide Aparecida Preto Souza(Desistente)	 27/04/1971	 80,00
45	 Eliza Helena Cavagnino Dos Santos(Desistente)	 07/01/1976	 80,00
46	 Gleisiele Bochini Garcia(Desistente)	 14/05/1993	 80,00
47	 Graziele Ariadni Araujo Da Silva	 01/11/1996	 74,00
48	 Valeria Soares De Oliveira Lacerda	 14/05/1979	 72,00
49	 Pricila Talita De Paula Bianchini	 19/05/1987	 71,00
50	 Gislaine Da Silva Borghi Rodrigues(Contratada)	 25/09/1994	 71,00
51	 Rosimeire Ferreira Da Silva(Contratada)	 31/08/1975	 70,50
52	 Tânia Piron Da Silva	 02/08/1986	 70,50
53	 Rosangela de Souza	 07/07/1976	 70,00
54	 Denise De Lima Santos	 28/08/1979	 70,00
55	 Luzineia De Souza Venâncio	 11/01/1985	 70,00
56	 Eloisa Rodrigues Alves De Oliveira	 06/08/2001	 70,00
57	 Reginaldo Alves Rodrigues	 26/01/1979	 60,00
58	 Juliane Karina Martins Da Cruz	 17/04/1987	 58,00
59	 Valéria Batista Rodrigues Da Cruz	 08/11/1994	 53,00
60	 Jeniffer Milly Da Silva Getassi	 21/09/2000	 52,00
61	 Juliana Dos Santos Brandão	 05/03/2004	 52,00
62	 Luana Neri Gonçalves	 13/09/2003	 51,00
63	 Izabelly Augusta Capucho De Freitas	 21/01/2004	 51,00
64	 Milena Gonçalves Da Silva	 24/05/2005	 51,00
65	 Shirlei Ramos Luz	 18/12/1971	 50,00
66	 Franciele Pires Estel	 12/01/1984	 50,00
67	 Elaine Pereira Dos Santos Brito	 09/11/1989	 50,00
68	 Aline Cristina Silva Nogueira De Araujo	 14/04/1992	 50,00
69	 Katieli Ferreira	 19/03/1996	 50,00
70	 Ana Paula Do Prado Silva Bicalho	 14/02/1999	 50,00
71	 Daniely Belisário Fonseca Da Silva	 05/03/1999	 50,00
72	 Laiane Aparecida Hortiz Pires Ribeiro	 23/09/2001	 50,00
73	 Alana Costa Araujo	 27/03/2003	 50,00
74	 Kayke Crivelli Amorim	 04/05/2005	 50,00
75	 Luísa Hernando Batista	 20/09/2007	 50,00
76	 Marissol Catalo Dias.	 17/01/2005	 Não preencheu os requisitos do edital
77	 Erika Renata Ribeiro Pitondo Martinelli	 04/03/1990	 Não preencheu os requisitos do edital
78	 Bárbara Pereira Palota	 26/04/2000	 Não preencheu os requisitos do edital
79	 Poliana Amanda Righetto	 03/04/2007	 Não preencheu os requisitos do edital
80	 Ludemila Regina Piccirilo	 24/11/1980	 Não preencheu os requisitos do edital
81	 Giseli De Oliveira Da Silva	 03/05/1991	 Não preencheu os requisitos do edital
82	 Milena Menegate Da Silva	 06/06/2000	 Não preencheu os requisitos do edital
83	 Elisângela Ferreira Duarte Pereira	 21/09/1984	 Não preencheu os requisitos do edital
84	 Arthur Vinícius Grundemann Stark	 05/02/2000	 Não preencheu os requisitos do edital
85	 Andressa Caroline Detoni Da Silva	 22/06/2005	 Não preencheu os requisitos do edital
86	 Mônica Gosalan Sumeira	 21/01/1997	 Não preencheu os requisitos do edital
87	 Michele Martins De Freitas	 26/04/2001	 Não preencheu os requisitos do edital
88	 Silvana Soares De Souza	 01/09/1980	 Não preencheu os requisitos do edital
89	 Neuza Da Silva	 10/08/1961	 Não preencheu os requisitos do edital
90	 Vitória Lopes Dos Prazeres	 31/07/2001	 Não preencheu os requisitos do edital
Cargo: PSICÓLOGO
Classificação	 Nome	 Data de Nascimento	 Pontuacão do Candidato
01	 Anelize Carniel	 07/11/1985	 100,00
02	 Luana Lima Paiva	 06/06/1989	 93,00
03	 Adriana Cristina Marcato Kondo	 07/03/1990	 80,00
04	 Suzana Aparecida Dos Santos	 07/12/1982	 71,50
05	 Marcio Marques	 22/04/1960	 70,00
06	 Hiôrran Da Silva Freitas Dalcin	 04/07/1993	 62,00
07	 Franciéle Ferraz	 13/07/1988	 52,00
08	 Roberta Feltrim Stel	 30/03/1982	 52,00
09	 Ana Paula Alves Martins	 26/02/1987	 50,00
10	 Yago Troncon Cracco	 25/08/2005	 Não preencheu os requisitos do edital
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação	 Nome	 Data de Nascimento	 Pontuacão do Candidato
01	 Jamile Gubani Vaquero	 20/11/1994	 100,00
02	 Grazielle Adriana Da Silva	 10/06/1986	 90,00
03	 Francine De Oliveira Gomes	 11/06/1997	 90,00
04	 Ana Lucia Pereira Da Silva	 15/04/1999	 70,00
05	 Adriana Aparecida Scandolhero Aranha	 11/03/1982	 60,00
06	 Valéria Soares Ferraz Quaresma	 14/10/1985	 60,00
07	 Naielly Ribeiro Bergamo	 01/08/2004	 60,00
08	 Silvana Monteiro Scarlassare Ribeiro	 21/07/1987	 59,00
09	 Dayana Honorato Dal Secco	 19/03/1986	 58,00
10	 Karoline Vidal Sobrinho	 02/12/1994	 58,00
11	 Rosely Aparecida Braga	 08/12/1974	 57,00
12	 Raquel De Souza	 26/08/1987	 57,00
13	 Adriano Willian Pisaia	 02/03/1989	 57,00
14	 Ivanilda De Lima	 14/01/1977	 56,00
15	 Andreia Jose Rodrigues	 10/05/1983	 56,00
16	 Angélica Fernandes Da Costa	 29/07/1985	 55,50
17	 Adriana Keiko Miamoto Siqueira	 12/04/1977	 55,00
18	 Eliara De Lima Da Silva	 02/02/1992	 55,00
19	 Carolaine Farias Furtuoso	 14/08/1998	 54,50
20	 Natiely Alves Ramos	 29/04/1999	 54,00
21	 Bruna Carolina Vieira	 30/07/1994	 52,50
22	 Elisabete De Oliveira Santos Bazzanella	 07/05/1976	 51,00
23	 Regina Coelho Siqueira	 10/02/1988	 51,00
24	 Nikiellen De Souza Barboza	 13/06/1998	 51,00
25	 Vera Lucia Dos Santos	 04/12/1971	 50,00
26	 Juliana Aparecida Pedriali	 02/10/1986	 50,00
27	 Adriano Moreira Da Silva	 01/11/1990	 50,00
28	 Aline Vanessa Bueno	 06/01/1991	 50,00
29	 Angélica Paganelli Pereira	 06/09/1991	 50,00
30	 Adriano Alves De Souza	 18/05/1993	 50,00
31	 Bruna Carla Santos Someira	 27/05/1993	 50,00
32	 Elen Karla Da Silva	 05/11/1996	 50,00
33	 Karina Bressan Bezerra	 18/07/1997	 50,00
34	 Isabele Lubke Servelhere	 15/02/2002	 50,00
35	 Rafaely Angelotto Servidoni	 05/11/2002	 50,00
36	 Luana	 21/05/2004	 50,00
37	 Anderson Negreli	 14/05/1997	 Não preencheu os requisitos do edital
38	 Nathiele Gass Bergamo	 22/01/2002	 Não preencheu os requisitos do edital
39	 Alex Sandro Marin Rodrigues	 02/04/1982	 Não preencheu os requisitos do edital
40	 Bruna Souza Da Costa	 27/10/1993	 Não preencheu os requisitos do edital
41	 Cristiane De Oliveira Silva	 20/12/1982	 Não preencheu os requisitos do edital
42	 Ana Raquel Portela Nery Da Cruz	 04/06/1987	 Não preencheu os requisitos do edital
43	 Fatima De Araujo Dos Santos	 10/05/1985	 Não preencheu os requisitos do edital
44	 Hayani Crivellaro Rodrigues	 30/10/2003	 Não preencheu os requisitos do edital
45	 Elisângela Arruda Astori	 27/05/1980	 Não preencheu os requisitos do edital
46	 Claudia Grigio Tamaio Filus	 19/01/1982	 Não preencheu os requisitos do edital
47	 Andreia Almeida Da Cruz	 02/11/1986	 Não preencheu os requisitos do edital
48	 Angelita De Souza Ferreira Taconi	 02/12/1977	 Não preencheu os requisitos do edital
49	 Bruna Fernanda Favaro Poliszuk	 11/11/2002	 Não preencheu os requisitos do edital
50	 Leticia Da Silva Meira	 27/08/1989	 Não preencheu os requisitos do edital
51	 Rafael Rodrigues De Oliveira	 04/10/2001	 Não preencheu os requisitos do edital
52	 Alessandra Silva Siqueira	 21/01/2000	 Não preencheu os requisitos do edital
AFRODESCENDENTE
Classificação	 Nome	 Data De Nascimento	 Cargo	 Pontuação do candidato
01	 Letícia Guedes Pereira Sampaio	 20/04/1988	 Agente Comunitário de Saúde	 100,00
02	 Jaqueline Ranek Dos Santos Leal	 20/04/1996	 Agente Comunitário de Saúde	 70,00
03	 Maria Vitória Da Silva Gonçalves	 05/04/2005	 Agente Comunitário de Saúde	 70,00
04	 Jhonatan Santos Proieti	 31/03/2001	 Agente Comunitário de Saúde	 51,00
01	 Weliton Macedo	 19/05/1981	 Agente de Endemias	 100,00
02	 Antonio Vieira Sampaio	 13/06/1984	 Agente de Endemias	 95,00
03	 Max Wilkerson Franco	 24/09/1980	 Agente de Endemias	 80,00
04	 Rosenildo Miranda	 13/08/1982	 Agente de Endemias	 51,00
05	 Orlando Arcanjo Cerqueira	 18/12/1963	 Agente de Endemias	 50,00
06	 Maria Regina Sampaio Pessoa	 19/10/1987	 Agente de Endemias	 50,00
07	 Linda Ariane Almeida Daltro	 10/12/2000	 Agente de Endemias	 50,00
08	 Murilo Vieira Lavezo Segato	 27/03/2006	 Agente de Endemias	 50,00
09	 Elias Daniel Martins Da Cruz	 20/09/2006	 Agente de Endemias	 50,00
01	 Jose Idilson Ferreira	 22/08/1980	 Enfermeiro	 71,00
02	 Eduardo Augusto Da Silva	 07/06/1994	 Enfermeiro	 61,00
03	 Ana Karoline De Lima Mendes	 04/11/2001	 Enfermeiro	 61,00
01	 Valdeir Bispo dos Santos	 04/10/1985	 Motorista	 70,00
02	 Luiz Imaculado De Souza	 08/12/1970	 Motorista	 64,00
01	 Ana Paula De Oliveira Sousa Reina	 20/12/1988	 Professor de Educação Infantil 40 horas	 94,00
02	 Cassia Talita Moreira Tomaz	 14/10/1986	 Professor de Educação Infantil 40 horas	 52,00
03	 Suelen Renata Oliveira Neri	 04/02/1998	 Professor de Educação Infantil 40 horas	 52,00
04	 Daiane Brito De Jesus	 17/02/1996	 Professor de Educação Infantil 40 horas	 50,00
05	 Rafaela Batista Palhão	 12/06/1999	 Professor de Educação Infantil 40 horas	 50,00
01	 Ellen Andressa Zacarias De Souza	 26/08/1991	 Professor do Ensino Fundamental 20 horas	 93,50
02	 Fabiana Dias De Almeida Buliani	 05/11/2000	 Professor do Ensino Fundamental 20 horas	 92,50
03	 Joseane Da Silva Aquino Lima	 06/09/1992	 Professor do Ensino Fundamental 20 horas	 91,50
04	 Iris Nádia De Abreu Emerique	 02/05/1999	 Professor do Ensino Fundamental 20 horas	 91,50
05	 Elisangela Fonseca Belisrio Da Silva	 08/07/1989	 Professor do Ensino Fundamental 20 horas	 90,50
06	 Anselma Patricia Souza	 23/08/1985	 Professor do Ensino Fundamental 20 horas	 90,00
07	 Rosangela de Souza	 07/07/1976	 Professor do Ensino Fundamental 20 horas	 70,00
08	 Juliane Karina Martins Da Cruz	 17/04/1987	 Professor do Ensino Fundamental 20 horas	 58,00
09	 Elaine Pereira Dos Santos Brito	 09/11/1989	 Professor do Ensino Fundamental 20 horas	 50,00
10	 Ana Paula Do Prado Silva Bicalho	 14/02/1999	 Professor do Ensino Fundamental 20 horas	 50,00
11	 Daniely Belisário Fonseca Da Silva	 05/03/1999	 Professor do Ensino Fundamental 20 horas	 50,00
01	 Bruna Carolina Vieira	 30/07/1994	 Técnico em Enfermagem	 52,50
02	 Vera Lucia Dos Santos	 04/12/1971	 Técnico em Enfermagem	 50,00
03	 Adriano Moreira Da Silva	 01/11/1990	 Técnico em Enfermagem	 50,00
04	 Adriano Alves De Souza	 18/05/1993	 Técnico em Enfermagem	 50,00
05	 Elen Karla Da Silva	 05/11/1996	 Técnico em Enfermagem	 50,00
01	 Rosimeire Figueiredo Rodrigues	 25/03/1981	 Professor de Artes	 80,00
PCD
Classificação	 Nome	 Data De Nascimento	 Cargo	 Pontuação do candidato
01	 João Roberto Neri Sampaio	 06/07/1969 	 Agente Comunitário de Saúde	 52,00
01	 Arnaldo Gonçalves	 12/08/1983	 Agente de Endemias	 70,00
01	 Mayara Cordeiro Galvão	 11/11/2003	 Professor de Educação Infantil 40 horas	 90,00
Pérola – Paraná, 01 de abril de 2026.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 096/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito do Município de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 
2011, resolve;
Art. 1º- CONTRATAR, a contar do dia 01 de abril de 2026, em caráter 
de excepcional interesse público, conforme art. 37, IX da CF/88, 
Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o cargo de 
ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, a seguinte candidata 
constante no quadro abaixo:
Nome	 Data de Nascimento
SONIA MARIA UMBELINO DOS SANTOS	 10/12/1963
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com seus efeitos a partir da 
data supracitada.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 01 de abril de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

câmara de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº. 001/2026
SÚMULA: Dispõe sobre a revisão geral e reajuste dos valores das 
diárias administrativas do Poder Legislativo do município de Tuneiras 
do Oeste/Pr e, dá outras providências.
A PLENÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E O PRESIDENTE DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, SR. JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE, 
PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º Fica autorizada, a recomposição inflacionária de 4,44% (quatro 
vírgula quarenta e quatro por cento) sobre os valores das diárias 
administrativas do Poder Legislativo do município de Tuneiras do 
Oeste/Pr., com base no índice IPCA (IBGE) acumulado no período 
01/01/2025 a 01/01/2026.
Art. 2º Fica autorizado o reajuste de 20% (vinte por cento) sobre os 
valores das diárias administrativas do Poder Legislativo do município 
de Tuneiras do Oeste/Pr.
Art. 3º A recomposição e o reajuste previstos nos artigos anteriores 
sobre os atuais valores constantes dos incisos I, II e III do art. 3º da 
Resolução nº 001/2013.
§ 1º Em consequência da recomposição autorizada no art. 1º e do 
reajuste autorizado no art. 2º desta Resolução, o inciso I, alínea ‘a’ 
do art. 3º da Resolução nº 001/2013 passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“I – viagens acima de 100 (cem) quilômetros de Tuneiras do Oeste:
a) para o Presidente, vereador, procurador parlamentar, controlador 
interno, contador, chefe de gabinete da presidência, assessor jurídico, 
assessor contábil, assistente administrativo e demais servidores, no 
valor de R$ 500,21 (quinhentos reais e vinte e um centavos);”
§ 2º Em consequência da recomposição autorizada no art. 1º e do 
reajuste autorizado no art. 2º desta Resolução, o inciso II, alínea ‘a’ 
do art. 3º da Resolução nº 001/2013 passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“II – viagens à capital do Estado do Paraná e outras capitais do país, 
exceto Distrito Federal:
a) para o Presidente, vereador, procurador parlamentar, controlador 
interno, contador, chefe de gabinete da presidência, assessor jurídico, 
assessor contábil, assistente administrativo e demais servidores, no 
valor de R$ 625,71 (seiscentos e vinte e cinco reais e setenta e um 
centavos);”
§ 3º Em consequência da recomposição autorizada no art. 1º e do 
reajuste autorizado no art. 2º desta Resolução, o inciso III, alínea ‘a’ 
do art. 3º da Resolução nº 001/2013 passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“III – viagens à Brasília:
a) para o Presidente, vereador, procurador parlamentar, controlador 
interno, contador, chefe de gabinete da presidência, assessor jurídico, 
assessor contábil, assistente administrativo e demais servidores, 
no valor de R$ 1.201,22 (um mil, duzentos e um reais e vinte e um 
centavos);”
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Resolução, correrão por 
conta de recursos próprios do orçamento vigente.
Art. 4º A recomposição e o reajuste a que se refere esta Resolução, 
atendem o disposto no artigo 37, incisos X da Constituição Federal.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
31 de março de 2026.
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Presidente

câmara de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 013/2026
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais constantes das Resoluções 
nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada pelo Vereador, 
Valdecir Vicente Texeira,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, VALDECIR VICENTE TEXEIRA, autorizado a 
viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 07 e 08 de abril de 2026, para 
participar de audiência com o Deputado Estadual Gugu Bueno e, tratar 
de demais assuntos de interesse do município, conforme formulário 
de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 
(duas) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso III, da Resolução 
nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
01 de abril de 2026.
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Presidente
LUCINÉIA ANTONIA DIAS PEREIRA
Primeira Secretária

Prefeitura municipal de Xambrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 039/2026
Exonera servidora que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
EXONERAR: A pedido a Sra. ANELISY LIMONI NOBRE, portadora do 
RG nº 10.831.475-3 e CPF 079.826.309-10, ocupante do cargo efetivo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, a partir de 18 de março de 
2026, revogando as disposições em contrário, esta portaria entra em 
vigor nesta data.
Registre – se,
Anota – se,
Publique – se.
Município de Xambrê, 19 de março de 2026
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de Xambrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 045/2026
Dispõe sobre a exoneração de servidor cedido ocupante de cargo em 
comissão e sua devolução ao órgão de origem.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas previstas na Lei 
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que o servidor abaixo identificado se encontra 
cedido pelo Estado do Paraná a este Município;
CONSIDERANDO que o referido servidor ocupa cargo de provimento 
em comissão neste Município, de livre nomeação e exoneração;
RESOLVE:
Art. 1º Fica EXONERADO a pedido, a partir de 01 de abril, o Sr. LUIZ 
MARCOS GUEDES, portador do RG nº 9.729.623-5 SSP/PR e CPF nº 
810.292.849-20, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL III- DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO, para o qual havia 
sido nomeado neste Município.
Art. 2º Fica determinado o RETORNO do referido servidor ao órgão de 
origem, qual seja, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ-UEM, 
para que retorne ao exercício de seu cargo efetivo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, podendo 
seus efeitos ser fixados a partir de 01/04/2026.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Xambrê-PR, 01de abril de 2026.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal 
de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO

Estado do Paraná
DECRETO Nº 25/2026
Altera a redação do § 4º do art. 1º do Decreto nº 11/2026, que 
regulamenta o lançamento e o pagamento do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), da Contribuição 
para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública (COSIP) e de 
taxas, referentes ao exercício de 2026, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 01, de 19 de dezembro 
de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1º O § 4º do art. 1º do Decreto nº 11/2026 passa a vigorar com 
a seguinte redação:
§ 4º Os vencimentos para pagamento dos carnês ficam 
estabelecidos, em ordem cronológica, na tabela abaixo:
PARCELA	DATA FINAL PARA PAGAMENTO
Cota única	10/05/2026
1ª	 10/05/2026
2ª	 10/06/2026
3ª	 10/07/2026
4ª	 10/08/2026
5ª	 10/09/2026
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto 
nº 11/2026.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 1º de abril de 2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANA 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2026 DO PSS N° 001/2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no uso de suas 
atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 001/2026, de 
26 de março de 2026,

RESOLVE: 

Art. 1 – Convocar o (a) candidato (a) abaixo relacionadas, 
aprovado (a) e classificado(a) no Processo Seletivo Simplificado 001/2026, para o provimento 
de emprego público de: Professor de Educação Física, a comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos entre os horários das 08:00h às 11:00h e entre os horários 13:00h à 
17:00h, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis a partir da data de publicação deste edital, para 
se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião que, manifestado 
interesse devera apresentar os seguintes documentos para admissão: 

a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
b) CPF e fotocópia; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
e) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a 
justificativa da ausência; 
f) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
g) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no conselho da Classe quando couber; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 
i) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
j) Atestado de sanidade mental; 
k) Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar; 
l) Atestado de antecedentes cíveis e criminais, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do 
Fórum. 
m) Comprovante de residência; DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANA 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

n) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da 
Constituição Federal e incisos XVI e XVII do artigo

Art.2 – A ausência de qualquer um dos documentos acima 
relacionados e/ou mencionados no edital do Processo Seletivo Simplificado 001/2026, dentro 
do prazo estabelecido para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e 
conseqüentemente, a desclassificação do candidato.   

Prefeitura Municipal de Xambrê, 01 de Abril de 2026. 

Décio Jardim
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANA 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 
    
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO 

2º 250/2026 Dulcino dos Santos Silva 55 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DE XAMBRÊ 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2026 DO PSS N° 001/2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no uso de suas 
atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 001/2026, de 
26 de março de 2026,

RESOLVE: 

Art. 1 – Convocar o (a) candidato (a) abaixo relacionadas, 
aprovado (a) e classificado(a) no Processo Seletivo Simplificado 001/2026, para o provimento 
de emprego público de: Professor de Educação Física, a comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos entre os horários das 08:00h às 11:00h e entre os horários 13:00h à 
17:00h, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis a partir da data de publicação deste edital, para 
se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião que, manifestado 
interesse devera apresentar os seguintes documentos para admissão: 

a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
b) CPF e fotocópia; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
e) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a 
justificativa da ausência; 
f) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
g) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no conselho da Classe quando couber; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 
i) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
j) Atestado de sanidade mental; 
k) Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar; 
l) Atestado de antecedentes cíveis e criminais, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do 
Fórum. 
m) Comprovante de residência; 

DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANA 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

n) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da 
Constituição Federal e incisos XVI e XVII do artigo

Art.2 – A ausência de qualquer um dos documentos acima 
relacionados e/ou mencionados no edital do Processo Seletivo Simplificado 001/2026, dentro 
do prazo estabelecido para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e 
conseqüentemente, a desclassificação do candidato.   

Prefeitura Municipal de Xambrê, 01 de Abril de 2026. 

Décio Jardim
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL 
    
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO 

16º 335/2026 Graciele Aparecida dos 
Santos 

40 

17º 334/2026 Tauane Pereira da Silva 40 

18º 310/2026 Almerina Dias Santiago da 
Silva 

40 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

 

                        

  EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº.  109/2026 DE 01 DE ABRIL 

 

SÚMULA: Resultado da Avaliação de Candidatos Pretos 
e Pardos (PPP). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais; 

Considerando, o item 6.4 do Edital de Abertura do Concurso Público – Efetivo nº 001/2024 e 
Edital de Abertura do Concurso para Emprego Público nº 002/2024, que rege quanto a verificação 
da veracidade da auto declaração que será feita por comissão designada para tal fim, com 
competência deliberativa, e será composta por três servidores municipais estáveis, sem qualquer 
vínculo de parentesco com os candidatos do concurso que os torne impedidos, preferencialmente 
negras e participantes de movimentos afrodescendentes, podendo contar com o apoio de até duas 
pessoas externas, mediante processo de chamamento prévio para cadastramento de pessoas e/ou 
entidades de representação.  

E em conformidade, com o Parecer nº 04/2026 de 30 de março, referente a sessão de avaliação 
dos candidatos autodeclarados pretos e pardos ocorridas no dia 30/03/2026, elaborado e redigido 
pela Banca de Verificação Fenotípica nomeada através do Edital de Concurso Público nº 294/2024 
do dia 10 de Setembro de 2024, nomeada conforme item 6.4 do Edital de Abertura nº 001/2024 e 
nº 002/2024 datado de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando 
a Homologação da Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – 
Efetivo, publicado em 23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado. 

Torna público, o resultado da avaliação da Comissão de Heteroidentificação, com relação aos 
candidatos convocados e avaliados, conforme quadro abaixo:  

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 01 (HUM) DIA DO MÊS DE ABRIL DE 2026. 

  

ARMANDO CERCI JUNIOR 

- Prefeito Municipal- 



leis@ilustrado.com.br

www.ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 2 de Abril de 2026

Publicações LegaisB18
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA

ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 035/2026
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Rogerio Ribeiro,a viajar a Cidade de Curitiba-Pr, nos  dias 
06, 07 e 08 de abril de 2026, onde cumprirá agenda junto a Secretaria de Estado da Agricultura  
do Paraná, Assembleia Legislativa, Escritório  Parlamentar do Deputado Federal Tião Medeiros, 
FUNDEPAR (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (tres) 
diárias, no valor de R$ 690,00 cada, totalizando o valor  de R$ 2.070,00, para cobrir as despesas 
com alimentação e pernoite, em conformidade  com a Lei Municipal  Nº 2531 de 08 de maio de 
2025.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 01 de abril de 2026.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES 		  JOÃO VICTOR PAIZANA IRIS
   Presidente				    Vice-Presidente
MARCELO RODRIGUES 		  JÚNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
1º Secretário				        2° Secretário

Prefeitura municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 24/2026
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no 
Exercício de 2026 e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das suas atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do 
Município de São Jorge do Patrocínio;
 CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.821 de 1º de abril de 2026;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no corrente Exercício Financeiro, no 
valor de R$ 1.393.000,00 (Um milhão trezentos e noventa e três mil Reais), destinados a cobrir 
despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação Fonte Valor
03 SECR. ADM. DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO
03.001 GABINETE DO SECRETARIO
03.001.04.122.0051.2.012 Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio
 62 - 3.3.90.93.00.00902INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES3.000,00
06 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
06.001 GABINETE DO SECRETARIO
06.001.08.244.0041.1.033 Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos p/ Centros 
Assistenciais
 369 - 4.4.90.51.00.00906OBRAS E INSTALAÇÕES1.200.000,00
06.003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITO DO IDOSO
06.003.08.241.0039.2.096 Manutenção e Atividades da Assistência ao Idoso
 591 - 3.3.90.39.00.00874OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA25.000,00
 594 - 4.4.90.52.00.00903EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE40.000,00
06.005 FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA MULHER
06.005.08.244.0041.2.246 MANUTENÇÃO DO FUNDO DO DIREITO DA MULHER
 413 - 3.3.90.30.00.00905MATERIAL DE CONSUMO20.000,00
 414 - 3.3.90.39.00.00905OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA45.000,00
 595 - 4.4.90.52.00.00904EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE60.000,00
Total Suplementação:1.393.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste 
Decreto, fica utilizado o Excesso de Arrecadação na referida fonte no valor de R$ 1.393.000,00 
(Um milhão trezentos e noventa e três mil Reais), conforme as seguintes fontes de receita
Receita
Receita: 1.3.2.1.01.1.1.01 -Fonte: 902 -PROGRAMA PARANÁ MAIS EVENTOS3.000,00
Receita: 1.7.2.9.51.0.1 - Fonte: 874 - Incentivo Paraná Viaja Mais 6025.000,00
Receita: 1.7.2.9.51.0.1 Fonte: 905 -Estruturação da Gestão da Rede de Proteção e Defesa de 
Direitos da Mulher -Custeio -Deliberação 07/2026
65.000,00
Receita: 2.4.2.9.99.0.1.03 Fonte: 906 -Incentivo Construção CRAS -Deliberação CEAS- 
07/20261.200.000,00
Receita: 2.4.2.9.99.0.1.04 Fonte: 903 -Incentivo Cuida Mais Paraná Investimento- Deliberação 
049/202540.000,00
Receita: 2.4.2.9.99.0.1.05 Fonte: 904 -Estruturação da Gestão da Rede de Proteção e Defesa de 
Direitos da Mulher -Capital -Deliberação 15/202560.000,00
Total da Receita:1.393.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 1º de abril de 2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.820/2026
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por anulação de dotação, no Orçamento 
Geral do Município, no Exercício de 2026 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Especial anulação de dotação, no corrente Exercício 
Financeiro, no valor de R$ 86.486,92 (Oitenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e seis Reais e 
noventa e dois centavos), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação Fonte Valor
03 SECR. ADM. DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO
03.001 GABINETE DO SECRETARIO
03.001.04.122.0051.2.012 Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio
 62 - 3.3.90.93.00.00902INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES11.486,92
05 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
05.002.12.361.0025.2.062 Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
 272 - 3.3.90.32.00.00107MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA25.000,00
05.002.12.365.0029.2.068 Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche
 289 - 3.3.90.32.00.00107MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA25.000,00
05.002.12.365.0029.2.219 Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Pre Escola
 300 - 3.3.90.32.00.00107MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA25.000,00
Total Suplementação:86.486,92
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial por anulação 
de dotação, constante do art. 1º desta Lei, fica utilizada parte das dotações orçamentárias 
discriminadas abaixo no valor de R$ 86.486,92 (Oitenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e seis 
Reais e noventa e dois centavos), conforme seguem:
Redução Fonte Valor
03 SECR. ADM. DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMERCIO
03.001 GABINETE DO SECRETARIO
03.001.04.122.0051.2.012 Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e
 59 - 3.3.90.39.00.003902OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA11.486,92
05 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
05.002.12.361.0025.2.062 Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
 271 - 3.3.90.30.00.00107MATERIAL DE CONSUMO7.000,00
 274 - 3.3.90.39.00.00107OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA7.000,00
05.002.12.365.0029.2.068 Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche
 288 - 3.3.90.30.00.00107MATERIAL DE CONSUMO30.000,00
05.002.12.365.0029.2.219 Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Pre Escola
 299 - 3.3.90.30.00.00107MATERIAL DE CONSUMO20.000,00
05.002.12.782.0026.2.064 Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
 309 - 3.3.90.30.00.00107MATERIAL DE CONSUMO6.000,00
 310 - 3.3.90.39.00.00107OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA5.000,00
Total Redução:86.486,92
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
no artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2743/2025 com 
vigência de 2026 a 2029, e suas alterações, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela 
Lei Municipal nº 2739/2025 e suas alterações e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei 
Municipal nº 2.799/2025, com vigência para o exercício financeiro de 2026
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 1º de abril de 2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.821/2026
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no 
Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2026 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no corrente 
Exercício Financeiro, no valor de R$ 1.393.000,00 (Um milhão trezentos e noventa e três mil 
Reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação Fonte Valor
03 SECR. ADM. DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO
03.001 GABINETE DO SECRETARIO
03.001.04.122.0051.2.012 Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio
 62 - 3.3.90.93.00.00902INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES3.000,00
06 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
06.001 GABINETE DO SECRETARIO
06.001.08.244.0041.1.033 Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos p/ Centros 
Assistenciais
 369 - 4.4.90.51.00.00906OBRAS E INSTALAÇÕES1.200.000,00
06.003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITO DO IDOSO
06.003.08.241.0039.2.096 Manutenção e Atividades da Assistência ao Idoso
 591 - 3.3.90.39.00.00874OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA25.000,00
 594 - 4.4.90.52.00.00903EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE40.000,00
06.005 FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA MULHER
06.005.08.244.0041.2.246 MANUTENÇÃO DO FUNDO DO DIREITO DA MULHER
 413 - 3.3.90.30.00.00905MATERIAL DE CONSUMO20.000,00
 414 - 3.3.90.39.00.00905OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA45.000,00
 595 - 4.4.90.52.00.00904EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE60.000,00
Total Suplementação:1.393.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, desta Lei, 
fica utilizado o Excesso de Arrecadação na referida fonte no valor de R$ 1.393.000,00 (Um milhão 
trezentos e noventa e três mil Reais), conforme as seguintes fontes de receita
Receita
Receita: 1.3.2.1.01.1.1.01 -Fonte: 902 -PROGRAMA PARANÁ MAIS EVENTOS3.000,00
Receita: 1.7.2.9.51.0.1 - Fonte: 874 - Incentivo Paraná Viaja Mais 6025.000,00
Receita: 1.7.2.9.51.0.1 Fonte: 905 -Estruturação da Gestão da Rede de Proteção e Defesa de 
Direitos da Mulher -Custeio -Deliberação 07/2026
65.000,00
Receita: 2.4.2.9.99.0.1.03 Fonte: 906 -Incentivo Construção CRAS -Deliberação CEAS- 
07/20261.200.000,00
Receita: 2.4.2.9.99.0.1.04 Fonte: 903 -Incentivo Cuida Mais Paraná Investimento- Deliberação 
049/202540.000,00
Receita: 2.4.2.9.99.0.1.05 Fonte: 904 -Estruturação da Gestão da Rede de Proteção e Defesa de 
Direitos da Mulher -Capital -Deliberação 15/202560.000,00
Total da Receita:1.393.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
no artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2743/2025 com 
vigência de 2026 a 2029, e suas alterações, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela 
Lei Municipal nº 2739/2025 e suas alterações e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei 
Municipal nº 2.799/2025, com vigência para o exercício financeiro de 2026.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a inserir por decreto os rendimentos oriundos de 
aplicação financeira na referida dotação orçamentaria.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 1º de abril de 2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 23/2026
Abre Crédito Especial por anulação de dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício 
de 2026 e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das suas atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município 
de São Jorge do Patrocínio;
 CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.820 de 1º de abril de 2026;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, Crédito Especial anulação de dotação, no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 
86.486,92 (Oitenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e seis Reais e noventa e dois centavos), 
destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação Fonte Valor
03 SECR. ADM. DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO
03.001 GABINETE DO SECRETARIO
03.001.04.122.0051.2.012 Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio
 62 - 3.3.90.93.00.00902INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES11.486,92
05 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
05.002.12.361.0025.2.062 Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
 272 - 3.3.90.32.00.00107MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA25.000,00
05.002.12.365.0029.2.068 Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche
 289 - 3.3.90.32.00.00107MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA25.000,00
05.002.12.365.0029.2.219 Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Pre Escola
 300 - 3.3.90.32.00.00107MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA25.000,00
Total Suplementação:86.486,92
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial por anulação de 
dotação, constante do art. 1º deste Decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias 
discriminadas abaixo no valor de R$ 86.486,92 (Oitenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e seis 
Reais e noventa e dois centavos), conforme seguem:
Redução Fonte Valor
03 SECR. ADM. DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMERCIO
03.001 GABINETE DO SECRETARIO
03.001.04.122.0051.2.012 Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e
 59 - 3.3.90.39.00.003902OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA11.486,92
05 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
05.002.12.361.0025.2.062 Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
 271 - 3.3.90.30.00.00107MATERIAL DE CONSUMO7.000,00
 274 - 3.3.90.39.00.00107OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA7.000,00
05.002.12.365.0029.2.068 Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche
 288 - 3.3.90.30.00.00107MATERIAL DE CONSUMO30.000,00
05.002.12.365.0029.2.219 Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Pre Escola
 299 - 3.3.90.30.00.00107MATERIAL DE CONSUMO20.000,00
05.002.12.782.0026.2.064 Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
 309 - 3.3.90.30.00.00107MATERIAL DE CONSUMO6.000,00
 310 - 3.3.90.39.00.00107OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA5.000,00
Total Redução:86.486,92
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 1º de abril de 2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal
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1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 024/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa LEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.725.725/0001-35, com estabelecimento à Rua 240, nº 400, Sala 02, na cidade de 
Itapema – Estado de Santa Catarina, representada neste ato por Sr. Carlito Mello de Liz, 
brasileiro, empresário, casado, portador(a) da CI/RG nº 220.562  SSP/SC, inscrito(a) no CPF/MF 
nº 181.488.089-53, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2025, oriundo da 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2025 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
018/2025), com as seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2025 oriundo da INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 010/2025, considerando a vantajosidade à Administração Pública e 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de 
recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$11.880,00 (onze mil oitocentos e oitenta reais) para R$23.760,00 (vinte e três mil e 
setecentos e sessenta reais), considerando o acréscimo de R$11.880,00 (onze mil oitocentos 
e oitenta reais) referente ao aditivo de prorrogação do prazo de vigência por mais 12 meses. 
 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO ADITIVADO: 
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2025, que findaria em 
31 de março de 2026, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando a findar em 31 de 
março 2027. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 
107 da Lei nº 14.133/2021 e Cláusula Sexta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
024/2025. 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
024/2025. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 31 de março de 2026. 
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal  

 LEIS LTDA 
Carlito Mello de Liz  

Representante Legal 
Contratante Contratada 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato Nome: Daiani Mendes Miranda Borges 
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 9.528.597-0 SSP/PR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: VITORIA - LOCACOES E SERVICOS LTDA 

CNPJ/CPF: 59.667.219/0001-91 

Item Descrição Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

1 O banheiro deverá  conter unidade com dimensões minimas de 1,90m 
de altura, por 1,00m de largura, por 1,30m de comprimento. 
Deverá conter vaso sanitário ecologicamente correto com descarga 
economica de água, sistema de ventilação podendo ser através de ar 
condicionado ou ventilador ou exaustor, dispor de porta bolsa, pia com 
lavador de mãos e saboneteira, secador de mãos, espelho, porta bolsa, 
lixeira e iluminação interna. 
O mesmo deverá conter maçaneta com fechadura e indicação de 
livre/ocupado assim como indicação de feminino/masculino. 
O banheiro deverá oferecer reservatório de agua de tamanho 
satisfatorio a oferecer atendimento ao evento contratado, assim como 
reservatorio de dejetos disposto de forma separada da cabine de uso. 
Os memos terão que ter acompanhamento durtante o evento para os 
devidos abastecimentos (agua, produtos sanitarios), bem como o 
escoamento sanitario. 
 

340 R$ 599,00 R$ 203.660,00 
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2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 010/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa FURLAN MOVEIS EIRELI - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 82.527.656/0001-21, com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro, 027, 
Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato (44)3653-1453 
representada neste ato por Edson Furlan, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 
3.630.167-8  SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 527.145.949-72, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 010/2025, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025), com as seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste do valor contratado referente ao Item 
024 (Chocolate ao leite em barra), considerando a necessidade de alteração dos valores 
inicialmente contratados, conforme justificativa anexa a este Processo Administrativo, bem 
como o aditivo de até 25% de itens do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025. 
 
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com o reajuste solicitado, o valor do Contrato passa de R$63.664,12 (sessenta e três 
mil seiscentos e sessenta e quatro reais e doze centavos) para R$67.227,82 
(sessenta e sete mil duzentos e vinte e sete reais e oitenta e dois centavos), 
considerando o acréscimo de R$3.563,70 (três mil quinhentos e sessenta e três reais e 
setenta centavos), conforme tabelas abaixo: 
 

Item Produto 
 

Marca 
 

 
Unidade 

Preço 
Unitário 
Anterior 

(R$) 

Preço 
Unitário 

Atual 
(R$) 

Aumento 
(%) 

24 

CHOCOLATE AO 
LEITE EM BARRA, 
COM O MÍNIMO DE 

25% CACAU, 
CONTENDO NO 
MÍNIMO 1 KG 

HARALD KG 38,86 55,36 42,47 

 

Item Especificação Unid. Marca Quant. 
Adit. 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor Total 
Adit. (R$) 

24 
CHOCOLATE AO LEITE EM BARRA, COM 
O MÍNIMO DE 25% CACAU, CONTENDO 
NO MÍNIMO 1 KG 

KG HARALD 45 55,36 2.491,20 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Lei nº 14.133/2021, da Cláusula Quarta, § 2º e 4º do CONTRATO Nº 
010/2025. 
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4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
010/2025. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 25 de março de 2026 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal  

FURLAN MOVEIS EIRELI - EPP  
Edson Furlan 

Representante Legal 
Contratante Contratada 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato Nome: José Vinícius Cuareli Alécio 
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 9.826.159-1 SSP/PR 

 


